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C.P.I. N° 001/2018 

Objeto: Constitui a Comissão Parlamentar de Inquérito -.CPI, destinada a 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO n° 001/2018 
Objetivo: apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data, faço a abertura do VOLUME IV, referente 

aos autos do Processo n° 002/2018, em epígrafe, iniciando a partir das 

fls. 737. 

Assis, 28 de agosto de 2018. 

~0.-()~ 
Natalia Domingos Pelissari 

Secretária 

Rua José Bonifácio, no 1001 ~ Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao Presidente da 

Comissão Parlamentar de Inquérito no 002/18 para vistas e 

deliberações. 

Assis, 28 de agosto de 2018. 

e ne Juli Carreira 
Secretária 

BAIXA DA CONCLUSJ\0 

ASSIS, .. 4.~ 1 • • ~-~ •• .1 .. ..!.?.. .. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

n° 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para 

reunião no dia 30 de agosto, às 16h. 

Assis, 28 de agosto de 2018. 

Ao Senhor Vereador 
ROQUE VINICIUS ISIDIO TEODORO DIAS 
Câmara Municipal de Assis 

.,.~~· F ~A-- ·--~ • 

J JUNTADA 
f: JUNTtlAOS 1\UTOS NESTA DATA. 

ASSIS,.~'j..f,.fii.~.J.J.~ •• 
1 ooc.~ .. ~ •. ;.::f.~1J..:t~:l ....... .. 
i. SECRETARIO.~~-:_. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

n° 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para 

reunião no dia 30 de agosto, às 16h. 

Assis, 28 de agosto de 2018. 

Ao Senhor Vereador 
VINICIUS SIMILI 
Câmara Municipal de Assis 

Rua José Bonifácio, n° 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

n° 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para 

reunião no dia 30 de agosto, às 16h. 

Assis, 28 de agosto de 2018. \ 
\ 

Ao Senhor Vereador 
ALEXANDRE COBRA C. NICOLIELLO VÊNCIO 
Câmara Municipal de Assis 

~ecebi em,~~ Jé)t 0 

Rua José Bonifácio, no 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO n° 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

n° 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para 

reunião no dia 30 de agosto, às 16h. 

Assis, 28 de agosto de 2018. 

Ao Senhor Vereador 
JOÃO DA SILVA FILHO 
Câmara Municipal de Assis 

Rua José Bonifácio, no 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

ATA DE REUNIÃO 

1 Aos dias 30 de agosto de 2018, às 16h, reuniu-se a Comissão Parlamentar de 

2 Inquérito instituída pelo Ato da Presidência n° 11, de 03 de julho de 2018, 

3 presentes os membros, Carlos Alberto Binato, Presidente, Alexandre 

4 Cobra C. Nicoliello Vêncio, Membro, Vinícius Guilherme Simili, Membro, 

5 Roque Vinícius lsídio Teodoro Dias, Membro, João da Silva Filho, Relator, 

6 ausentando-se por volta das 17h. O Presidente deu ciência aos membros 

7 sobre as respostas aos ofícios encaminhados à Prefeitura (fls. 476/735). Após 

8 discussões, os membros decidiram encaminhar ofício para a Prefeitura 

9 questionando quais são os tributos que são entregues por agentes e 

10 funcionários da Prefeitura, o nome dos servidores que fizeram a distribuição 

·.C 11 dos documentos para serem entregues aos funcionários, quais os critérios 

12 adotados para escolha dos servidores para efetuarem os documentos e em 

13 quais períodos eram entregues os documentos. Nada mais havendo, deu-se 

14 por encerrada a reunião, lavrada a presente, que após lida e achada 

15 conforme, vai devidamente assinada pelos membros presentes e por mim, 

16 secretária, Natalia Domingos Pelissari, que 

17 o digitei. 

João da Silva Filho 
Relator 

Rua José Bonifácio, n° 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Durvalino Binato Neto 
Assessor Jurídico 

Rua José Bonifácio, no 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 810/18 - CPI 

A Sua Excelência Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
Assis/SP 

Assis,31 de agosto de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- requisita informações. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, por meio do seu presidente, requisita o encaminhamento das 

seguintes informações: 

- quais os documentos tributários entregues pelos servidores 

da prefeitura; 

- o nome e departamento dos servidores responsáveis pela 

distribuição dos documentos tributários aos funcionários interessados na 

entrega; 

- qual o critério utilizado para a distribuição dos documentos, ou 

seja, para quais pessoas e a quantidade por pessoas; 

- qual o período utilizado pelos servidores para entrega dos 

documentos. 

Ate_n~ciosamente. 
JUNTADA ·~ 

.1UNTEL40S ".t 'TOS NESTA OAT~. 
: AS':>\S .. 3.:'\ .. .i,.Qj_,,/.J~ .... 
; DOC .... ~.:. r 4 ':f. 

••• .............. ~ .. 1!:.!• ... , ••• _, ...... 

·. 'SECRETA~a~.~~? - Assi P: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
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Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 

OfÍcio n.0 060/2018- GABINETE Assis/SP, 06 de setembro de 2018. 

Assunto: resposta ao Ofício n.81 0/2018- CP I. 

Processo n.002/2018 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO N.001/2018 

Prezado Senhor Presidente - CPI, 

Vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, por intermédio 

deste documento, responder ao ofício supracitado, nas seguintes 

questões: 

- os documentos aos quais os servidores efetuaram as entregas 

foram notificações de cobrança administrativa, notificações de 

cobrança de dívida ativa, comunicado para renovação de benefício 

de isenções tributárias, carnês de ISS, ALVARÁS E IPTU; 

- o Departamento responsável pela entrega aos servidores 

interessados é o da Tributação, tendo como responsável o servidor 

Sr. Walter Nicolozzi - chefe de departamento; 

- a Legislação Municipal aprovada por esta casa de Leis, não limita 

servidores ou quantidade a serem entregues, mas sim, qualquer 

servidor público, dentro de sua disponibilidade e tempo, fica 

autorizado a realizar as entregas de documentos; 

-o período utilizado pelos servidores públicos municipais são os de 

sua conveniência e disponibilidade, ou seja, sábados; domingos; 

Av. Rui Barbosa, 926 -.centro- Assis~S~ -. CEP 19 14-000- PA_EI)( I1N 'flJ-lDIA 
www.ass1s.sp.gov.br - JUnd•copma femanet.com.l)r 

JUN!Flfr-1\0S.'AUTOS NESTA DAT/K.e "~::.~: ··•· 

~SSI'S}"~~···I;QS ... t .• AS ..... 
OQÇ.LJJm~~:t~l.l~.~~ ... . 

. 'SECRETA~IOrn~~ .... · 



Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 

feriados; horários de almoço e descanso; antes do expediente de 

trabalho, bem com após o encerramento de seu labor. 

Sendo assim, fica nossos votos de estima e elevada considerações. 

Av. Rui Barbosa, 926- Centro- Assis/SP- CEP 19814-000- PABX (18) 3302.3300 
www.assis.sp.gov.br - juridicopma@femanet.com.br 

Prefeitura de Assis 
......... ~·""'··~·""'"' 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao Presidente da 

Comissão Parlamentar de Inquérito no 001/18 para vistas e 

deliberações. 

Assis, 1 O de setembro de 2018. 

ne Juli Carreira 
Secretária 

Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

DESPACHO 

Vistos, etc ... 

Designo audiência para o dia 12 de setembro, a partir 

das 14h, para oitivas dos senhores Nelson da Silva, Marcos Antônio 

Miranda, Walter Nicolozzi, Patrícia Menossi Cardoso Spera e Célia 

Maria Santos Barbosa e, para o dia 13 de setembro, a partir das 14h, 

para oitivas dos senhores Claudecir Rodrigues Martins, Flávio Morettoni 

e Leonardo Godoy Palma. 

Determino a esta Secretaria a convocação dos membros 

I V e o encaminhamento dos mandados de intimações. 

Sem mais deliberações. 

Cumpra-se. 

Assis, 1 O de setembro de 2018. 

Rua José Bonifácio, n2 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

no 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para as 

oitivas abaixo: 

Dia 12/09/18 (quarta-feira) 
Nome: Nelson da Silva - Horário: 14h 
Nome: Marcos Antônio Miranda - Horário: 14h30 
Nome: Walter Nicolozzi - Horário: 15h 
Nome: Patrícia Menossi Cardoso Spera - Horário: 15h30 
Nome: Célia Maria Santos Barbosa - Horário: 16h 

Dia 13/09/18 (quinta-feira) 
Nome: Flávio Morettoni - Horário: 14h 
Nome: Leonardo Godoy Palma - Horário: 15h 
Nome: Claudecir Rodrigues Martins - Horário: 16h 

Assis, 1 O de setembro de 2018. 

CA 

~ceb1 em, JQ_{)j.Jd_ 
JUN.TADA ~ 

Ao Senhor Vereador ~t\'O~Q.ros:s-~ESf.ADATJ\. 11'·~ -·· -~- - · 
ASSI ._Og VINICIUS SIMILI ~..t. .. ~···'··-1:i~ ~ 

Câmara Municipal de Assis ooç,-m~;,_":i~~ .. /.j.~.~ ..... 
SECRETARIO.~~. 

Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

t:J INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

no 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para as 

oitivas abaixo: 

Dia 12/09/18 (quarta-feira) 
Nome: Nelson da Silva - Horário: 14h 
Nome: Marcos Antônio Miranda- Horário: 14h30 
Nome: Walter Nicolozzi - Horário: 15h 
Nome: Patrícia Menossi Cardoso Spera - Horário: 15h30 
Nome: Célia Maria Santos Barbosa - Horário: 16h 

Dia 13/09/18 (quinta-feira) 
0 Nome: Flávio Morettoni - Horário: 14h 

Nome: Leonardo Godoy Palma - Horário: 15h 
Nome: Claudecir Rodrigues Martins - Horário: 16h 

Assis, 1 O de setembro de 2018. 

Ao Senhor Vereador 
ROQUE VINICIUS ISIDIO TEODORO DIAS 
Câmara Municipal de Assis 

Rua José Bonifácio, nº 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

O INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

no 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para as 

oitivas abaixo: 

Dia 12/09/18 (quarta-feira) 
Nome: Nelson da Silva - Horário: 14h 
Nome: Marcos Antônio Miranda - Horário: 14h30 
Nome: Walter Nicolozzi - Horário: 15h 
Nome: Patrícia Menossi Cardoso Spera - Horário: 15h30 
Nome: Célia Maria Santos Barbosa - Horário: 16h 

Dia 13/09/18 (quinta-feira) 
O Nome: Flávio Morettoni - Horário: 14h 

Nome: Leonardo Godoy Palma - Horário: 15h 
Nome: Claudecir Rodrigues Martins - Horário: 16h 

Assis, 1 O de setembro de 2018. 

Ao Senhor Vereador 
JOÃO DA SILVA FILHO 
Câmara Municipal de Assis 

Rua José Bonifácio, nº 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

no 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para as 

oitivas abaixo: 

Dia 12/09/18 (quarta-feira) 
Nome: Nelson da Silva - Horário: 14h 
Nome: Marcos Antônio Miranda - Horário: 14h30 
Nome: Walter Nicolozzi - Horário: 15h 
Nome: Patrícia Menossi Cardoso Spera - Horário: 15h30 
Nome: Célia Maria Santos Barbosa - Horário: 16h 

Dia 13/09/18 (quinta-feira) 
·O Nome: Flávio Morettoni - Horário: 14h 

Nome: Leonardo Godoy Palma - Horário: 15h 
Nome: Claudecir Rodrigues Martins - Horário: 16h 

Assis, 1 O de setembro de 2018. 

Ao Senhor Vereador 
ALEXANDRE COBRA C. NICOLIELLO VÊNCIO 
Câmara Municipal de Assis 

Rua José Bonifácio, n2 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, instituída pelo Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 

O 2018, vem, por meio deste, INTIMAR Vossa Senhoria para prestar 

declarações nos autos do processo em epígrafe, no dia 13 de setembro de 

2018, às 16h, na Câmara Municipal de Assis, com sede à Rua José Bonifácio 

no 1001, onde está instalada a referida Comissão. 

Assis, 1 O de setembro de 201 

Ao Senhor 
Vereador CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
Assis/SP 

Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 833/18 - CPI 
Assis, 1 O de setembro de 2.018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal Adri • ar oso 

U Assis/SP Gabi~~ r~Prftf 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018 - requisita comparecimentos. J (J N TA o A 

~ppft'~t."AO-s.'AUTOS NESTA DATA. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, ASSI"SJt.~~to•·tQ9. . .f..1.~ ..... 
~ DQC~m~.~~l.~~~..,. ... . 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE ~~~CRETA"R,ro •.• :~~ ... ' 
epígrafe, instituída nos termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de 

julho de 2018, requisita de acordo com o art. 49, § 1°, 11, da LOMA e art. 

104, 11, do Regimento Interno, por meio de Vossa Excelência, o 

comparecimento dos servidores abaixo elencados, para audiência de 

oitivas, na Câmara Municipal de Assis, com sede à Rua José Bonifácio no 

1001, onde está instalada a referida Comissão, para prestarem declarações 

nos autos do processo. 

Servidor Data 

Nelson da Silva 12/09/18 (quarta-feira) 

Marcos Antônio Miranda 12/09/18 (quarta-feira) 

Walter Nicolozzi 12/09/18 (quarta-feira) 

Patrícia Menossi Cardoso Spera 12/09/18 (quarta-feira) 

Célia Maria Santos Barbosa 12/09/18 (quarta-feira) 

Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 

Horário 

14h 

14h30 

15h 

15h30 

16h 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Flávio Morettoni 13/09/18 (quinta-feira) 

Leonardo Godoy Palma 13/09/18 (quinta-feira) 

Atenciosamente. 

Rua José Bonifácio, nQ 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg. br 
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15h 
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Paço Municipal "Prof3 ..Judith de Oliveira Garcez" 

Ofício no 176/2018-SMNJ 

Assis, 11 de setembro de 2018. 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
CARLOS ALBERTO BINATO 
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito no 001/2018 

Assunto: Em resposta ao Ofício n° 833/18 - CPI 

Prezado Senhor, ...... 
r_rr .. 
U1 o 
r.:: 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Assisf' 
José Aparecido Fernandes, em atenção ao contido no Ofício supra mencionadJ'$., 
esclareço que visando assegurar a independência e a imparcialidade da Comissão de 
Sindicância Administrativa que apura possíveis irregularidades no Departamento 
Municipal de Trânsito, informo que Patrícia M. Cardoso Spera, membro designado 
para compor referida Comissão, não comparecerá na audiência designada para o dia 
12/09/2018, às 15h30. 

Nos termos do que dispõe o artigo 193, da Lei 2.861/91 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Assis), "a comissão de inquérito exercerá suas 
atividades com independência e imparcialidade assegurado o sigilo necessário à 
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração." 

Assim, considerando que os trabalhos da referida Comissão ainda 
não foram encerrados, necessário preservar o sigilo necessário à elucidação do fato, 
assegurando a independência e imparcialidade dos membros da Comissão, a fim de que 
não haja excesso de interferências externas ou a exposição de juízo de valor acerca de 
eventual responsabilidade, que porventura possa provocar a nulidade do procedimento. 

Na oportunidade, renovo votos de estima e distinta consideração, 
colocando-nos sempre à disposição para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, JUNTADA 
JUN!E'b\O"S' AUTOS NESTA DATA. 
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Paço Municipal "Prof3 .Judith de Oliveira Garcez" 

Ofício ll0 220/2018-SMNJ 

Assis, 11 de setembro de 201 j 
8 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
CARLOS ALBERTO BINATO 
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito no 001/2018 

Assunto: Em resposta ao Ofício n° 833/18 - CPI 

Prezado Senhor, 
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~ 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Assis, 

José Aparecido Fernandes, em atenção ao contido no Ofício supra mencionado, 
esclareço que visando assegurar a independência e a imparcialidade da Comissão de 
Sindicância Administrativa que apura possíveis irregularidades no Departamento 
Municipal de Trânsito, informo que Patrícia M. Cardoso Spera, membro designado 
para compor referida Comissão, não comparecerá na audiência designada para o dia 
12/09/2018, às 15h30. 

Nos termos do que dispõe o artigo 193, da Lei 2.861/91 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Assis), "a comissão de inquérito exercerá suas 
atividades com independência e imparcialidade assegurado o sigilo necessário à 
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração." 

Assim, considerando que os trabalhos da referida Comissão ainda 
não foram encerrados, necessário preservar o sigilo necessário à elucidação do fato, 
assegurando a independência e imparcialidade dos membros da Comissão, a fim de que 
não haja excesso de interferências externas ou a exposição de juízo de valor acerca de 
eventual responsabilidade, que porventura possa provocar a nulidade do procedimento. 

Na oportunidade, renovo votos de estima e distinta consideração, 
colocando-nos sempre à disposição para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

C)~ 
ANTUNES RIBEIRO 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX ( 8) 3 02.3300 CEP 19814-000- Centro- Assis- SP . 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

TERMO DE ASSENTADA 

Aos dias 12 de setembro de 2018, compareceu à Câmara Municipal de 

Assis, Estado de São Paulo, com sede à Rua José Bonifácio no 1001, 

presentes os membros da Comissão, Carlos Alberto Binato, Presidente, 

João da Silva Filho, Relator, Alexandre Cobra C. Nicoliello Vêncio, 

Membro e Vinícius Guilherme Simili, Membro, comigo secretária, ao final 

assinada, o Senhor Nelson da Silva, brasileiro, casado, funcionário público 

municipal, ajudante de serviços, portador do RG no 21.350.241 SSP/SP, 

residente e domiciliado à Rua Angelo Bertoncini, n° 1013, nesta cidade de 

Assis, Estado de São Paulo, ouvido em declarações, que às perguntas do 

Vereador Carlos respondeu: sou funcionário de carreira há vinte e oito 

anos e meu número de matrícula é 27960-1; quando fiz o concurso foi para 

ajudante de serviço que é o mesmo que vigia; hoje sou vigia no Colinas, no 

CEU desde julho, faz 2 meses; trabalhei no Buracão, Ficar, Posto de 

Saúde de Especialidade, Posto da Vila Ribeiro e depois Poupatempo; meu 

horário era das 19h as ?h no Poupatempo ou 18h às 6h e final de semana 

24 horas para ter um final de semana em casa; sou habitual entregador de 

IPTU, notificações, etc.; como tenho um dia de folga utilizou ele; eu acho 

uma vantagem o valor para entregar carnês em relação aos Correios; 

desde o tempo do Ricardo Pinheiro ele montou uma equipe para este tipo 

de serviço; em gestão anterior do Ezio na verdade não era eu que fazia 

serviço, foi aberto um contrato sem licita -

Rua José Bonifácio, n° 1001- Assis/SP- CEP: 
www.assis.sp.leg.br 
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31 empresas; a empresa era da minha esposa e do meu filho; esta empresa 

32 fazia a terceirização da empresa autorizada na época pelo Secretário da 

33 Fazenda senhor Flávio; tem processo correndo sobre este fato, tá em 

34 Brasília; não fui ouvido no Fórum; a empresa tinha dois funcionários que 

35 fazic:tm o serviço durante o período das entregas; eu ajudava na minha 

36 casa que era o local da empresa em horário de folga; não sei quantos 

37 carnês cheguei a entregar por ano; 70% das pessoas eram achados em 

38 casa; atualmente estou no CEU; eu entrego os carnês durante o dia, pois 

39 trabalho a noite; quando eu pegava para fazer trabalhava de noite e saia a 

40 partir das 1 Oh para entregar os carnês; o setor de tributação que fazia a 

41 distribuição, é o Valter e a Lígia, eles que repassam o serviço; às 

42 perguntas do Vereador Alexandre respondeu: no ano de 2017 entreguei 

43 em torno de 300 carnês por dia; os carnês que não são entregues são 

44 devolvidos; quando pego serviço eu faço; trabalhei a média de 25 dias 

45 entregando carnês em 2017; tinha 25 vigias para entregar 60000 carnês; 

46 praticamente 10000 ou 20000 vão pelos correios; tem alguns vigias que 

47 pegam mais carnês e outros menos; que eu saiba em 2017 apenas vigias 

O 48 entn3gavam os carnês; agente de trânsito não entregou que eu saiba, 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

apenas os vigia noturnos; eu não via agentes de trânsito entregando; a 

Lígia e o Valter são os chefes da tributação, o Bareta e o Pascoalino é que 

faziam a distribuição e o controle; a gente assinava um controle de todos 

os que pegavam os carnês por rua; o Bareta que fazia este controle; 

entn3guei em vários bairros, não em um específico; às perguntas do 

Vereador João respondeu: eu acho que tem 80 vigias noturnos; são 25 ·t 
vigias que entregavam carnês em 2017 e de lá para cá foi menos, pois não 

compensa; por mim eu nem queria pegar mais, pois o imposto de renda ~ 
vem descontado; pra gente não com no começo todos pegaram, 

, (18) 330241~v-Y 
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mas quando vai ver não compensa; o meu sistema de trabalho eu batia em 

várias casas e ficava esperando, assim em 5 min eu entregava vários; eu 

geralmente uns 3 ou 4 min se ficar apenas em uma casa, mas se for 

esperto entrega em 3 casas; por dia eu entregava uns 300 carnês; um 

montante ia pelo correio, pois detentora de uma parte do serviço e o resto 

os funcionários entregavam; às perguntas do Vereador Vinicius respondeu: 

eu não tinha acesso a lista de todos que entregavam os carnês; qualquer 

servidor poderia entregar os carnês e não apenas os vigias; cada um 

chegava no Bareta e dizia que queria entregar; ligavam pra gente pra ir lá 

entregar carnês; no começo do ano entregava IPTU, ISS e alvarás e no 

decorrer do ano IPTU, ISS e alvarás do ano anterior e dívida ativa; ano 

passado fizemos a entrega dos Refis; entregávamos a notificação para 

aqueles que não receberam os carnês; às perguntas do Vereador Carlão 

respondeu: Gilmar Jordão era vigia em 2017, o Ricardo Gonçalves não sei 

o que fazia em 2017; João Olegário é meu filho e é funcionário da 

prefeitura e também entregava; João Rali é vigia; Márcio Antônio Silva 

trabalha no monitoramento na educação; Marco Antônio Miranda é vigia, 

Mozart é vigia e Shirley não conheço; os que mais trabalham era o Marco e 

eu; de abril a dezembro de 2017, distribui, em média, 300 carnês por dia; 

em 2017 apenas entregamos notificações do Refis no final do ano; de 

janeiro a maio de 2018, entreguei uns 7784 carnês; aqui está incluído os 

alvarás e notificações; carnês de IPTU são recebidos picados; não sei 

quantos vão pelos correios; em setembro entreguei Refis; o meu filho tem a 

esposa e ela ajudava ele; este decreto não passaram pra gente pra dizer 

que os parentes não podiam entregar; se tivessem passado isso pra gente 

a gente não teria entregado para terceiros; o Bareta ainda faz a distribuição 

dos carnês; a tributação tem equipe que faz a separação por quadra, rua, 

Rua José Bonifácio, n° 1001 - Assis/SP
www.assis.s . .br 
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85 numeração; quem faz é o Bareta e o Pascoalino; não temos acesso a 

86 listagem de quem esta entregando os carnês; Veranildo é vigia, Tibúrcio é 

87 vigia, Paulo é vigia, Rubem e Geraldo Portes também são vigias; os 

88 agentes de trânsito nem sei quem são; quando a gente pega entregamos 

89 antes do vencimento; pegamos 1 O dias antes do vencimento; se eu não me 

90 engano a prorrogação foi para 27 de março; quando eu trabalhava na 

91 empresa não dava comissão para ninguém da prefeitura; na época eu 

92 estava na prefeitura e o Camilo que mexia com as cartinhas; eu falei com o 

93 Secretário e ele me falou que tinha que abrir a empresa e fazer um 

94 orçamento; eu acho que a Câmara tinha que aprovar uma lei para uma 

95 pessoa ter uma função para comandar este serviço; às perguntas do 

96 Vereador João respondeu: pelo preço que eu cobrava a empresa dava 

97 lucro; não continuei por briga política; não precisava de licitação e o 

98 orçamento da minha empresa ganhou; eu cobrava R$ 0,80 e para não 

99 assinatura R$ 0,50; na minha opinião se tiver licitação vem empresas de 

100 todo lugar do país e se não conhece a cidade eles iam fazer um serviço 

101 meia boca. Deu o Senhor Presidente por findo o presente termo, que 

:0 102 depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo 

103 depoente e a Comissão e por mim, secretária, Helene Juli 

104 Carreiro, que o digitei. 

105 
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114 

cAS. Nelson da 1lva 
Declarante 
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Alexandre Cobra 1coliello Vêncio 
Membro 

·~'0.--9~ 
Natália Domingos Pelissari 

Secretária 
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1 Processo no 002/2018 
2 COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
3 Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 
4 

5 
6 
7 
8 
9 

TERMO DE ASSENTADA 

10 Aos dias 12 de setembro de 2018, compareceu à Câmara Municipal de 

11 Assis, Estado de São Paulo, com sede à Rua José Bonifácio no 1001, 

12 presentes os membros da Comissão, Carlos Alberto Binato, Presidente, 

13 João da Silva Filho, Relator, Alexandre Cobra C. Nicoliello Vêncio, 

14 Membro e Vinícius Guilherme Simili, Membro, comigo secretária, ao final 

15 assinada, o Senhor Valter Pimentel Nicolosi, brasileiro, separado, 

16 funcionário público municipal, chefe de departamento, portador do RG no 

17 17.528.028 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Salvador Rodrigues 

18 Moraes, n° 254, nesta cidade de Assis, Estado de São Paulo, ouvido em 

19 declarações, que às perguntas do Vereador Carlos respondeu: sou chefe 

20 do departamento de tributos; cobrança administrativa é, p. ex., o IPTU, ISS 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

é urn débito; a dívida ativa é de um exercício para outro e depois faz a 

execução; isenção é o que os aposentados fazem jus; a pessoa para 

entregar carnês tem que ser um funcionário público e não estar no horário 

de expediente; não sei como o vigia faz, se ele passa para o filho, esposa; 

eu entendo que se trabalhou e tem condição física pode trabalhar para 

entregar; na época do Ricardo Pinheiro os correios que fizeram as 

entregas; são funcionários que entregam há vários anos, a gente sabe r 
quem entrega então eles vão lá e a gente avalia; os agentes de trânsito eu ~ / 

não sei se entregaram os carnês; no final de 2016 trocou o sistema, em r 
2017 trocou a gráfica; os carnês vieram todos foram de ordem e não te~J:t 

<~ Rua José Bonifácio, n° 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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espaço e nem gente para separar e aí o carnês atrasaram, assim os 

funcionários iam lá e pegavam os primeiros e, depois começamos a fazer 

as anotações; não sei se os agentes de trânsito entregaram; eu distribuo 

os carnês e levaram para o almoxarifado; e assim não sei quem entregou; 

eu pego 1 O caixas e levo no almoxarifado e assim não sei quem fez as 

entregas; tem funcionário que tira férias para entregar, depende da pessoa; 

a cobrança administrativa não precisa de canhoto; tem dois tipos de 

entregas, com e sem canhoto, a administrativa não precisa de canhoto; 

tem um funcionário que faz a relação e manda para a secretaria da 

fazenda que manda para o departamento pessoal; a gente encaminha a 

relação da entrega e o secretário se concordar paga; os carnês não ficam 

na prefeitura, em 2017 ficou na Comul e não tenho tempo de ficar o dia 

todo lá e assim não sei quem pegou; o Bareta é quem comanda a entrega; 

ele faz a relação de quem entregou ou não; eu entregava por dia 250 

carnês com aceite e se eu pegava minha esposa eu entregava uns 350; 

entre IPTU, alvarás e INSS foram em média uns 64000, e tem as 

notificações; pelo correio apenas a cobrança administrativa; as sobras são 

os retornos e a gente faz edital para a pessoa ir buscar; o funcionário vai lá 

e fala pra mim ou Bareta ou Percy que querem entregar os carnês; não sei 

quem pediu pelos agentes de trânsito entregaram; às perguntas do 

Vereador Vinícius respondeu: os tributos que tem canhoto é o Alvará, 

INSS, IPTU, isenções e as cobranças de dívidas ativas; as notificações não 

tem canhoto e por isso irão pelos correios; as vezes a pessoa vai lá e pega r 
200, 2000, 2000 carnês; pode acontecer do servidor retirar e passar para 

outros servidores ou parentes entregarem; qualquer servidor pode entregar ;i 
os carnês; s agentes de trânsito não foram até meu departamento pegar os 

carnês enquanto eu estava lá; parece que um funcionário chamado Antôni:J/ 

Rua José Bonifácio, n° 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 "'~ 
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58 de Medeiras levou os carnês para a Nelci no departamento de trânsito; sou 

59 responsável pelos carnês; o Bareta, o Luis, o Lourival ajudam na 

60 distribuição; quem não marcava a gente utilizava os canhotos para 

61 certificar; o Bareta tem o controle de todos os carnês; funcionário de férias 

62 pode fazer a entrega; quem poderia falar melhor seriam estes três acima; 

63 às perguntas do Vereador Alexandre respondeu: tem um rapaz que 

64 ajudava e falou que pegou os carnês e levou para a Nelci; às perguntas do 

65 Vereador João respondeu: respondo pelas pessoas que falei acima; o 

66 Bareta é quem recebe os canhotos; os carnês são entregues 

67 aleatoriamente; a minha equipe faz separação quando dá tempo; no início 

68 de 2017 não conseguimos separar por região; quando a gente consegue 

69 separar eles podem pegar pelas ruas; às perguntas do Vereador Carlos 

70 respondeu: essa entrega por funcionários já vem de longo tempo, a 

71 prefeitura usa esse sistema há uns 12 anos; a empresa que entregava na 

72 gestão Ézio é da mulher do Nelson se não me engano; o Nelson não 

73 conhece todo mundo que faz as entregas; no Ézio eu era chefe de divisão; 

74 tenho conhecimento pelas redes sociais sobre as multas; o Nelson recebeu 

·e:J 75 pelas entregas em várias vezes; não sei como é o orçamento; eu não sei 

76 se os agentes fizeram entregas; Ligia trabalha comigo e os filhos dela 

77 entregaram os carnês; o meu filho Valter fez entregas; a Alessandra fez 

78 poucas entregas; Edilene e Gilmar também fizeram entregas; às perguntas 

79 

80 

81 

do Vereador Alexandre respondeu: tem duas formas de pagamento, 

holerite ou cheque avulso, mas não posso afirmar; às perguntas do 

Vereador João respondeu: IPTU são mais de 57000 entre pontos 

82 comerciais e residenciais; comercial tem INSS e alvará. Deu o Senhor 

83 Presidente por findo o presente termo, que depois de lido e achado 

84 
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Helene Juli 

Alexandre Cobra Nicoliello Vêncio 
Membro=----

-~\9:{7~ 
Natália Domingos Pelissari 

Secretária 

Carreiro, 
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1 Processo no 002/2018 
2 COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
3 Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

TERMO DE ASSENTADA 

10 Aos dias 12 de setembro de 2018, compareceu à Câmara Municipal de 

é) 11 Assis, Estado de São Paulo, com sede à Rua José Bonifácio no 1001, 

12 presentes os membros da Comissão, Carlos Alberto Binato, Presidente, 

13 João da Silva Filho, Relator, Alexandre Cobra C. Nicoliello Vêncio, 

14 Membro, comigo secretária, ao final assinada, a Senhora Célia Maria dos 

15 Santos Barbosa, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, 

16 assistente administrativo, portadora do RG no 36.647.183-1 SSP/SP, 

17 residente e domiciliada à Rua Palmares, n° 861, nesta cidade de Assis, 

18 Estado de São Paulo, ouvido em declarações, que às perguntas do 

19 Vereador Carlos respondeu: sou chefe do departamento de RH; eu tenho 

-0 
20 conhecimento de entrega com ou sem retorno; tem planilha de cada 

21 secretaria assinada pelo secretário, com o nome do funcionário e o que ele 

22 entregou com ou sem retorno; cada secretaria é responsável pelos seu 

23 funcionários; se for secretaria da fazenda é assinada pelo Percy; vieram 

24 entregas da secretaria da fazenda e obras no ano passado; pra mim vem 

25 escrito notificações/carnê; na realidade o secretário da pasta tem 

26 

27 

28 

29 

30 

autonomia para autorizar o pagamento dos seus servidores; a hora extra 

tem espelho ou cartão de ponto, vem um relatório assinado pelo servidor, 

pelo chefe e pelo secretário da pasta; tem algumas secretarias em que o ,Y 
ponto vem preenchido a mão como a secretaria de obras; no paço 

municipal não tem relógio; no departamento de trânsito não sei precisar se L J 
(}vJW 7 
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tem cartão cartográfico; eu sei que no almoxarifado tem o cartão mecânico; 

não tenho conhecimento se no departamento de trânsito tem cartão 

cartográfico; setores tem hora extra e mecanizada; quando vem o cartão 

de ponto assinado fica subentendido que é para ser pago; esse anexo do 

decreto chega pra mim e junto vem uma planilha assinada pelo secretário 

que é um resumo deste outro onde vem o nome do servidor, o que ele fez, 

horário e junto uma planilha geral; os documentos aqui me mostrado a 

partir de março de 2017 foram pagos; não tenho conhecimento da empresa 

do seu Nelson; não me lembro como era pago nos anos anteriores; o que 

eu tenho são os relatórios de entrega de notificações/carnês e não sei 

precisar quais são estes documentos; as vigias noturnos entregam 

bastante; em 2017 tem memorando do Percy e da secretaria de 

planejamento e não eram apenas os vigias que entregavam; não me 

lembro de ter lido na lei que apenas servidores poderiam fazer entregas; 

quem tivesse interesse ia até o departamento de tributação para realizar as 

entregas; às perguntas do Vereador Alexandre respondeu: às vezes 

quando o secretário passava a lista a folha já estava feita, assim era feita 

uma folha complementar que era paga em cheques nominais ao servidor; 

todas as folhas complementares foram pagas em cheques avulsos no ano 

passado e este ano nós fazemos um arquivo para o banco; às perguntas 

do Vereador Carlos respondeu: o limite que o Tribunal permite que se paga 

são 60 horas; o servidor pode fazer mais horas mas não recebe; os / 

servidores do departamento de trânsito sempre tem várias horas extras, !J 
pois muito serviço; tudo é passado pelo secretário; nós somos o final e ,.+
quando chegam os documentos já está tudo autorizado; o serviço ~ j 
mecanizado não era pago de outra forma; a lei do serviço mecanizado já/ Í 
existia desde a época do doutor Ezio em 2012. Deu o Senhor Presidente 

~ 
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58 Deu o Senhor Presidente por findo o presente termo, que depois de lido e 

59 achado conforme, vai devidamente assinado pela depoente e pelos 

60 Carreiro, 
61 

62 

63 
64 
65 
66 

67 
68 
69 
70 
71 
72 

73 

74 
75 
76 
77 
78 
79 
80 
81 
82 
83 
84 
85 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO n° 001/2018 
Objetivo: apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dias 12 de setembro de 2018, às 14h, reuniu-se a Comissão 

Parlamentar de Inquérito instituída pelo Ato da Presidência n° 11, de 

03 de julho de 2018, presentes os membros Carlos Alberto Binato, 

Presidente, João da Silva Filho, Relator, Alexandre Cobra C. 

Nicoliello Vêncio, Membro, Vinícius Guilherme Simili, Membro, que 

se ausentou por volta das 15h50, e Roque Vinícius lsídio Teodoro 

Dias, Membro ausente justificadamente. Foram iniciados os trabalhos 

com a oitiva do senhor Nelson da Silva, em seguida e 

respectivamente, sucederam as oitivas do senhor Valter Pimentel 

Nicolosi e da senhora Célia Maria Santos Barbosa. Não 

compareceram a presente audiência o senhor Marcos Antônio 

Miranda, convocado e contatado pelo jurídico desta Casa, e a 

senhora Patrícia Menossi Cardoso Spera, cuja ausência foi justificada 

por meio dos Ofícios n° 176 e 220/2018-SMNJ, fls. 759/760. O senhor 

Nelson e a senhora Célia solicitaram a cópia de seus termos de 

assentada, ambos deferidos de plano pelo presidente. O Presidente 

solicitou medidas judiciais para a convocação da senhora Patrícia 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

18 Menossi Cardoso Spera. Ao final, o Presidente requereu 

19 encaminhamento de ofício à Caixa Econômica Federal, solicitando 

20 informações sobre beneficiário de conta corrente, constante do 

21 documento de fls. 09. Nada mais havendo deu-se por encerrada a 

22 audiência, lavrada a presente, que após lida e achada conforme, vai 

23 devidamente assinada pelos membros presentes e por mim, 

24 secretária, Natalia Domingos Pelissari, ~ G.-{)~ 

25 que o digitei. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

1 Processo no 002/2018 
2 COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
3 Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 
4 

5 
6 
7 

8 
9 

TERMO DE ASSENTADA 

10 Aos dias 13 de setembro de 2018, compareceu à Câmara Municipal de 

fJ 11 Assis, Estado de São Paulo, com sede à Rua José Bonifácio no 1001, 

12 presentes os membros da Comissão, Carlos Alberto Binato, Presidente, 

13 João da Silva Filho, Relator, Alexandre Cobra C. Nicoliello Vêncio, 

14 Membro e Vinícius Guilherme Simili, Membro, comigo secretária, ao final 

15 assinada, o Senhor Flávio Herivelto Moretone Eugênio, brasileiro, 

16 divorciado, funcionário público municipal, chefe de divisão, portador do RG 

17 n° 9.106.376 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Platina, n° 1150, nesta 

18 cidade de Assis, Estado de São Paulo, ouvido em declarações, que às 

19 perguntas do Vereador Carlos respondeu: na realidade o que aconteceu 

20 em minha casa foi que houve a vista da policia e levaram uma escritura 

21 publica da rua Arlindo Quintino; houve equívoco por parte da Alessandra, 

22 pois ainda estou na Fema e se algum secretário precisa de uma consulta 

23 eu atendo ou não; eu exerço com mais dois funcionário, por questão do TC 

24 é o controle interno; não sou secretário e nem chefe de departamento; eu 

25 continuo no meu cargo e sou lotado na Fema desde 2013; se a Alessandra 

26 

27 

28 

29 

30 

se enganou porque em todo lugar tem seus secretário e não posso intervir 

pois prerrogativa do secretário e do prefeito; não despacho na secretária k 
de obras e vou lá quando o secretário tem alguma dúvida sobre execução 7 j 
orçamentária; meu horários faço de acordo com as necessidades da Fema; 'i~ 
quando precisam de mim eu comunico o Eduardo; eu não respondo por 7 
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31 lugar nenhum e seria indelicado intervir; o Godoy não foi indicação minha e 

32 não respondo; não sei nada sobre as multas; o serviço mecanizado foi no 

33 começo da gestão do doutor Ézio e foram refeitas algumas coisas em 

34 2017; é conforme for demandado o serviço; na gestão Ézio era a mesma 

35 coisa; não tenho nada a ver com o contrato da Brambila; o Emílio é 

36 funcionário de carreira e segundo tenho conhecimento todas as 

37 necessidades das secretarias e departamentos é ele quem faz esta função, 
' 

38 

39 

40 

às vezes uma reforma pequena, falta de equipamentos, serviços 
\ 

corriqueiros; uma vez o Renato Peres conversou comigo sobre esta 

situação, trazendo o problema que ele estava no dia a dia dele e falei que 

41 ele tinha que procurar o secretário para passar a situação; desconheço que 

42 os agentes de trânsito recebiam por multas de trânsito; tenho 

43 conhecimento da denúncia; nunca interferi para quebra de multa e nem 

44 tenho conhecimento que vereadores solicitavam; não sei se despachante 

45 tinha privilégio; às perguntas do Vereador Alexandre respondeu: na 

46 realidade o que acontece é que eu ajudava na execução orçamentária da 

47 secretaria de obras e o departamento de trânsito faz parte desta secretaria, 

48 mas não interferia no dia a dia e nem é direito da gente; não sei quem fazia 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

a gerência das compras e eu não interferia; não chegou ao meu 

conhecimento nenhuma ordem para os agentes aumentarem as infrações 

de trânsito para a prefeitura faturar; às perguntas do Vereador João 

respondeu: não procede que eu ajudava na organização do departamento 

de trânsito; não participei de reunião nenhuma para acertar as multas; 

quando o secretário precisa de algo me liga e tira dúvidas, apenas 

cumpro horário normal e a Fema funciona das 7h as 23h e assim distribuo 

a minha jornada dentro deste período; às perguntas do Vereador Carlos 
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58 respondeu: eu cobro o serviço com relação a parte orçamentária; existem 

59 convênios da secretaria de obras vinculado à trânsito, então eu cobrei a 

60 execução deste serviço pois o que sobra de dotação tem que jogar para o 

61 exercício seguinte, então cobrei o que vai executar ou não; tem situações 

62 que como sou controle interno isto está dentro da execução; tem que abrir 

63 as dotações para o ano seguinte; eu cobrava do servidor, de quem estava 

64 ali na frente; eu concordo que tem que ter relógio cartográfico; vários 

O 65 setores não tem cartão cartográfico; não dei ordem direta de serviço, este 

66 menino do depoimento, eu conversei com o Senhor Roberto Rodrigues 

67 Cassemiro, que existem alguns equipamentos que foram comprados e 

68 perguntei se ia executar alguma coisa para organizar as dotações 

69 orçamentárias; eu atendo todos os departamentos; não tenho nada a falar 

70 sobre as palavras da Alessandra sobre barganhar o silêncio dela e nem 

71 participei de alguma reunião sobre isso; não tenho noticia sobre o 

72 desarquivamento do processo das multas na justiça; às perguntas do 

73 Vereador Vinícius respondeu: no movimento paulista os semáforos foram 

74 adquiridos dentro do convênio; normalmente se não consegue realizar todo 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

o convênio tem que pegar o saldo e encaminhar para o próximo exercício 

e precisamos saber o que vai realizar neste prazo; não lembro se foram 2 

ou 3 semáforos; não tive contato com a Alessandra, a única coisa em certo 

momento, um dia ou dois antes do áudio ela me mandou um whatsapp 

com duas ou três colocações; estas mensagens caracterizam que até um 

período de 2012 eu tinha algum significado em termos de cargos; assim ~ / 

acredito que ela tentou me usar para conseguir vantagem, tanto que não .J5 
respondi e deixei gravado para mostrar até onde ela iria me envolver; ela 

fala de situações pessoais que não me interessavam; essas mensagens r 
montei para 
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85 delegacia e ministério público, só trocando a forma com a qual fui 

86 chamado; eu acho que em primeiro momento a menina se confundiu 

87 achando que eu tinha alguma importância no sistema administrativo de 

88 depois acho que se transformou em coisa política; não tinha acesso ao 

89 sistema de multa e nem quando fui secretário da fazenda; às perguntas do 

90 Vereador Carlos respondeu: em maio de 2002 sai da prefeitura e fui para o 

91 corpo de bombeiros por motivos políticos e depois fui para a Fema; tomei 

O 92 conhecimento dos fatos da Alessandra quando ela me mandou as 

93 mensagens do whatsapp; na gravação entre o Peres e o Godoy do 

94 processo, aconteceu que o Renato me abordou porque avisei o Godoy 

95 para ele falar para o Renato procurar o secretário porque senão ele ia fazer 

96 arte de criar inimizade pra ele; falei para o Godoy falar para o Renato não 

97 me abordar, pois quem resolve é o secretário; sei da sindicância mas não 

98 acompanho os trabalhos e o prazo dela segundo o estatuto a prorrogação 

99 é dentro das necessidades; nenhum funcionário do controle interno pode 

100 participar da sindicância; sobre o anexo de convocação da lei normalmente 

101 quando se faz um decreto se criam modelos que precisam ser feitos, às 

102 vezes se pode usar outro formulário; cada secretaria se utiliza de uma 

103 forma de fazer; normalmente se faz a convocação de uma forma resumida, 

104 pelo menos na minha época era de uma forma resumida; penso que 

05 precisa da assinatura do chefe do departamento nestas convocações; na 

realidade tem assinaturas e assinaturas; não sei se a prefeitura fez 

prorrogação de IPTU; hoje acho que o Valter é o designado para o setor de 

tributação, não acompanho isso; não ligo o nome Nelson da Silva à 

pessoa; eu conheço o Nelson mas não sei responder algo que eu não vivo 109 

110 

111 

o dia a dia; a menina criou uma situação da qual não vivo o dia a dia; na 
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112 todas as pessoas são imbuídas em trabalhar com isso; quando faz o 

113 lançamento tributário é uma correria tão grande que todos estão imbuídos; 

114 um cuida de um lado e outro do outro não há ninguém pra isso específico; 

115 nunca indiquei minha irmã Lígia para a Jari; não tive ingerência na 

116 indicação; às perguntas do Vereador João respondeu: não orientei o 

117 Nelson para montar a empresa; tem ação tramitando na justiça; às 

118 perguntas do Vereador Vinícius respondeu: qualquer servidor pode 

O 119 entregar os carnês; quem tem vontade de entregar se manifesta; o 

120 pagamento é para o servidor segundo a legislação; às perguntas do 

121 Vereador Carlos respondeu: o pessoal tá imbuído na entrega então acaba 

122 acontecendo do servidor passar para terceiros e ele é responsável 

123 funcional se extraviar algum documento; o intuito é chegar o carnê na mão 

124 do contribuinte; no final de 2012 saiu um documento no STF que o 

125 município não pode terceirizar a entrega dos carnês, pois prerrogativa do 

126 correio a não ser que você mesmo entregue; antes se mandava pelo 

127 correio e se pagava em torno de R$ 0,80 e R$ 1,1 O com canhoto; aí saiu 

128 determinação que teria que ser por AR e ficou muito caro; hoje eu entendo 

129 

130 

131 

132 

133 

134 

135 

136 

137 
138 
139 

que com a tecnologia deveria passar para a população ir para a internet e 

imprimir; às perguntas do Vereador João respondeu: a responsabilidade 

funcional é do servidor. Deu o Senhor Presidente por findo o presente 

termo, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado 

pelo depoente e pelos secretária% 

I 

I 
I 
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Alexandre Cobra C. Nicol 
Membro 

~'0.-P~ 
Natália Domingos Pelissari 

Se.cr:et , ria 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUERITO N° 001/2018 DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ASSIS/SP. 

Processo n° 002/2018 

FLÁVIO HERIVELTO MORETONE EUGENIO, 
brasileiro, divorciado, servidor publico municipal, portador da Cédula de 
Identidade (RG) n° 9.106.376/SSP-SP, e CPF/MF n° 060.372.008-07, residente 
à Rua Platina, n° 1150, Assis/SP, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, prestar esclarecimentos abaixo, juntamente com os 
documentos anexados a presente: 

DOS FATOS 

Em razão de denúncias perpetradas por Alessandra da 

(\ Silva, e espalhadas pelas varias modalidades de mídias, e em atendimento a 

requisição formulada por Ofício, pelo Ministério Público - através da 7a 

Promotoria de Justiça da Comarca de Assis - a fim de se apurar supostos 

crimes de corrupção ativa e outros, praticados por agentes públicos e por 

particular, no Departamento de Trânsito Municipal de Assis. 

Nessa linha de acontecimentos, como dentre as 
pessoas investigadas foi envolvido o meu nome. 

DOS ESCLARECIMENTOS 

Preliminarmente, cabe aqui esclarecer que em relação 
aos fatos narrados pela Sra. Alessandra, ora denunciante, são inverídicos, e não 



o 

são de minha alçada, pois minha ocupação funcional como servidor público 
municipal é a seguinte: 

Sou servidor público do quadro de carreira desde 
06/06/1983, portanto 35 (trinta e cinco) anos. 

- Exerço o cargo de Chefe de Divisão designado em 
30/12/1992 e de acordo com as atribuições não é da minha competência a 
nomeação e a exoneração de qualquer servidor publico, seja do quadro de 
carreira, comissionado ou função de confiança. (segue anexo descrição e a Lei 
6.370/2017. 

- Conforme Portaria n° 28.885/2013, fui designado para 
a FEMA-FUNDAÇÃO EDUACACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS, 
conforme declaração emitida pelo Diretor Executivo, desenvolvendo a função de 
Consultoria, Assistência Técnica e Apoio nas áreas Recursos Humanos, 
Financeiros, Contabilidade e Controle Interno. 

- Aos 16/01/2017, por deliberação do Conselho 
Curador da Fema ~ Fundação Educacional do Município de Assis, fui 
eleito Vice-Presidente do Conselho Curador da Instituição, com 
mandato para o período de 17/01/2017 a 16/01/2019. 

- Em atendimento a Lei 6.370 de 29 de setembro de 
2.017, através da Portaria 33.412/2018, fui designado para compor o 
Controle Interno da Prefeitura Municipal de Assis e Assisprev, 
juntamente com mais 02 {dois) servidores municipais de carreira a 
Sra. Sonia Rodrigues Spera e Lourival Spricido. 

Para elucidar a atividade, segue anexo a cópia do 
Relatório de Controle Interno do 1° Quadrimestre de 2018, inclusive já 
encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

- Conforme as Declarações das Secretarias Municipais 
de Planejamento e Obras e Serviços, da Educação, do Meio Ambiente, da 
Fazenda e do Esporte, quando me é solicitado e se faz necessário, me disponho 
a prestar consultoria técnica quanto a planejamento, acompanhamento da 
execução orçamentária anl:!al, execução de convênios, bem como elaboração 
dos orçamentos anuais e plurianuais, limites constitucionais, sem qualquer 
ingerência no segmento diário administrativo das Secretarias, até porque todas 
as pastos tem seus respectivos Secretários. 



- Segue anexo a Lei 6.370/2017, que estabelece a 
Estrutura Administrativa e os Decretos de nomeação dos Secretários Municipais. 

- Nesta oportunidade, junta Certidão da Secretaria 
Municipal de Governo e Administração, onde certifica a minha disponibilidade 
junto a Fema - Fundação Educacional do Município de Assis, e não exerço 
nenhuma atividade junto ao Departamento Municipal Transito. 

No tocante aos atos administrativos de caráter 
funcional, são inerentes aos Secretários em especial à Secretaria de Governo e 
Administração. 

A Declaração perpetrada por "Aiessandra da Silva", no 
Termo de Representação junto ao Ministério Público, menciona em sua fala 
"para que a Declarante não abrisse a boca a Flavio Herivelto moretoni (que na 
verdade é quem manda no Departamento), tal argumentação é inverídica, pois, 
é total desrespeito,e verdadeira afronta ao Sr. Prefeito Municipal e ao 
Secretário da Pasta. 

Quanto a ter mantido qualquer contato ou dialogo com 
o funcionário Leonardo Godoy e o vereador "gordinho" a respeito de alguma 
gratificação a ser paga, não procede em nenhum momento, pois isto é uma 
atribuição de Secretários. 

Em uma oportunidade, nas dependências da Serralheria 
e Funilaria localizada no Almoxarifado Municipal, fui abordado pelo servidor 
Renato Peres que me indagou sobre a transferência da representante, 
simplesmente eu o instrui a conversar diretamente com o Secretário por se 
tratar de um procedimento administrativo funcional. 

Em momento algum mantive qualquer diálogo ou 
contato com Alessandra, no que diz respeito a qualquer assunto. 

O único episodio que existiu, e realidade dos fatos, foi 
a comunicação que recebi de Alessandra, através do WhatsApp, que não 
respondi, por não ser da minha alçada, conforme cópia na integra em anexo. 

Vossa Excelência poderá avaliar ressaltando algumas 
frases com destaques. 

DO PEDIDO 



o 

o 

Diante de todo o exposto, com os Documentos, 
Legislação, Decreto, Declaração, Certidões, espero complementar a minha 
oitiva, e me coloco à disposição de Vossa Excelência para qualquer 
esclarecimento e as comprovações que entender necessárias. 

Protesto, pela juntada de novos documentos, se 
necessário, e também pelo direito de acompanhamento, ciência, vistas de todos 
os atos e todo o processado, onde envolva o meu nome e a minha pessoa. 

Termos em que, 
P.Deferimento. 
Assis, 13 de setembro e 
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Paço Municipal "Frof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

PORTARIA ·No 28.885/2013 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Município de Assis, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

,Cõlõêarà-dis-[õsiçãp"'da-FEMAJ- Fundação Educacional do Município de 

servidor FLÁVIO HERIVELTO MORETONE EUGÊNIO, portador do 

·. RG n° 9.1 06.376, Chefe de Divisão, Referência 40 K, pertencente ao Quadro de Pessoal 

·· de Carreira, sem prejuízos de vencimentos, a partir desta data. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de Outubro de 2013 . 

/ 

/ 
,·. 

. / / 
// /;·_;/ ./ 

-----ri-ERNANJ.1rfrSPfNOSANIOssrN! . 
-----secretifrÍo Murdcfpal de Governo e Administração 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000- Centro- Assis- SP 
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·.: Fundação Educacional do Município de Assis 
Can1pus "José Santil!i Sobrinho'· 

Deliberação do Conselho Curador 

N. 02, de 16 de janeiro de 2017 

.. ,\ 

O .Presidente do Conselho Curador da F EMA. no uso de suas atribuições 

. ~onforme deliberação em reunião de 16 de janeiro de 2017, e nos termos do 

~2 e Artigo_13, Inciso VIl, divulga: 

Artigo 1° Posse da Presidência e Vice-Presidência do Conselho Curador da 

.. ·cÇlm mandato de dois anos, de 17/01/2017 a 16/01/2019: 

''-:·Presidente- Arildo José de Almeida, portador do CPF n. 015.381.258-38 e 

de Identidade n. 12.870.313-1; 

Vice-Presidente LflávtG-Rer-ivelte-Mõrêtone-Eugenlõ,_poi1aãõr~aõ1 CPF n. 

060.372.008-07 e da Cédula de Identidade n. 9.1 06.376; 
. ~ '_ ..... ·· 

' .'''" Artigo 2° Essa Deliberação entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

-..._ -., .... _ .... _ 
---... \ 
I:. '' \ . ·-=-----'. ·:...-1 --lt--l-\ ___ _ 
11.\ ~ ~ .. '\ • ~ ~-

-~----·~·~".· \ ·-~·--
Prof. Dr. Ulysses Telles Guariba Netto 
Presidente do Conselho Curador 

·--- -- .• '·" p. - •• .._, "• 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

PORTARIA N° 33.412/2.018 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no 

uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no artigo 17 e seguintes da Lei n° 6.370 de 29 

de setembro de 2017, que institui junto ao Gabinete do Prefeito o Sistema de Control~ 

Interno- SCI, 

Considerando a necessidade de estruturar o Sistema de Controle Interno, 

que atuará no âmbito da Administração direta e abrangerá o Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Assis- ASSISPREV, 

Considerando que após análise, foi constatada a observância das 

condições para preenchimento do cargo, para o exercício da função, 

Considerando o porte e a estrutura administrativa do Município, 

RESOLVE: 

1 - Estruturar o Sistema de Controle Interno, composto dos seguintes 

membros, pertencentes ao quadro de pessoal de carreira, a seguir nomeados: 

- FLÁVIO HERIVELTO MORETONE EUGÊNIO, matrícula 98-1, como 

Controlador Geral; 

-LOURIVAL ESPRÍCIDO, matrícula 4117 -3; 

- SÔNIA RODRIGUES SPERA, matrícula· 5654-5; 

2- Fica concedida, aos servidores ora designados, a Função Gratificada, 

nos termos do Artigo 26 da Lei n° 6.370/2017, a partir desta data. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Abril de 2.018. 

:;/.' <O .·;v·· 
' }·~'' 

JOSE_~P~~ECIDO FERNANDES 
--· · Prefeito Municipal 

~~-·· 

·' ' ~""~ l .r-<' 

LUCIANO SÔARÉS BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814:900- Centro- Assis- SP. 
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Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 
Sistema Municipal de Controle lntemo 

RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 

1° Quadrimestre de 2018 

Em cumprimento às disposições vigentes, apresentamos o Relatório de Controle 

O Interno relativo ao primeiro quadrimestre de 2018. 

o 

O presente relatório busca demonstrar os aspectos relacionados ao controle 

interno, financeiro, orçamentário e patrimonial da Prefeitura Municipal de Assis, bem 

como informações auxiliares às demonstrações contábeis e financeiras, tendo por base 

o Relatório de Gestão Fiscal do primeiro quadrimestre do exercício de 2018. 

2. Qualificação dos responsáveis pelo Controle Interno: 

Nome: Flávio Herivelto Moretone Eugênio 
CPF: 060.372.008-07 RG: 9.106.376 
Endereço: Rua Platina, n° 1. 150 
Bairro: Santa Cecilia CEP: 19.806-109 
Cidade: Assis Estado: SP 
Telefone: 18 {3302 6666) e-mail: fhmoretone@yahoo.com.br 
Período de responsabilidade: Data do Início: 02/04/2018 
Servidor ocupante de cargo efetivo? ( x) SIM ( ) NÃO 
Nome do cargo ocupado: Chefe de Divisão 
Ato de designação: Portaria. n° 33.412/2018 

Nome: Sônia Rodrigues Spera 
CPF: 141.226.588-61 
Endereço: Rua Campos Novos, 201 
Bairro: Santa Cecilia 
Cidade: Assis 
Telefone: 18 3302 3300 

RG: 17.654.652 

CEP: 19.806-210 
Estado: SP 

hotmail.com 

SIM NÃO 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000- Centro- Assis- SP. 
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Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Sistema Municipal de Controle Interno 

j,!{;t;':Jl:,'i:1:/.\{iiS.:lJlTt:;~x•s ;;: '· ;1,){'1; H'..t"l ~ "''~ ,_;::···::1tJ:5/t>:ri;'· 

Nome: Lourival Esprícido 
CPF: 050.268.248-54 RG: 14.886.682-7 
Endereço: Rua Flauzina Liberata de Jesus, 145 
Bairro: Centro CEP: 19.814-450 
Cidade: Assis Estado: SP 
Telefone: 18 (3302 3300) e-mail: loure.64@hotmail.com 
Período de responsabilidade: Data do Início: 02/04/2018 
Servidor ocupante de cargo efetivo? ( x) SIM ( ) NÃO 
Nome do cargo ocupado: Inspetor Tributário 
Ato de designação: Portaria n° 33.412/2018 

1. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

1.1. Do Orçamento Fiscal: 

- O orçamento fiscal do Município de Assis, aprovado pela Lei 6.393 de 20 de dezembro 

de 2017 estimou a receita e fixou a despesa do Poder Executivo Municipal em R$ 

355.173.788,00 para o exercício de 2018. 

1.2. Da Execução Orçamentária e financeira: 

- A execução orçamentária pode ser demonstrada pelo Balancete Sintético da Despesa 

e da Receita- Consolidado em anexo (doc.01 ); 

Receita arrecadada no primeiro quadrimestre de 2017: R$ 113.622.013,19 

Receita arrecadada no primeiro quadrimestre de 2018: R$ 130.701.920,26 

Despesa paga no primeiro quadrimestre de 2017: R$ 82.143.093,23 

Despesa paga no primeiro quadrirnestre de 2018: R$ 97.131.015,28 

1.3. Tesouraria e Contabilidade: 

Conforme verificação in loco os procedimentos operacionais junto à Tesouraria e 

Contabilidade permanecem regulares. No entanto, recomendamos que os trabalhos da 

Tesouraria seja . integrados ao sistema de contabilidade pública implantado e em 

funcionamento na Secretaria Municipal da Fazenda. 

A Conciliação Bancária encontra-se em dia. 

Junto à Contabilidade recomendamos a adoção de um controle dos pagamentos dos 

aluguéis contratados, de forma que conste no empenho a parcela/mês correspondente 

a qual está sendo pago. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX {18) 3302.3300 CEP 19814-000 ·Centro· Assis- SP. 



-•
\ 

Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez" 
Sistema Municipal de Controle Interno 

2. Dos Limites Constitucionais: 

a) Limite com Despesa de Pessoal: 

Receita Corrente Lí_quida_{RCL- últimos 12 meses) 
Despesa total com Pessoal (últimos 12 mese~ 
Limite de Alerta conforme o Art. 59, §1 °, Inciso 11 
LRF 

da 

Limite Prudencial conforme o Art. 22, Parágrafo único 
da LRF 
Limite Legal conforme o Art. 20, Inciso 111, letra "a" da 
LRF 

285.603,727,32 
147.756.770,28 ,;p1;-7;,3.%~t: 

138.803.411,48 48,60% 

146.514.712,12 51,30% 

154.226.012,75 54% 
v 

- O Poder Executivo Municipal vem buscando cumprir os limites com despesas de 

pessoal conforme determinação do Art. 20, 111, "a", da LRF, no entanto, em decorrência 

da inclusão no último quadrimestre de 2017 das receitas dos rendimentos do Assisprev 

no cômputo das despesas com pessoal, como ocorreu em muitos municípios, houve 

ainda reflexos no primeiro quadrimestre de 2018, exigindo a continuidade na tomada de 

medidas visando a recomposição das despesas dentro do limite prudencial, as quais 

deverão ser concretizadas e verificadas também no 2° quadrimestre de 2018. 

b) Limite com Remuneração de Agentes Políticos: 

Os subsídios dos agentes políticos foram fixados pela Lei n° 6.149, de 28 de março de 

2016, sendo R$ 16.674,69 para Prefeito, e R$ 8.744,70 para Vice-Prefeito e 

0 Secretários. Por meio da Lei n° 6.469, de 08 de março de 2018, que trata da revisão 

geral anual dos servidores foi aplicado o índice de reajuste de 2,94%, estendendo-se. 

também aos subsídios dos Agentes Políticos, na seguinte conformidade: 

ITEM AGENTES POlÍTICOS I PADRAO DE VENCIMENTOS QUANT. DE CARGOS 
I 

01 Prefeito I R$ 17.164,92 I 01 

02 Vice Prefeito I R$ 9.001,79 01 

03 Secretários I R$ 9.001,79 11 

c) Aplicação em Saúde: 

Apresenta-se abaixo, com base na receita arrecadada e despesa liquidada 

demonstrativo de cálculo do limite constitucional de aplicação dos gastos com Saúde: 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 ·Centro· Assis- SP. 



Paço Municipal "ProP .Judith de Oliveira Garcez:" 
Sistema Municipal de Controle Interno 

Base de cálculo Mínimo a ser aplicado Aplicado 

164.990.496,49 10.556.218,26 16.956.840,42 

Com base no demonstrativo acima, observa-se que o Município vem atendendo a 

Emenda Constitucional 29/2000, da aplicação mínima de 15%, tendo aplicado o 

percentual de repasse total de 24,1 O%. 

d) Aplicação em Educação: 

Apresenta-se a seguir, com base na receita arrecadada e despesa liquidada, 

C demonstrativo de cálculo do limite constitucional de aplicação dos gastos com 

Educação: 

Base de cálculo Mínimo a ser a ficado 
70.37 4. 788,42 17.556.218,26 

Com base no demonstrativo acima, obseNa-se que o Município com relação ao limite 

constitucional da aplicação mínima de 25% em atendimento à Emenda Constitucional 

53/2006, repassou total o percentual de 21,15 %. 

Em diligência ao Departamento de Contabilidade, obtivemos a informação de que esse 

resultado ocorreu devido as receitas serem maiores no primeiro quadrimestre e as 

despesas serem menores neste período devido ao período de recesso escolar. 

e) Gastos com profissionais do Magistério: 

A Emenda Constitucional n° 53/2006, que instituiu o FUNDES, estabeleceu 

subvinculação de recursos para as despesas com o magistério do ensino fundamental: 

em cada estado, distrito federal· e município, no mínimo 60% dos recursos do Fundo 

devem ser destinados ao pagamento dos profissionais do magistério em exercício no 

ensino fundamental público. Apresenta-se abaixo, com base na receita arrecadada e 

despesa liquidada, demonstrativo de cálculo dos gastos com profissionais do 

magistério. 

Total da despesa Despesas com pessoal Demais despesas 
(magistério) 

14.817.221,67 1 O. 026.897.69 5.216.272,07 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18} 3302.3300 CEP 19814-000- Centro- Assis- SP. 
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Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Sistema Municipal de Controle Interno 

Com base no demonstrativo acima, observa-se que o Município vem atendendo o limite 

legal no primeiro quadrimestre de 2018, aplicando 67,59% no magistério e 35,16 em 

outras despesas. 

Verifica-se, a esse respeito, o Parecer Conclusivo do FUNDES n° 02/2018, exarado 

pelo Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDES, o qual se 

manifestou pela reprovação das contas referente a gestão do primeiro trimestre de . 

2018. 

Contudo, da análise deste Controle Interno, a teor da interpretação do artigo 22 da Lei 

n° 11.494/2007, o atendimento aos 60% deve ser considerado anualmente, ademais, 

que há diversos fatores que devem ser avaliados, principalmente no que diz respeito a 

variação de receitas e despesas. Nesse sentido, o atendimento a essa exigência 

constitucional será acompanhada por este Controle Interno. 

4. Do Quadro de Pessoal: 

A tabela de padrão de vencimentos do Quadro de Pessoal da Prefeitura foi revisada por 

meio da Lei n° 6.469, de 08 de março de 2018, reajustando o salário base em 2,94%, 

correspondente a inflação do período de janeiro a dezembro de 2017, de acordo com 

índice apurado pelo IPCA-E - Índice de Preços ao Consumidor Ampliado Especial/ 

IBGE, na seguinte conformidade: 

NIVEL REF10 REF 20 REF 30 REF 40 REF 50 REF 60 

A 537,06 807,10 i 1.263,21 2.063,99 3.432,39 5.889,96 

8 556,86 840,57 1.320,12/ 2.160,31 3.597,18 6.302,24 

c 577,64/ 875,57 . 1.379,32 r 2.261,45/ 3.779,151 6.743,38 
i 

D 615.28/ 932,75 1.441,43 i 2.367,65; 3.951,77 7.215,45 

E 622,40 950,93/ 1.506,64 2.479,13/ 4.142,50 7.720,52 

F 646,47 991,63 1.575,07 2.596,201 4.342,72 8.260,97 

G 671,67 1.034,31 1.646,96/ 2.719,141 4.553,02 8.839,17 

H 698,17 1.079,03 1.722,37/ 2.848,22 4.773,79 9.457,96 

I 726,13 1.126,01 1.801,60! 2.983,73 5.005,631 10.120,01 
I 

J 755,32/ 1.175,39 1.884,80 1 3.126,071 5.249,01 10.828,44 

K 796,35 1.227,16 1.972,25 3.275,45/ 5.504,62 11.586,41 
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4.1. Da Gestão de Pessoal: 

Foi observado que em decorrência da edição da Lei n° 6.434, de 21 de dezembro de 

2017, foi alterado a Lei Complementar n° 06/2011 - Estatuto do Magistério Plano de 

Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Assis, foi alterado o artigo 

o seu artigo 54, que modificou o coeficientes sobre o valor do vencimento base para a 

promoção acadêmica, a saber: 

GRAU INDICE 
I 1,00 
1/ 1,05 
1/1 1,15 
IV 1,25 
v 1,35 

Nesse sentido, foi concedido automaticamente o aumento do percentual de 1 O% para 

15% de promoção a 159 professores que fizeram jus. 

Considerando estarmos com as despesas com pessoal no limite prudencial, a referida 

promoção foi aplicada em folha de pagamento no mês de maio e os valores referentes 

ao mês de janeiro, fevereiro e março de 2018, serão pagas parceladamente nos 

próximos meses. 

6. Dos Contratos, Compras e Licitações: 

- No período, foram realizados os seguintes processos licitatórios, conforme relação 

anexa (doc. 02): 

7. Do Patrimônio (Bens Móveis): 

- No período o Setor de Patrimônio realizou transferências e emitiu termos para novos 

produtos, atualizando o respectivo sistema. A emissão de relatórios é realizada 

anualmente. 

8. Das Denúncias e Representações: 

- Não foi protocolada nenhuma espécie de denúncia ou representação de qualquer 

natureza na Unidade de Controle Interno deste órgão no período em análise; 

9. Das Audiências Públicas: 

- O Poder Executivo vem cumprindo a realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 

orçamentos conforme determinação do Art. 48, parágrafo único, inciso I. 
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1 O. Da Transparência das Contas Públicas: 

- O Poder Executivo Municipal vem cumprindo as exigências legais quanto ao Art. 39, § 

6°, da CF e Art. 48 e 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal a seguir: 

- Publicou os valores do subsídio e da remuneração dos cargos; 

- Divulga em seu site o Balanço Orçamentário, o Balanço Patrimonial, o Balanço 

Financeiro, Demonstrativo das Receitas e Despesas, Comparativo da Despesa 

Autorizada com a Realizada, Gestão Fiscal; 

- Publica os relatórios de Gestão Fiscal no site e no Diário Oficial do Município; 

(): - Divulga em seu site os Contratos e Licitações; 

- Implantou o E-SIC, conforme determina a Lei de Acesso à Informação; 

- Os dados contábeis foram encaminhados ao Sistema Audesp, no entanto, observam-

se que foi emitido um alerta em decorrência de entrega de documentos de forma 

intempestiva, o qual foi atendido pelo Departamento de Contabilidade. 

11. Do Julgamento das Contas do Poder Executivo: 

- Não foi protocolizado Parecer Prévio do Tribunal de Contas, referente às contas 

municipais do Poder Executivo, referente ao ano de 2017; 

12. Das Disposições Gerais: 

O - Em 01 de fevereiro de 2018 foi sancionada a Lei n° 6.452, que institui o Plano 

Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos - PMGIRS, elaborado em 

conformidade com o estabelecido na Lei Nacional n° 12.305/201 O e suas alterações, 

bem como nas legislações correlatas, em especial a Resolução CONAMA 307/2005, 

que dispõe sobre os procedimentos de gestão de Resíduos de Construção Civil e 

Resolução ANVISA 306/2004- que dispõe sobre gestão de serviços de saúde, e suas 

alterações; 

- Em abril de 2018 a Polícia Federal de Marília apreendeu dois computadores e o 

servidor do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Assis -

Assisprev, para verificação dos fundos de previdência envolvidos em uma das fases da 

Operação Lava Jato. Diante disto, ainda não foi possível analisar as contas do Instituto; 
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- Em decorrência do fato acima mencionado, os Relatórios de Gestão Fiscal balancetes 

serão republicados sendo necessário posteriormente, a retificação deste Relatório, no 

que couber; 

- Por meio da Lei n° 6.473 de 19 de março de 2018, foi obtida autorização legislativa 

para o Município de Assis a celebrar Convênio de Cooperação com o Estado de São 

Paulo, por intermédio da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos visando a 

gestão associada dos serviços de saneamento básico, com a delegação, ao Estado, das 

.~ competências municipais de regulação, inclusive tarifária e de fiscalização dos serviços, 
'-' 

e autorizando a sua execução pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de 

São Paulo- SABESP, por intermédio de contrato de programa. 

A Prefeitura já disponibilizou ao Governo Estadual a documentação pertinente para a 

celebração de convênio a qual está em vias de ser assinado. 

Posteriormente, será formalizado o contrato programa, em que constará as cláusulas 

específicas à realidade e necessidades para a prestação de serviços de água e esgoto 

em Assis; 

- Estão sendo tomadas as medidas necessárias visando a abertura de concurso público 

para provimento de cargos efetivos, em atendimento a várias demandas e necessidades 

das Secretaria Municipais, principalmente, com relação à Secretaria Municipal de 

Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 

- Com referência ao serviço de transporte coletivo de passageiros, tendo em vista a 

contratação emergencial ocorrida por meio do Termo de contrato n° 01/2018, referente 

ao processo n° 21/2018, Contratação Direta n° 02/2018, cujo objeto é a exploração e 

prestação de serviço público de transporte coletivo municipal por ônibus, a Prefeitura, 

cuja vigência encerrará em 05 de agosto de 2018, o Departamento de Trânsito e os 

demais técnicos municipais estão avaliando qual a melhor forma de dar continuidade a 

essa prestação de serviços. Assim, está sendo definida a melhor alternativa de 

execução se indireta por concessão, ou por intermédio da própria administração 

municipal. 
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- Em decorrência da edição da Lei n° 6.370/2017, que dá estruturação ao Sistema 

Municipal de Controle Interno, encontra-se em andamento as providências visando a 

sistematização e normatização dos procedimentos relativos aos trabalhos, a fim de que 

o mesmo operacionalize com a devida eficiência e segurança os serviços de sua 

responsabilidade. 

É o relatório. 

Assis, 15 de junho de 2018. 

( '1 . / 
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SONIA RODRIGUES SPERA 
Controle Interno 

I 
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CONCLUSÃO 

Tendo por base todas as informações disponibilizadas pelos Departamentos e 
I 

Setores, consubstanciadas no presente Relatório, este órgão de Controle Interno, no 

que se refere à legalidade dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial 

observa que os mesmos estão de acordo com a legislação reguladora da gestão 

pública. 

Fica este Controle Interno no aguardo da fiscalização do Tribunal de Contas, 

para também com base posterior em seu relatório, solicitar a adoção de outras 

providências se necessárias. 

Ante o exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL pelas contas do Poder 

Executivo referente ao 1° quadrimestre do exercício de 2018. 

Assis, 15 de junho de 2018. 
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LOURIVAL ESPRJCJDO SONIA RODRIGUES SPERA 
Controle Interno Controle Interno 

Ciente. 
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Prefeitura Municipal de Assis 

Paço Municipal "Pro) Judith de Oliveira Garcez" 

"··· ·.--··,------·~-' -···---· :··-- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
,. Ed. "Prof. Nicanor Luciano Gomes" 

DECLARACÃO 

Eu, Dulce de Andrade Araujo, portadora do R.G. n° 5601389-SSE, 

C.P.F. n °064.638.468-64, Secretária Municipal da Educação, no uso das atribuições que 

me são conferidas por lei, D E C L A R O para todos os fins, que o servidor público 

municipal FLÁVIO HERIVELTO MORETONE EUGÊNIO, pertencente ao quadro de 

pessoal de carreira efetivo da Prefeitura Municipal de Assis, presta consultoria técnica 

nesta Secretaria, atendendo as necessidades no planejamento e acompanhamento da 

execução orçamentária, bem como no acompanhamento mensal do cumprimento dos 

índices e limites constitucionais e legais. O referido é verdade e dou fé. 

Assis, 03 de julho de 2018. 

I ~1 ~// -~~-DUbCEDE A:~~~~O 
Secretária Municipal da Educação 

Av. Getúlio Vargas, 740 Vila Nova Santana CEP 19807.130- Assis-SP PABX(18) 3302 4444. 



Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento Obras e Serviços 

DECLARACÃO 

Eu, Clóvis Marcelino da Silva, Secretario 
Municipal de Planejamento Obras e Serviços, no uso das atribuições 
que me são conferidas por Lei, DECLARO para todos os fins, que o 
servidor público municipal FLAVIO HERNELTO MORETONE 
EUGÊNIO, pertencente ao quadro de pessoal de carreira efetivo da 
Prefeitura Municipal de Assis, presta consultoria técnica nesta 
secretaria a pedido do secretário todas as vezes que se faz 
necessário, quanto planejamento e acompanhamento da execução 
orçamentária anual, execução de convênios, bem como elaboração 
dos orçamentos anuais e plurianuais. 

Rodovia Raposo Tavares, Km 444- Assis S'P Fone: (18) 3302-6666 
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Prefeitura Municipal de As$iS 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

DECLARACÃO 

Eu, Flávio Avila Nossack, Secretario 
Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições que me são 
conferidas por Lei, DECLARO para todos os fins, que o servidor 
público municipal FLAVIO HERNEL TO MORETONE EUGÊNIO, 
pertencente ao quadro de pessoal de carreira efetivo da Prefeitura 
Municipal de Assis, presta consultoria técnica nesta secretaria a 
pedido do secretário todas as vezes que se faz necessário, quanto 
planejamento e acompanhamento da execução orçamentária anual, 
execução de convênios, bem como elaboração dos orçamentos 

..i;~~~uais e plurianuais. 

4.4;tic/-
Fábio Ávila Nossack 

Secretario Municipal de 

Meio Ambiente 

Rodovia Raposo Tavares, Km 444- Assis S/P Fone: (18) 3302-6666 
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·-'" .............. ,, .. , ....... ADMINISTRAÇÃO 

~·· . 

DECLARAÇÃO 

Eu, PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO, Secretário Municipal da 

Fazenda, no uso das atribuições que me são conferidas por lei, D E C L A R O para 

todos os fins, que o servidor público municipal FLÁVIO HERIVELTO MORETONE 

EUGÊNIO, pertencente ao quadro de pessoal de carreira efetivo da Prefeitura 

Municipal de Assis, presta consultoria técnica nesta Secretaria, quando se faz 

necessário, no planejamento e acompanhamento da execução orçamentária, 

financeira e administrativa, bem como no acompanhamento mensal do cumprimento 

dos índices e limites constitucionais e legais. O referido é verdade e dou fé. 

Assis, 28 de junho de 2018. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro- Assis- SP 
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DECLARAÇÃO 

Eu, SILVIO NOGUEIRA BAHIA, Secretário Municipal de Esportes, no uso das 

atribuições que me são conferidas por lei, O E C L A R O para todos os fins, que o 

servidor público municipal FLÁVIO HERIVEL TO MORETONE EUGÊNIO, 

pertencente ao quadro de pessoal de carreira efetivo da Prefeitura Municipal de 

Assis, presta consultoria técnica nesta Secretaria, quando se faz necessário, no 

planejamento e acompanhamento da execução orçamentária, financeira e 

administrativa, bem como no acompanhamento mensal do cumprimento dos índices 

e limites constitucionais e legais. O referido é verdade e dou fé. 

Assis, 28 de junho de 2018. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 
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LEI N° 6.370, DE 29 DE SETEMBRO DE 2.017 
Proj. de Lei n• 35/17- Autoria· Prefeito Mumclpal José Aparec1do Fernandes 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO 
ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ASSIS E DÁ OUTRAS 
·pROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis. aprova e eu sanciono a 

seguintê Lei: 

A estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Assis, sob o 
aspecto formal, passa a obedecer às disposições fixadas nesta Lei. 

TÍTULO I 

ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE ASSIS 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 2°- Para desenvolver suas atividades legais e constitucionais, a Prefeitura do 
Município de Assis dispõe de órgãos próprios da Administração Direta e de 
entidades da Administração Indireta. integrados e que devem. 
conjuntamente. buscar atingir objetivos e metas fixados pelo Governo 
MunicipaL 

Art. 3°- O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito tv1unicipal. auxiliado 
diretamente pelos Secretários !Viun1C1pais e pelos dirigentes de cada uma 
das entidades da Adm1n1stração lnd1reta e estes pelos Direwres de 
Departamentos, conforme d.sposto nesta Le1 

Art. 4°- A Administração Dtreta é con1posta por 

Art. 5°-

I- Órgãos de Assessoramento e PlaneJamento. 
11 - Órgãos de Natureza tv1eio: 
111 - Órgãos de Nawreza Fim 

A Administração lndirets 
legislação. a saber: 

compreende as entidades tlptficadas na 

I 
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lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2 017 . 
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CAPÍTULO 111 
Órgãos da Administração Pública Municipal 

Art. 9° • A Administração Direta é composta pelos seguintes órgãos: 

I- ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO PLANEJAMENTO 

a) Gabinete do Prefeito. 

11- ÓRGÃOS DE NATUREZA MEIO 

a) Secretaria Municipal de Governo e Administração: 
b) Secretaria Municipal da Fazenda; 
c) Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos. 

111- ÓRGÃOS DE NATUREZA FIM 

a) Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços: 
b) Secretaria Municipal de Educação; 
c) Secretaria Municipal de Saúde; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
f) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
g) Secretaria Municipal de Cultura: 
h) Secretaria Municipal de Esportes. 

CAPÍTULO IV 
Estrutura Básica dos Órgãos da Administração Direta 

Art. 10- A estrutura da Administração Municipal. Direta é constituída de órgãos 
adequadamente entrosados E:ntrE st, obedecida a seguinte subordinação 

hierârq uica 

a) Nível I - Secretana. 
b) Nível li - Departarne:-~to 

c) Nivellll -Divisão; 
d) Nível IV -Coordenadoria. 
e) Nível V -Setor. 

Art. 11 - A subordtnação hterárquica define-se nas disposições sobre a 
competência de cada ór·2~w e na sua postção no organograma geral da 
administração, conforme o Anexo XIII, integrante desta Lei. 
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Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017 . 
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Art. 32- A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos compreende as seguintes 
unidades: 

1- Departamento Administrativo; 
11- Departamento Jurídico; 
111 - Departamento de Execuções Fiscais. 

SEÇÃO IV 
Da Secretaria Municipal da Fazenda 

Art. 33· A Secretaria Municipal da Fazenda tem por fi~alidade, além daquelas 
previstas no artigo 12 desta Lei: 

Art.34-

I- elaborar, programar, dirigir, coordenar, organizar e controlar as 
atividades e a política tributária. orçamentária, patrimonial e 
econômico-financeira da Administração Direta; 

11 - organizar e orientar a execução dos serviços atinentes e o 
acompanhamento destas atividades da Administração Indireta, através 
da verificação de seus relatórios, balancetes e balanços; 

lll - outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

A Secretaria Municipal da Fazenda compreende as seguintes unidades: 

I - Departamento Administrativo: 
11 - Departamento de Licitação; 
111- Departamento de Orçamento e Contabilidade: 
IV- Departamento de Finanças: 
V- Departamento de Tributação; 
VI - Departamento de tv1aterial e Patrimônio: 
VIl- Departamento Técnico-Cadastral. 

0 SEÇÃOV 
Da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Art. 35- A Secretaria k1u:-1c•;:.a1 c e P!:;;r.e;ar" e~~: 8txss e Serviços tem por 
finalidade, alem daqc . .sias ~·íe"s:as n: ar:·;o ~2 de!:'ta Lei. 
I- elaborar. a:ua:•za' e corot"Oiar o PianoD1re:cr do f.':unicip:o, 
11- programar as o::.ras pú:::'1ca:: e aco::-,;Ja:-,"'ar sua execução; 
111- elaborar projeto:: c:v:s das c.b~as oe ampliação da rede de prédios 

próprios municoais, 
IV- controlar o l1cenc1a'llento e a fiscai1:açã'J de obras particulares. direta 

e indiretamente: 
V- planejar coordenar e desenvolver projetos e programas voltados à 

habitação popular. 
VI- elaborar a proposta orç2me1:ána para apasta e acompanhar sua 

execução, 
Vil -supervisionar as at1vida.Jes tecnicas e administrativas dos órgãos 

subordinados, 
\/111 fi.c"",-..,-,li..,""' ... ..... ~ .......... ".' , .. ,.,,... ................... i .... ,..;,.... 
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IX- promover os serviços de trânsito de competência municipal. 
administração do cemitério e terminal rodoviário; 

X - acompanhar a execução das obras e serviços programados pelo 
Governo Municipal; 

XI - executar serviços atinentes a projetos de abertura e conservação de 
vias públicas; 

XII -a conservação e manutenção da iluminação e da limpeza pública; 
XIII- outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

Art. 36- A Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços compreende as 
seguintes unidades: 
1- Departamento Administrativo; 
11- Departamento de Planejamento e Projetos; 
111- Departamento de Controle Urbano; 
IV- Departamento Municipal de Trânsito; 
V- Departamento de Serviços PLtblicos; 
VI - Departamento de Obras; 
VIl- Departamento de Apoio e Manutenção de Frota; 
VIII- Departamento de Iluminação Pública. 

SEÇÃO VI 
Da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 37- A Secretaria Municipal de Educação. tem por finalidade, além daquelas 
previstas no artigo 12 desta Lei: 
I - planejar. desenvolver, executar, controlar e avaliar as atividades 

educacionais exercidas pela Administração Municipal, de forma 
articulada com a Políttca Nacional e Estadual para o setor, bem como 
as atividades de caráter esportivo e ce recreação infantil; 

11- a organização. onentação. pesquisa, supervisão geral, diíeção e 
controle do ensino lkJ:-<Icipal e da alimentação escolar: · 

111- outras atividades co·-e!a:as e/cu c;ue 'he 1c,;em atribuídas 

1- Departame"ltc .~dr:,:nts!:stJ, J 

11- Departamento Pedagé;J.CC 
111- Departamento de cnSií'O f="un:ar-,e:~tal, 
IV- Departamento de ::ducação Pro:~s~1onaiizante: 
V- Departamento de ::ducaçãc Espec:a! 
VI- Departamento de Ed~!Cé~2c 1--:fantl!. 
Vil- Departamento dé Trar,spor:e de f..lunos. 
VIII- Departamento de 1/:a-~u~ençãc de Património 

. i 

f 
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XIII - estimular a construção e instalação de facilidades para a pratica do 
desporto de massa. com uso de material e equipamentos de baixo 
custo de investimento e manutenção, 

XIV -promover competições, certames. jogos abertos e outras 
modalidades de atividades físicas; 

XV- estimular a formação de associações destinadas a criar novas 
formas de organização para o desporto comumtário; 

XVI -orientar e divulgar campanhas de esclarecimentos necessanas à 
difusão prática das atividades físicas adequadas às varias faixas 
etárias; 

XVII -integrar às equipes representativas do Município os valores 
revelados na Educação Física Escolar, nas áreas abrangidas pela 
organização desportiva comunitária; 

XVIII - promover a valorização perante a opinião pública dos atletas que 
projetaram a imagem do Município. bem como conceder-lhes 
estímulos; 

XIX - atualizar e elevar o nível dos técnicos e dirigentes desportivos, 
promovendo e realizando simpósios, estágios, cursos de 
aperfeiçoamento, etc.; 

XX - proporcionar incent1vos e estímulos às associações desportivas que 
contribuírem para a constituição de representações desportivas 
municipais: 

XXI-estimular a realização de competições municipais e regionais. 
visando à elevação do nível técnico e à difusão do desporto; 

XXII -exercer quaisquer outras atividades relacionadas com o esporte e a 
educação física, compatíveis com suas finalidades. 

Art. 50· A Secretaria Municipal de Cultura compreende as seguintes unidades. 
1- Departamento Administrativo e Financeiro: 
11- Departamento de Esportes 

0 CAPÍTULO 111 
Competências Específicas dos Órgãos da Administração Indireta 

Art. 51- O Sistema da .:...-::;.,, -,·~1~2 ~~c Ir::: "::-:a _ cc:-·s:·:L::::.;c, oelas s-:?,:;:.11ntes 
entidades: 

1- Fundação Educacional -::Jc fviL-r:i::ip'c dE: /-.ss:s- F:::t/:r-.. 
11- Instituto de PreVIdênc:a OC;S S-'=:'\'!O:YéS Púbii:Js do r,trJn:ci:::.o de .A.ss:s 
-ASSISPREV 

Art. 52- A Fundação E:lucac:or.al jo !/,un:cip'c de r.ss:s - FErJ,A - é regida por 
estrutura própria e distmta prevista em ieg 1siaçãc especifica 

Art. 53- A estrutura do lnst1tuto de Prev:dé-'ls:a dos Serv:do:es P(Jbiicos do 
Município de Assis é composta pelos seJUintes ó;gãos· 

./ 
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Art.91· 

j) ANEXO XII- Gratificação de Função Técnica; 
K) ANEXO XIII - Organograma da Administração Direta da Prefeitura 

Municipal de Assis_ 

As Funções de Confiança, de livre nomeação e exoneração do Prefeito 
Municipal, serão exercidas exclusivamente por servidores do Quadro de 
Cargos de Carreira, através de indicação dos Secretários considerando o 
conhecimento. a dedicação e o comprometimento do serviço_ 

Parâg rafo Único - Os cargos constantes do Anexo I (Quadro de Carreira). com 
asmesmas denominações dos constantes no Anexo 111 (Função de 
Confiança), quando da sua vacância, automaticamente serão 
transformados em Funções de Confiança, integrando o Anexo li L 

Art. 92· A Gratificação pelo Exercício de Função Técnica. prevista no Artigo 89 da 
Lei Municipal n° 2.861/1991 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Assis, será aplicada conforme o Anexo XII desta Lei_ 

Art. 93 - A Gratificação para Serviços Específicos e de Responsabilidade Funcional. 
cujos percentuais fixados no Anexo XI, serão calculados sobre o salário 
base, acrescido do adicional por tempo de serviço e sexta parte. não sendo 
devida quando o servidor não estiver no exercício da função, em gozo de 

licença prêmio, licença médica, férias ou faltas. 

Art. 94- As transformações constantes dos Anexos da presente Lei, serão 
automaticamente aplicadas na folha de pagamento dos funcionários 

municipais independente de novo ato_ 

Art. 95- O efeitos da presente Lei se estende igualmente aos funcionários inativos 
e pensionistas. respeitada a Legislação v1gente à época de sua concessão_ 

Art. 96- O Poder Executivo no p~azo de até 30 (tr,nts) dias da promulgação desta 
Lei, por decreto do Prefeito Mu.1icq:al p~ovtdenc:ará na estrutu;a do 
sistema orçan-entário do tbnic:p,o a in-:l.J~~o ca Seuetaria rAumcJ;:-al oe 
Cultura e da Secetarts r.~Ji,ICI;:'::'l ::.;.2 ::5p:J:-":0S ~:'.) P?i1

.- Plé''ê) P'.::-.anLL:iÍ 
do período àe 2G'tt.:;,;c·,7 ~~a L:":=;- _SI .::t: [,:c;tc:zss Orçs~·snti);.as_ ·:::o 
exercic1o de 20f7 e s:>\:.~,;ra :::s -::--~:: ·: a.:·:1~"2: ss;:·ec a· na LC ;c..- Lei 
Orçamentána ,t:.nCJal s ex: nç:ãc. ca ;. __ ,:ar::;_na i/~.n1c,;::al ce ::sp:;r.es de 
Assis e da Fun::lação A.ss:sense ·Je Cu!:ura hshey Ls2o med1ante a 
transferência dcs saloos dcs s:e::·tentos oe despes3S c·~C3'ile'iianas das 
Umdades Executoras extntas t:ã~a as Un1:::iacies Exe::L-t~·--3s criadas de 
conformidade com o artigo 167. 1nc so '.J aa C:;ns;nu:ç:ãJ Fe:::era! 

Art. 97-
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Dcpto de Administraçi\o 

Prefeitura Municipal de Assis 
/'oro Mrmicipol!'rc!f" ".!wfitf1 de Olil•eira Garcez" 

S~rrctaria Munidpul ~c Gowrnu e Nct:údns Jurhlirns 

Ao Ch~(ú de /)fl•lslin C:0/1/f?c.:IL'. 

• ·''11(7en•isllmor. coordenur. cnnlmlur e orientar u exec..·u~·ôo das atil•idades 
q/i.:tas on Servi~·o e responder pelos encargos o ele atrihuídos: 
• orientar a execllç-clo das ul!ridades do sen•it,:o de acordo com os padrões 
de iJUOfidade, [WOdllfÍI'IdOde L' C/1.\'tOs, ditados pelas 110r//l(/.\', principiO.\' i.! 

cntér1ns estahe/ecido.1·; 
• emitir poren·r nos IJroces.ws 1Jm' lhe tenham sido otrihuídos pelos 
.\'llpenores iÍncdimo e nos proces.ms cu;os ass//n/0.1' se relacionem com as 
arrihui~·iie.l' de se11 sel'l'iÇ'I>: 
• cooperar con1 o ( 'hc~/(! Imediato em ass11nto.1· técnicos ou administrativo; 
• f?restar conta.,·. o lfllitlifliUI' tempo, das atil'!dades em execução ou 
execut adm· f?el o servi r o: 
• prmiii>\'Uf' rer111i1ks perit!dicu.,· de coordenarâo entre seus suhordinados, 
mtl'indo .1·ugest1ies mt discutindo uss/111/0.\' diretamellfe li~ados às atividades 
i file lhe e.1trio a(i:t os; 

• co!llllllicur uo superior imedioto 1Jiulis1JIWI' de.fi'ciências ou ocorrências 
relalii'Os eis uli\'id(l(h:s sol> s1w n'spon.I'Cd>ilidmle. he111 como, propor 
al/ematims pura soluc/o!lii-lus; 
' :::c:far pefu diSCip/inu dos focais de tmf>afho e aplicar pena/idades CIO.\" 

suh(?rdinados, na âmhi!o de sua compeh~ncw. e de acordo com o leyisloção 
vigeme: 
• contmlar a .fi·ecJfii.;ncio, poir!ualidade, sen•iç:os externos e os f;astos de 
pessoal dlf"elamente sulwnlinat!í!:'"'~·" ""\ ·· ··-- -- ·~ 
• orgam :a r e pro por ao su f?CI"ior i111 edial o a esc ui a de fé rias de seus 
SI//){> n linu1 /1 >s: 
• connnucur penollicuniL'IIIL' ú I )fl•isLio de lklo~ú·s lfumonas as faltas. 
mrmo.1 L' dt'/1/Ut.\· u/1\'lcludes relu/1\'iiS <I AdminiSI!'ttç'lio de J>essoal de seus 
suhon/nwdns d11·efos: 

• propor ao sur)(:J'Ior nnc:dtolo a dlslrihuiç·Lio 011 n:clistrihuiç·ão do pes.\'I)C/1 

.1'11 h r )}"(!li wdo: 
• desempenha!· nutra., otnhu1~·i!c:s rJire lhe se.JC/111 determinodas. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 7.106, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Dispõe sobre nomeação do Secretário 
Municipal de Governo e Administração 
e dá outras providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, 

Art. 1°-

DECRETA: 

Fica nomeado para o cargo de Secretário Municipal de Governo e 
Administração, o Senhor LUCIANO SOARES BERGONSO, portador do C.P. F. 
n° 288.653.338-63 e do R.G. n° 29.458.467-5. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Janeiro de 2017. 

~J 
..... 

Publicado no Departamento de Administração, em 02 de Janeiro de 2017. fJ 
~~ 
:::j 

Av. Rui Barbosa. 925 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814.000- Centro- Assis- SP. 
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Secretaria Municipal da Govemo e .Administração 

DECRETO N°7.108, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Dispõe sobre nomeação do Secretário 
Municipal da Fazenda e dá outras 
providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica nomeado para o cargo de Secretário Municipal da Fazenda, o Senhor 
PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO, portador do C.P.F. n° 017.695.628-
00 e do R.G. n° 11.148.550. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Janeiro de 2017. 

~·"" 
~,-

~ ~--~------·-

~;~ JO~~~ÊCI-~0 FERNANDES 
~Prefeito Municipal 

/ 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000. Centro- Assis- SP. 
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Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez'' 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N°7.107, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Dispõe sobre nomeação da Secretária 
Municipal de Negócios Jurídicos e dá 
outras providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Fica nomeada para o cargo de Secretária Municipal de Negócios Jurídicos, a 
Senhora MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO, portadora do C.P.F. n° 
335.925.168-76 e R.G. n° 33.403.976-9. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Janeiro de 2017. 

LUCIANO SOAR 
Secretário MunicipaLdé:·- · mo Administração 

/ . (1 

Publicado no Oeparta ,..,;;:;:; e Admi. 1s ra~ãtí. em 02 de J<meiro de 2017. / ,, 

Av. Rui Barbosa, 926 PA6X (1&)3302.3300 CEP 19814-000- Centro. Assis- SP. 
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Paço Municipal "ProP .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 7.109, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Dispõe sobre nomeação do Secretário 
Municipal de Planejamento, Obras e 
Serviços e dá outras providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Fica nomeado para o cargo de Secretário Municipal de Planejamento, Obras e 
Serviços, o Senhor CLÓVIS MARCELINO DA SILVA, portador do C.P.F. n° 
015.284.518-64, e do R.G. n° 11.369.744-2. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Janeiro de 2017. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX {18) 3302.3300 CEP 19814-000- Centro- Assis- SP. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 7.112, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

~ 

Dispõe sobre 
Municipal da 
providências. 

nomeação 
Educação 

da Secretária 
e dá outras 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Fica nomeada para o cargo de Secretária Municipal da Educação, a Senhora 
DULCE DE ANDRADE ARAÚJO, portadora do C.P.F. n° 064.638.468-64 e do 
R.G. no 5.601.389-9. 

Este Decreto entra em oJigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Janeiro de 2017. 

/1 

11 .--..... ~ 
li~ ~,-:;,d.r?~ . . 

LUCIANO spJ~GONSO 
Secretário MuniçlgâÍ-'êfér'Gbverno e Administração 

Publicado no Dep~~e1-1f0 de Ad6Jihis1rP{ão, em 02 de Janeiro de 2017. 
_,Ç 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19614.000. Centro. Assis- SP. 
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Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 7.398, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.017 

Dispõe sobre nomeação da 
Secretária Municipal de Saúde e dá 
outras providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o artigo 72 da Lei Complementar n° 441 de 24 de 
Outubro de 2.011, do Poder Executivo do Estado do Mato Grosso, estabelece que 
"Fica permitida a cessão de servidores da Carreira dos Profissionais do SUS, 
exclusivamente para exercício de atividades inerentes ao Sistema Único de Saúde, 
para gestão municipal, estadual, interestadual, federal ou filantrópica com ônus 
para o órgão de origem". 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica nomeada para o cargo de Secretária Municipal de Saúde, a 
Senhora LUCIANA GOMES DE SOUZA. portadora do 
C.P.F. n° 133.401.438-89 e do R.G. n° 19.422.906-3, com prejuízos de 
vencimentos. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeifura Municipa( de Assis. em 06 de Novembro de 2.0i7. 
// 

/ _..-··· ---·---- _.-~-~ _ ... _...,. ....... ·""""-~ .. 

1tl / ---------

~~ ' 

~ 
JO~ ECIDO FERNANDES 

__......--~ /" to Municipal -- / "'\ ·~ f I 

~/ . 4 I )~-;;;.;';."~ 11•'·~·· ':f' 
~-;::.-' 

~-<"> !Jl 
LUCIA~~~OA,~ES·.BERGONSO ... ...-- -

SecretárfóMunicipal de Governo e Admini~tr?.ç?.a 
Publicado no Departamento de Administração, em 06 de Novembro de 2.017. 
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Paço Municipal "Prof' JLidith de Oliveira Garcez'' 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 7.111, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Dispõe sobre nomeação da Secretária 
Municipal de Assistência Social e dá 
outras providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Fica nomeada para o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, a 
Senhora NADIR BLEFAR! DE ALMEIDA, portador do C.P.F. n° 035.582.458-
22 e R.G. n° 8.593.867-1. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Janeiro de 2017. 

Av. Rui B<~rbosa, 926 PABX (18) 330:.!.3300 CEP 19814-000 ·Centro· Assis- SI". 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 7.362, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.017 

Dispõe sobre nomeação de Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e dá outras providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES. Prefeito do Município de Assis. no uso de 
suas atribuições legais, 

Considerando os termos do artigo 8° da Lei n° 6.370 de 29 de setembro de 
2017, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da administração direta e indireta 

·'Ô da Prefeitura do Município de Assis, 

o 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica nomeado para o cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, o Senhor PAULO MATTIOLI JUNIOR, portador do 
C.P.F. n° 138.122.218-88 e do R.G. n° 19.782.784-6. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Outubro de 2.017 

Secretário Municipal de Governo e Administração 
Publicado no Departamento de Admmistração, em 02 de Outubro de 2.017. 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 7.359, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.017 

Dispõe sobre nomeação de Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
e dá outras providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES. Prefeito do Município de Assis. no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica nomeado para o cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente. o Senhor FÁBIO AVILA NOSSACK, portador do 
C.P.F. n° 072.067.106-03 e R.G. n° 11.734.721. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se_as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de .Ass.is, em 02 de Outubro do :2.017. 

~I 
~~ I ~-

ÍUCIANO SOARES 6ER.GQN.SQ 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicado no Departamento de Admmistração, em 02 de Outubro de 2 017 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 7.360, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.017 

Dispõe sobre nomeação de Secretário 
Municipal de Esportes e dá outras 
providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeado para o cargo de Secretário Municipal de Esportes, o Senhor 
SILVIO NOGUEIRA BAHIA, portador do CP.F. no 053.356.798-08 e 
R.G. n° 15.974.484. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Outubro de 2.017. 

~~, 
êrictANO SOARES B.E_I3, ONSO 

Secretário M.alrt.ictpa\ de Gc'!e~'r.o e ~,dr;-.i.n~straç~c 
Publicado no Departamento de Admmistração, em 02 de Outubro de 2 017 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

QECRETO N° 7.361, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.017 

Dispõe sobre nomeação de Secretário 
Municipal de Cultura e dá outras 
providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Q Art. 1°- Fica nomeado para o cargo de Secretário Municipal de Cultura, o Senhor 
EMERSON CARLOS GONÇALVES, portador do C.P.F. n° 138.110.918-75 e 

o 

R.G. n° 15.253.167-1 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Outubro de~-

~---
J~ , CIDO FERNANDES 

/;::;;;;r--
"''LuciANO SGARES~BERGONSO 

Secretário Municipal de Governo e Administração 
Publicado no Departamento de Adm1n1stração. em 02 de Outubro de 2.017 



DEPARTAMENTO DE 
----·- ... ,. .................... ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

CERTIDÃO 

Eu, LUCIANO SOARES BERGONSO, Secretário Municipal de 

Governo e Administração, no uso das atribuições que me são conferidas por lei, 

CERTIFICO para todos os fins, que o servidor público municipal FLÁVIO 

HERIVEL TO MORETONE EUG~NIO, pertencente ao quadro de pessoal de carreira 

efetivo da Prefeitura Municipal de Assis, lotado no Departamento de Tributação, e 

colocado à disposição da Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA, por 

meio da Portaria n° 28.885, de 22 de outubro de 2013, não exerce nenhuma 

atividade junto ao Departamento Municipal de Trânsito. Por ser verdade, firmo a 

presente ....................................................................................................................... . 

Assis, 28 de junho de 2018. 

rno e Administração 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro. Assis- SP 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

1 Processo no 002/2018 
2 COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
3 Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

TERMO DE ASSENTADA 

10 Aos dias 13 de setembro de 2018, compareceu à Câmara Municipal de 

0 11 Assis, Estado de São Paulo, com sede à Rua José Bonifácio no 1001, 

12 presentes os membros da Comissão, Carlos Alberto Binato, Presidente, 

13 João da Silva Filho, Relator, Alexandre Cobra C. Nicoliello Vêncio, 

14 Membro, Vinícius Guilherme Símili, Membro, comigo secretária, ao final 

15 assinada, o Senhor Leonardo Godoi Palma, brasileiro, divorciado, 

16 funcionário público municipal, agente fiscal, portador do RG n° 24.927.267-

17 2 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Curitiba, n° 9, Jardim Paraná, 

18 nesta cidade de Assis, Estado de São Paulo, ouvido em declarações, que 

19 às perguntas do Vereador Carlos respondeu: uma colocação eu respondia 

~ 20 ao expediente mais precisamente das questões do estudo do viário e 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

questões mais técnicas e o Renato coordenava a parte administrativa; 

quem cuidava das defesas do trânsito era eu; a primeira é a defesa prévia 

que era analisada por mim; o Renato fazia a parte administrativa e 

fiscalização, sinalização, ele quem dava as ordens; não há norma para 

julgamento de defesa prévia; a lei só estabelece que em recurso de 

primeira instância na Jari se não for julgada em 30 dias pode se pedir efeito ~ 

suspensivo; o prazo prescricional é de 5 anos; todos os documentos foram f 
apreendidos pela polícia civil; houve ação policial no departamento de 

trânsito para colher provas sobre a denúncia da Alessandra, a fim de f' 
comprovar o que ela disse; não me recordo da data da segunda ação da t:f} 

Rua José Bon;fácio, no !00 l - Ass;s/SP - CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (I 8) 3302~rn< /? 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

31 polícia, pois eu estava de férias para que não houvesse interpretação 

32 errônea quanto a minha permanência no órgão de trânsito para não 

33 parecer que eu atrapalharia as investigações; não sei quem ficou no meu 

34 lugar, acredito que o Clóvis; não tenho conhecimento de favorecimento a 

35 despachantes; no período que a Alessandra esteve prestou serviço de 

36 atendimento ao público no espaço cidadão, depois ficou no órgão de 

37 trânsito na função de atender ao público; a Alessandra tendia ao público, 

<) 38 das 8h às 18h como todo funcionário; lá tem relógio de ponto mas não se 

39 utiliza, pois o departamento de trânsito na parte operacional, fiscalização e 

40 operacionalização; há diversidade de horários e esse controle de ponto era 

41 feito pelo senhor Renato Peres; a área de autuações era minha; nunca 

42 recebi vereador no intuito de quebrar multas a mas recebi várias pessoas 

43 em nome dos vereadores inclusive do senhor; eu apenas fiz uma 

44 comparação; eu não falei que o senhor foi, mas teve pessoas que falaram 

45 em seu nome, mas não sei nome; sei que o senhor tem sobrinho que 

46 trabalha na Forte Itália, que esteve lá falando em nome do senhor; já 

47 tiveram outras pessoas que citaram nomes de vereadores mas em 

48 momento algum liguei para os vereadores perguntando se falavam em 

49 nome deles; eu sou a parte mais interessada para esclarecer tudo, em 

50 nenhum momento eu liguei para o senhor ou outros vereadores para saber 

51 se era fato ou não pois podem senhor pode não ter dado autorização, só 

52 estou falando que pessoas falam; eu estava sendo assediado pela senhora 

53 

54 

55 

56 

57 

Alessandra, meus filhos não tinham plano de saúde e estava levando ele 

no Upa e Maria lzabel e ele já tinha tomado corticoides e recebi ligação do 

Renato, estacionei e retornei para o Renato e ele começou a exigir que eu f" 
resolvesse os problemas da Alessandra, o que não era de minha 

competência; há ordem do Renato para ela fazer 6 horas; o Renato~' 

Rua José Bonifácio, n" 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4/ ;d 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

começou a me proferir ameaças e falei pra ele parar de me atormentar, e 

falei que acabaria atropelando ela, ou seja, relata sobre ela para os chefes, 

devido ao assédio que eu vinha sofrendo deles; não tenho antecedentes e 

jamais como cidadão ameaçaria uma mulher, foi força de expressão, foi 

conversa com um amigo que tinha relacionamento de noivado com ele e 

dada a liberdade usei um termo que foi mal interpretado; ele gravou e 

divulgou; existe outra gravação que em que ele me faz ameaça citando até 

que a moça tem irmão que faz parte de facção criminosa e eu tenho minha 

consciência tranquila; quem intitula apadrinhagem é ela e desconheço 

quem seja; não tive reunião de negociação com Flávio, prefeito e Godinho 

sobre pagamento a ela, pois quem tratava disso era o Renato; eu 

desconheço porque quem tinha cargo de chefia e cabia a frequência e 

benefícios era o senhor Renato Peres, eu desconheço se ele poderia pagar 

as horas e nem sei se ela recebeu; a Alessandra estava sob a hierarquia 

do Renato Peres; sobre o meu horário de trabalho o senhor deve 

questionar o RH; a Andressa minha esposa é comissionada e trabalha na 

secretaria da educação desde o início desta gestão; a Nelci não fazia 

deferimento ou não das autuações em meu nome; os agentes não 

receberam por multa aplicada; existia necessidade de atender serviços e o 

secretário convocava o servidor para o serviço específico e o Renato Peres 

que tinha esse controle; quem controlava o ponto dos serviços 

extraordinários era o Renato e o secretário autorizava o pagamento; o que 

tinha era a questão de atendimento em que ela queria fazer o atendimento~ 
de acordo com a conveniência dela e o Emílio não aceitou essa 

versatilidade, mas o Renato autorizou a jornada; às perguntas do Vereador .f' 
Alexandre respondeu: o prefeito em um ano e nove meses de gestão 

implantou vários cruzamentos semaforizados; houve expansão na~ 

Rua José Bonifácio, no 100 I - Assis/SP - CEP' 19800-072 - Fone/Fax' (18) 3302-4144/ ~ ~ 
www.assis.sp.leg.br v 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

85 conscientização do trânsito; há campanhas feitas pelos agentes de trânsito 

86 em escolas e buscamos o auxílio do departamento de comunicação; nós 

87 temos duas distinções o que é educação e o que conscientização; a 

88 comunicação optou por uma campanha lúdica com super-herói; ninguém 

89 tem autoridade sobre o talão do agente de trânsito, ninguém fixa 

90 quantidade de autuações; os artigos referentes no Código de Trânsito 

91 determine que o agente lavre o auto que poderá ou não se tornar multas; 

O 92 existia uma cobrança externa para o departamento de trânsito até mesmo 

93 desta casa, pois na gestão passada não tinha interesse e investimento 

94 para fiscalização; a medida que o departamento foi reestruturado com 

95 equipamentos, uniformes e aumento da horas de trabalho intensificou-se a 

96 quantidade de autuações; nós recebemos junto ao departamento de 

97 trânsito um pedido para regulamentar o trecho próximo a Câmara, pois os 

98 funcionários desta Casa e cidadãos fazem essa infração; quem faz 

99 comprar para o departamento de trânsito é a Comul; alguns agentes de 

100 trânsito almoçavam lá, depende da dinâmica de trabalho; o delegado 

101 responsável pelo inquérito abriu para todo cidadão que se comprovar que a 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

111 

autuação fosse irregular se encaminhasse lá para fazer o depoimento mas 

eu dúvida que tenha ido alguém; os agentes são vítimas de agressões 

psicológicas e morais em razão de sua função; sou um profissional 

extremamente realizada e consegui transformar minha cidade em uma 

cidade melhor mas me entristeço quando vejo pessoas honestas sendo V 
tratados desta forma e com todo este circo armado; às perguntas do ~ 

Vereador Alexandre respondeu: hoje não tenho cargo de função; quem 

de multas; as convocações de trabalho mecanizado quem fazia era o 

Peres; a Alessandra tinha acesso ao sistema apenas para protocolo e ão ~ 

Rua José Bonifácio, no 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

112 tinha para acompanhar os recursos; não houve ordem expressa para 

113 aumentar as multas condicionadas ao pagamento de R$ 1,73; ninguém 

114 tem autonomia sobre o talão do agente de trânsito, cabe a ele lavrar o 

115 auto; em fevereiro recebemos uma notificação por ser um dos municípios 

116 que tem maior número de morte no estado; uma das ações e que refletem 

117 na segurança é o policiamento de trânsito mais ostensivo que faz com que 

118 a permanência do agente torne-se um fato inibidor, e se ele se deparar 

Q 119 com infração ele deve lavrar o auto; com melhor estrutura aumentou o 

120 índice de autuações; pelo pouco que vi tinha um funcionário que abriu ao 

121 departamento de trânsito para entregarem carnês que eram distribuídos 

122 pela Nelci e Peres; eu não sei precisar mas as autuações deferidas são 

123 aquelas que diante das resoluções do Contran e do CTB estão em 

124 desacordo; eu tive muito pouco contato com a Alessandra e sei que surgiu 

125 um relacionamento entre ela e o Renato; às perguntas do Vereador João 

126 respondeu: eu sou concursado desde 29 de outubro de 1999; os agentes 

127 de Trânsito começaram a fazer a entrega de carnês apenas em 2017; não 

128 houve avalanche de multas mas sim um maior atendimento do 

129 

130 

131 

132 

133 

134 

135 

136 

137 

138 

policiamento por nós e polícia militar diante de fatos técnicos apontados 

pelo movimento paulista; a lei dá fé pública aos agentes; eu estava na sala 

quando o Peres fez atendimento a senhoras que o senhor conhece onde o 

agente descreveu a irmã dela e ela falou que foi então a irmã mas quando 

ela veio aqui ela ofendeu a conduta do agente de trânsito; em qualquer 

ponto da cidade o senhor vai ver inúmeras irregularidades de trânsito; é~ 
uma imposição legal a autuação; eu desafio qualquer um a ir comigo em · 

qualquer ponto da cidade para verificar a quantidade; a consequência da .. f 
morte no trânsito é muito cara para o país; eu fico triste vendo a fé pública 

dos agentes municipais trabalhando ser colocada em cheque e a polícia if 

Rua José Bonifllcio, n" 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-~ 
www.assis.sp.leg.br 
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139 desenvolve o mesmo; se fosse feito pagamento por multa a polícia também 

140 deveria receber por força de convênio; o policial militar quando autua 

141 ninguém questiona; o pessoal lá está psicologicamente abalado; não houve 

142 avalanche de multas mas há uma avalanche de gatos aqui na esquina da 

143 Câmara; a exposição de forma ruim que ocorreu por denúncia infundada 

144 colocou em xeque um órgão que tem como objetivo cumprir a lei; eu não 

145 tenho dúvida que fomos vítimas de uma chantagem; ter pessoas pais de 

O 146 família, senhores e senhoras honradas que trabalham de forma honesta 

147 achovalhados é lamentável; às perguntas do Vereador Carlos respondeu: 

148 eu reconheço os documentos de horas específica que o Renato falou que 

149 foram adulterados; eu desconheço que estes documentos foram 

150 adulterados; a assinatura é do Peres; quem elaborava os documentos era 

151 o Peres; era feita a convocação pelo Renato e ele assinava por mim; ele 

152 denuncia a fraude mas ele quem assinava; o Renato cuidava disso e na 

153 necessidade de fazer o pagamento eu assinava mas ele era o responsável 

154 por este serviço; às perguntas do Vereador Vinícius respondeu: a princípio 

155 a Alessandra queria a função da Nelci e não alcançou o objetivo; não sei 

156 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

163 

164 

165 

porque o prefeito exonerou ela; se ela conviveu com tantas irregularidades 

porque fez a denúncia apenas após 45 dias de sua exoneração; não sei se 

ela devolveu os recursos das horas para a prefeitura; às perguntas do 

Vereador Carlos respondeu: talvez porque quem esteve lá e acabou saindo 

sabe o dissabor de sua fé pública ser questionada; antes eram 18; é difícil 

desempenhar uma função onde você é xingado, enxovalhado, é triste; eu ~ 
entreguei se não me engano carnês, eu tentei mas não consegui e acho 

que o Peres entregou e cabe ao Peres provar que recebeu por multa ~t 

aplicada; eu nunca participei de reunião da Jari; a hora paga e de serviço 

específico era controlado pelo Peres; eu não sabia a quantidade de horas 

Rua José Bonifácio, n" 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: {18) 3302-41 f(}rPI\ 
www.assis.sp.leg.br V 
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166 que eles recebiam, eu recebi as minhas conforme as horas que trabalhei; 

167 eu não tenho horário e acompanho a instalação de semáforos; o 

168 departamento não possui relógio mas a secretaria sim; o responsável pelos 

169 horários trabalhados era o Renato; eu não conheço as regras para entrega 

170 dos IPTUS; isso é uma questão de tributação; os carnês eram distribuídos 

171 e o Clóvis, eu e o próprio Peres assinamos estes documentos; não fui 

172 notificado pela comissão de sindicância; hoje estou no departamento de 

~ 173 controle urbano vinculado a secretaria de obras e é independente do 

174 trânsito; faço avaliação de empreendimentos, loteamentos; o Flávio não 

175 trabalhava comigo e pelo que sei trabalhava na Fema; pra mim o Flávio 

176 nunca deu ordem. Deu o Senhor Presidente por findo o presente termo, 

177 que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela 

178 depoente e p los mem~ros da Comissão e por mim, secretária, Helene Juli 

179 Carreiro, que o digitei. 

180 

181 

182 
183 
184 
185 
186 
187 
188 
189 
190 
191 
192 
193 
194 
195 
196 
197 
198 

Alexandre Cobra C. Nicoliello Vêncio 
Membro 

Rua José Bonifácio, no 1001- Assis/SP- CE . 0-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
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Membro 

Durvalino Binato Neto 
Assessor jurídico 

·~19.--P~ 
Natália Domingos Pelissari 

Secretária 

Rua José Bonifácio, n° 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



Prefeitura Municipal de Assis 

Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

DMTA 

Comunicado 
Assis, 23 de abril de 2018. 

Comunico a servidora Alessandra Silva, que diante das dificuldades em 

efetuar o seu período de alimentação e repouso (almoço), e conforme acordo formal 

entra aml;>as as partes. 

A partir desta data a mesma deverá cumprir o seu horário de expediente 

de forma ininterrupta, ou seja, de 06 horas diárias. 

Respeitosamente, 

Ciente: 

Rodovia Raposo Tavares Km 444 -Assis/SP Cep 19811-000- Telefone (18) 3321 7115- e-mail transito.assis@gmail.com 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO n° 001/2018 
Objetivo: apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dias 13 de setembro de 2018, às 14h, reuniu-se a Comissão 

Parlamentar de Inquérito instituída pelo Ato da Presidência n° 11, de 

03 de julho de 2018, presentes os membros Carlos Alberto Binato, 

Presidente, João da Silva Filho, Relator, Alexandre Cobra C. 

Nicoliello Vêncio, Membro, Vinícius Guilherme Simili, Membro, e 

Roque Vinícius lsídio Teodoro Dias, Membro ausente 

justificadamente. Foram iniciados os trabalhos com a oitiva do senhor 

Flávio Herivelto Moretone Eugênio e, em seguida, a oitiva do 

senhor Leonardo Godoy Palma. O Presidente solicitou para constar 

em ata que o depoimento do senhor Roberto Rodrigues Cassimiro de 

fls. 207 não está de acordo com o depoimento do senhor Flávio. Os 

senhores Flávio e Godoy solicitaram juntada de documentos aos 

autos do processo. O senhor Godoy solicitou a cópia de seu termo de 

assentada deferido de plano pelo presidente. Não compareceu a 

presente audiência o senhor Claudecir Rodrigues Martins, conforme X 
justificado em documento a ser juntado ao processo. O vereador 

Roque justificou sua ausência por motivo de viagem. Nada mai~ r 
~. Rua José Bonifácio, no 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 

www.assis.sp.leg.br 
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18 havendo deu-se por encerrada a audiência, lavrada a presente, que 

19 após lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos 

20 membros presentes e por mim, secretária, Natalia Domingos 

21 Pelissari, ~G-~~ que o digitei. 

Alexandre Cobra C Nicoliello Vêncio 
Membro 

e ne Juli Carreiro 
Secretária 

Rua José Bonifácio, no 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO VEREADOR CARLOS 
ALBERTO BINATO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 

g 
:;r 

:8 
:0 

Claudecir Rodrigues Martins, vereador desta Casa, ;:;: 
~ 

vem, nos termos regimentais, tendo em vista sua intimação para prestar tQ 

declarações nos autos da CPI em epígrafe, JUSTIFICAR sua ausência,~ 
o 
'.0 ;::;. 
tXJ pelas razões a seguir expostas: 
..... 
UI .. .,.. 

Em primeiro lugar, a intimação em questão carece de; . 
"' base legal, e se constitui em irregularidade, pois, embora não haja~ 

esclarecimento no documento de intimação, se a oitiva seria realizada com 

o ora peticionário na condição de testemunha, não houve a devida 

indicação do requerimento de abertura da CPI, conforme exige o art. 99, 

parágrafo único, IV, do Regimento Interno. 

Litteris: 

Art. 99. As Comissões Parlamentares de Inquérito 

serão constituídas por requerimento subscrito, no mínimo, por um terço 

dos membros da Câmara. 

Parágrafo único - O requerimento de constituição 

deverá conter: 



:;!-

.. 

(...) 

IV- a indicação, se for o caso, dos Vereadores que 

servirão como testemunhas. 

Em segundo, caso não se trate de depoimento na 

condição de testemunha, o fato certo, conforme constou do requerimento 

de abertura da Comissão, não diz respeito à atuação deste parlamentar, de 

modo que nada tem a esclarecer acerca do tema, que, aliás, já é objeto do 

Inquérito Civil n.0 14.0198.0000589/2018-1 que está em curso e, no qual, já 

foram prestados os devidos esclarecimentos pelo signatário. 

Por fim, de se considerar que as CPis servem 

justamente para investigar fato certo e encaminhar as conclusões ao 

Ministério Público e outras instituições de controle, de sorte que a oitiva 

requerida seria desnecessária, só causando transtornos ao signatário e à 

própria Câmara, contrariando a segurança jurídica, a economia processual, 

e a autonomia dos membros do Poder Legislativo. 

Atenciosamente. 

Assis, 13 de setembro de 2018. 

CLAUD 

Vereador - PRB 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 855/18 - CPI 

Ao Senhor 
FÁBIO TANGANELI DE OLIVEIRA 
Gerente Geral da Caixa Econômica Federal 
Assis/SP 

Assis, 13 de setembro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- requisita informações. 

Prezado Diretor, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, por meio do seu presidente, requisita com fulcro no Art. 104, 11, 

do Regimento Interno, informação referente ao beneficiário da conta 

corrente e/ou código de barras, em que são creditados os valores 

decorrentes das infrações de multas aplicadas, conforme documento em 

anexo. 

Atenciosamente. 

Rua José Bonifácio, n2 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO SENHOR CARLOS ALBERTO 
BINATO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃó.PARLÀMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 

Venho, por meio desta, requerer a cópia do Requerimento de 

.{). Instauração da Comissão Especial de Inquérito n° 001/18, para conhecimento 

mais detalhado dos fatos que motivaram a sua criação. 

Assis, 17 de setembro de 2018. 

Atenciosamente. 
;~ 

:::.1 r 

ui ..... 

'ª . .::... 
a: 

~ 
' a: w 

<·J 
O'o 

f:3 lo 
o 

1 • 
'I-

&! a. 

Vereador 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de 
Trânsito 

TERMO DE EXTRAÇÃO DE CÓPIAS 

Nesta data, de acordo com a decisão exarada pelo 

presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito, de fls. 851, 

procedi à extração de cópia integral do Requerimento de 

Instauração de fls. 02/14, que foram recebidas pelo Vereador 

Senhor Claudecir Rodrigues Martins. 

Assis, 17 de setembro de 2018. 

ne Juli Carreiro 
Secretária 

Rua José Bonifácio, n° 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício n° 857/18- CPI 

Ao Senhor 
DR. MARCEL ITO OKUMA 
Delegado de Polícia 
Polícia Civil do Estado de São Paulo 
Assis- SP. 

p 

~O PIA 

Assis, 17 de setembro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- encaminha oitivas em mídia digital. 

Senhor Delegado, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, encaminha para ciência de Vossa Senhoria, por meio do seu 

Presidente, a cópia em mídia digital das oitivas realizadas a seguir, visando 

apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito. 

Servidor 

Nelson da Silva 

Walter Nicolozzi 

Célia Maria Santos Barbosa 

Flávio Morettoni 

Leonardo Godoy Palma 

Atenciosamente. 

Rua José Bonifácio, nº 1001- Assis/SP 
www.assis.sp.leg.br 
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12/09/18 (quarta-feira) 
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13/09/18 (quinta-feira) 
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OFÍCIO no 237/2018/0284 

limo Senhor 

Carlos Alberto Binato 

CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

Agência Assis /SP 
Av. Nove de Julho, 575 
19.80_0-020- Assis /SP 

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito 

Câmara Municipal de Assis - SP 

Assis (SP), 17 de Setembro de 2018 

--- - - ·"-Assunto:~· ~esposta-ao Ofício·~~~ois ---'éi>i =·---.·""'· -~= ........... --- .. ~~~~------ -'------'"'-
~ Ref. Processo n°002/20 18 CP! n° 001/2018 

Confirmamos o recebimento do Oficio datado de 13/09/2018 no qual Vossa Senhoria solicita 

, ~nformações referentes ao beneficiário da conta corrente e/ou código de barras em que são creditados valores ' .. ...... 
'"'tiecorrentes das infrações de multas aplicadas. co 

~ o ..... 
N2 Em se tratando de CP! instituída pelo Poder Público Municipal, considerando a legislação e a 

wurisprudência atuais, informamos que os dados solicitados serão disponibilizados tão logo haja autorização 

~judicial para tanto. 
:l!: 

~ 
B 3 Colocamo-nos a sua disposição para outras informações, que eventualmente se fizerem necessárias, e 

~ subscrevemo-nos 
o···~ 

o 
.o 

!3 . (.,; . 

' """ Atenciosamente,-



~ 
l 

21/09/2018 

Câmara 
de Assis 

OFÍCIO 237/2018 CAIXA- RESPOSTA OFÍCIO 885/2018 COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRIOT. 

CMAssis -Ângela <angela@camaraassis.sp.gov.br> 
Para: Vereador Carlos Alberto Binato <cbinato@camaraassis.sp.gov.br> 

f!:1 23-18 CAIXA.pdf 
32K 

21 de setembro de 2018 12:54 

l https :1/mail.google .com/mail/u/O?ik=f8b07 aae4a&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar6227634155335858654&simpl=msg-a%3Ar62276... 1/1 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao Presidente da 

Comissão Parlamentar de Inquérito no 001/18 para vistas e 

deliberações. 

Assis, 20 de setembro de 2018. 

ene Juli Carreira 
Secretária 

Rua José Bonifácio, n° 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

DESPACHO 

Vistos, etc ... 

Determino à secretaria desta Comissão a juntada ao 

processo e o encaminhamento ao delegado Mareei lto kuma da cópia 

em mídia digital da 23a Sessão Ordinária, do dia 02 de julho de 2018, 

em que a senhora Alessandra da Silva utilizou a Tribuna Livre para falar 

sobre denúncia protocolada por ela nesta Casa de Leis, sobre supostas 

irregularidades no Departamento de Trânsito. 

Determino à secretaria desta Comissão a juntada ao 

processo e encaminhamento ao delegado Mareei lto kuma da cópia de 

Notificação de Penalidade por Infração à Legislação de Trânsito e do 

Requerimento de Recurso recebidos por esta Comissão. 

Determino, ainda, ao Assessor Jurídico desta Casa, o 

ajuizamento de ações judiciais para a convocação do vereador senhor 

Claudecir Rodrigues Martins e da servidora pública senhora Patrícia M. 

Cardoso Spera e, para a quebra do sigilo bancário para acesso aos 

dados do documento de fls. 09 e 13. 

Sem mais deliberações. 

Cumpra-se. 

Assis, 21 de setembro de 2018. 

Rua José Bonifácio, nº 1001 -A · P- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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27/09/2018 5000819-79.2018.4.03.6116 ·Processo Judicial Eletrônico- TRF3- 1° Grau 

::: CRONOLOGIA li DOCUMENTOS 

27 Sep 2018 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

~ 11187374- Documento Comprobatório 

1fl 1118~376- Documento Comprobatório (doc. 02 Ato da Presidência) 

*FAVORITOS 

' lfl 11187377- Documento Comprooatório (doc. 03 Pedido Informações CEF) 

1fl 11187379- Documento Comprobatório (doc. 04 Boletos) 

' 
' 

1fl 11187381- Documento Comprobatório (doc. 05 Resposta CEF) 

10:43 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE PROCURAÇÃO 

~ 11187368- Procuração r lfl 11187371 -Procuração 

10:42 

' 

REMETIDOS OS AUTOS (PARA ANÁLISE DE PREVENÇÃO) PARA SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

10:40 

DISTRIBUIDO POR SORTEIO 

10:40 

~ 11187119- Petição inicial 

10:40 

JUN.TA.DA 
JONl.Êfif\Oa~aros}JtS'l'A'""'OATA. 

l\S$'.1?J.:~.i?rl1.J;~.,;t, .. l-%.,."' 
OQÇ.;,ri!~~,~!·•.M:{.~J,J •• ~IJ<fll~.o.-•n• 
'SEC'RETÃ~IOg,~m .. 

https://pje1 g. trf3.jus.br/pje/Processo/Consu ltaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=493551 &ca=d4b95c314be66e68c02ce85129... 1/1 



27/09/2018 Processo Judicial Eletrônico- TRF3- 1° Grau 

ocumentos do Processo- 5000819-79.2018.4.03.6116 

Descrição Juntado por 

doc. 05- Resposta DURVALINO BJNATO NETO -
CEF I POLO ATIVO -ADVOGADO 

- - --- . ..,_ ·-·- - -~-~+ ----~ --- ----- "'' 
Documento I DURVALINO BINATO NETO -

-:;:~,::~~-- ;~ :: :-::~,:-- ~~~ç::~~~~~~ 
,_comprobató~~--- lnformaçõ::_ C~~--J!0_1:0 ~~.~~<::.::.~.~_':'OGAD~--

~
, Documento doc. 02- Ato da I DURVALINO BINATO NETO -
Comprobatório Presidência I POLO ATIVO- ADVOGADO 
-~ ""--~ w --" ~·- - __ ,_,_,_,._"~ •w-~ ~} -~·~·-·~-··---·..,..,~-• ""w-..,__,"_ 

Documento Documento I DURVALINO BINATO NETO- 27/09/18 
Comprobatório Comprobatório I POLO ATIVO- ADVOGADO 10:43 

DURVALINO BINATO 
NETO em 27/09/18 10:43 

DURVALINO BINATO 
NETO em 27/09/18 10:43 

f--·--·-·-·--·--~-- .· ---·- '-'-- ..... ----·----·· --·----·- ---- . ~ -

I - - I DURVALINO BINATO NETO- j27/09/18 : DURVALINO BINATO 

1 
Procuraçao Procuraçao POLO ATIVO- ADVOGADO __j 10:42 I NETO em 27/09/18 10:42 

~
----_- ---~-~--=~DURVAUNO BINATO N-ETO··:-· rZ7/09!1"8---,I· DURVALINO BINATO 
Procuraçao Procuraçao POLO ATIVO- ADVOGADO 10:42 NETO em 27/09/18 10:42 
~• ~~~--- ""~----~-~-~~- -~~-~~~------••w~--·~-~- ~~~---~ w-~""" __._ ---,-------~~ 

. - . . . . - . . . DURVALINO BINATO NETO- 1 27/09/18 DURVALINO BINATO 
,_~;~;~o ln~c~al __ . _:_etlçao IniCial •. J~<?._L~ ATIVO- ADVOGADO ~- J 1~~~~- ~-~-~!0 em 27/09/~0~~0-
8 resultados encontrados 

https://pje 1 g. trf3.jus.br/pje/Processo/Consu ltaProcesso/Detalhe/listDocConsu ltProcess.seam?cid=25182 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PODER JUDICIÁRIO 

RECIBO DO PROTOCOLO 

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU 

Dados Básicos 
Foro: 
Processo: 
Classe do Processo: 
Assunto principal: 
Data/Hora: 

Partes 
Requerente: 

Requerente: 
Requerido: 

Requerido: 

Documentos 
Petição*: 
Procuração: 
Documento 2: 

Documento 3: 

Documento 4: 

Documento 5: 

Documento 6: 

Documento 7: 

Documento 8: 

Documento 9: 

Foro de Assis 
10068091820188260047 
Justificação Criminal 
Processo e Procedimento 
27/09/2018 10:08:15 

COMISSÃO PARLAMENTAR 
DE INQUERITO 
CARLOS ALBERTO BINATO 
PATRICIA M CARDOSO 
SPERA 
Claudecir Rodrigues Martins 

Pedido Coercitiva- 1-16.pdf 
Procuração - 1.pdf 
doc. 02 - Ato da Presidência -
1.pdf 
doc. 03 - Convocação 2 
Patrícia - 1-2.pdf 
doc. 04 - Convocação 1 
Patrícia - 1-2.pdf 
doc. 05 - Intimação Vereador 
Claudecir- 1.pdf 
doc. 06 - Resposta 
Convocação 1 Patrícia - 1.pdf 
doc. 07 - Resposta 
Convocação 2 Patrícia - 1.pdf 
doc. 08 - Resposta 
Convocação Vereador 
Claudecir- 1-2.pdf 
doc. 09 - Denúncia M - 1-
2.pdf 
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Documento 9: doc. 09 - Denúncia M - 3-
4.pdf 

Documento 9: doc. 09 - Denúncia M - 5-
7.pdf 

Documento 9: doc. 09 - Denúncia M - 8-
9.pdf 

Documento 9: doc. 09 - Denúncia M - 10-
12.pdf 

Documento 9: doc. 09 - Denúncia M - 13-
16.pdf 

Documento 9: doc. 09 - Denúncia M - 17-
20.pdf 

Documento 9: doc. 09 - Denúncia M - 21-
28.pdf 

Documento 9: doc. 09 - Denúncia M - 29-
34.pdf 

Documento 9: doc. 09 - Denúncia M - 35-
39.pdf 

Documento 9: doc. 09 - Denúncia M - 40-
44.pdf 

Documento 9: doc. 09 - Denúncia M - 45.pdf 
Documento 1 O: doc. 1 O - Complemento 

Denúncia- 1-5.pdf 
Documento 11: doc. 11 - Processo Condução 

2015- 1-4.pdf 

Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter 

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

~ÓPI!\ 
Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 873/18 - CPI 

Ao Senhor 
DR. MARCEL ITO OKUMA 
Delegado de Polícia 
Polícia Civil do Estado de São Paulo 
Assis- SP. 

Assis, 21 de setembro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- encaminha mídia digital. 

Senhor Delegado, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, encaminha para ciência de Vossa Senhoria, por meio do seu 

Presidente, a cópia em mídia digital da 23a Sessão Ordinária, do dia 02 de 

julho de 2018, em que a senhora Alessandra da Silva utilizou a Tribuna 

Livre para falar sobre denúncia protocolada por ela nesta Casa de Leis, 

sobre supostas irregularidades no Departamento de Trânsito. 

Atenciosamente. 
JUNTADA 

· · N:t'EI~AOS'l\UTOS NESTA DATA. 

· ASSIS,.~i . .t.ffi . ./ .. 1~ .... 
: ooc., .. ~!: .. ~§;?.J..~.~:l .. : ...... 
, SECRETAt\10~-~ ... 

qeceb\ em.~QJ; .1.& . 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 891/18- CPI 

Ao Senhor 
DR. MARCEL ITO OKUMA 
Delegado de Polícia 
Polícia Civil do Estado de São Paulo 
Assis- SP. 

Assis, 26 de setembro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- encaminha documentos. 

Senhor Delegado, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, encaminha para ciência de Vossa Senhoria, por meio do seu 

Presidente, cópia de Notificação de Penalidade por Infração à Legislação 

de Trânsito e do Requerimento de Recurso recebidos por esta Comissão. 

Verifica-se que a data do recebimento da Notificação ocorreu 

apenas após 1 (um) ano da data da infração e que segundo as razões do 

recurso o veículo se encontrava na cidade de Artur Nogueira, na data da 

infração. 

CENTRAl.:;,;:: P'O:.~CI,!i ;~.;:JlCIÁRIA 
CP~ ·A'iStS 

Atenciosamente. AV. OTTO RIBEIRO, 700 
JO. EUROPA· CEP: 19 4 O 

FONE: 320 ÓOO ---
CENTRAL DE POltCIA. 
JUDICIÁRIA DE ASSIS 

Protooolo f\1° ó?029 ':\-

I 
Livro O ;2 Fls. ----2~-
i\ss;so2=+ LCfiJ [4~ 

~~~-=-
'~. 1St 

----~-r-~~onifáciõ, no 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



Proprielário 

CARRER ESTANQES LTDA ME 
Placa do Veiculo 

FGN4n1 
Merca I Modelo .. , "" .· c, J 

VCHEVROLET CLASSIC LS 

Nome do Co-lrdcodo 

DANIEL DE·SOUZA CARDOSO 

Código Munlclplo 

61794 
763-31 

Artigo (CTB) 

252§UNICO 

Tipo I Marca/Modelo Equipamento 

N' Equlpamanto 

,.RE"S.,REIIA_B·:,;Q, l]e~ÃN$1TO É Q.UEST ÃO __ DE_ 
CIDADANIA 

,,l·,,, • 

.. ::· l 

I 
NoiSONiJmllll) 

0003780913 

-DEPTO. MUNICIPAL' DE TRÂNSITO --
Eopéclt da documento ~, Data da eml~ ~"'·"'""o·' 

.Multa de Trânsito 15/06/201 à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
DEPTO. MUNICIPAL DE TRÂNSITO= ASSIS'(SP)"-

~- ·f. ... "'' ., 

lnstruç6el · 
PaQue nas agências da Caixa Econômica Federal ou em Casas Lotéricas. RECEBER SOMENTE 
deR$ 58,69 

., . 

- - - - - - - .=--- - - - - - --:;;;.::; .. ;.::::::;--~.,:::;_ =--== 

GoJ-e-.. de-~'1L'-Y)+e--doJ 

rU4·~: c2G lo6{:2{)16 ·· 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL .DE TRANSITO DE ASSIS- SP (j{~G< 1-) 
'• ~w N"PROT: I 

REQUERIMENTO 

( ) DEFESA DE AUTUAÇÃO 
DATA: I I 

~ RECURSO À JARI REÇElJEDOR: 

( ) RECURSOl"lNSTÂNCIA ( )TEMflESTlVO ( )1N1'EMPESTIVO 

NOME 

.~Jou~ Co.~ ~ 
RGIORG.\0 EMISSORftJF v I CI'F/CNPJ I ~~~~~~~~~~~~~lf~ 6o~ 4'1 GS+ 3<íl_. S.Sp ISP ~50. 34$. *Q $Z- c; 2. 
El'iot:lt~:co 

~ .,dÁ- -&.lv..fr> • IN;;~; I co:: 
BAIRRO I CIDADE j;ç I<;~ i'cl- i ;lo ~~.~·L~~ ·.....00 a~ 

PLACA 00 VUCUI.O .. I OI' 
,r/l .... ~JM>;;ac~~:~:i&;:~ J~ I }~ =~~~;;;~tol I J~'l~:\~;:~~ IIIORA DA INFRAÇAO 

PGIJ l(;tfil S~ o~.· 5o 
COPIA DE DOCUMFJ'IoTOS :"iECF.SSARIOS 

JMan:ar com ''X" os que forem à escutados e com ~p" os làltantcs) 

r=i) Documento do veiculo (CRL V) ( ) Da.Notiticaç!lo de Penalidade 

· {}() Da C. N. U. ou outrQ doeum.emo de identifi~ que comprove aassinllluro~ ( ) Procu~ção original ou cópia autenticada, com Rú do procurado, quando este 
do requerente for c rçquerente 

( ) Auto de Infração ( ) Contrato Social, no caso de p...>ssoa jurídica 

[id~ Da Notiticaçlo de Autuação { ) Outros: 

RE~~ ~ j f f ., _ -<& s;b..~~· º42~'"~W~ Go~..:'.bttp.!AíO"~ ··wlt.w~.b.'~ 
~~; s~~tpç.f:;~:tt~ ~':!rl"' t2L~dU~ ~,~o-~i? . · 
.r.."" .L ....t..... o~ ,.. .. .t.n::.w .:2·~.x, rr..d. i.;,~ ~ .••. :.z.,..., d::> C. T 6 ~!.~ ·0 "" • t.. t.-o.-. ....... ._~....... :~. ·" ........ • ~ OOY\-

A ,_d:.,_"l~V ~btu.·· ·a ... ~.L.«.dov ~· .J:.~ tu...........-. a..~ .J., At"V:,., ·-n::;...dc...~ d:... ,&l;:j ó bl ..)oU!:~ . 
L_..L,... .tJ..L.fã,P-'11"-~ .. G' t>Pl ..... : ,d,t;,..f.. &'(:i~ .J..e.... -:-:.;., P.llito.. ~ /l.. J..." ""Y)G.'V ,.~ :..L.. ...~~. <:Jt... 

t:)f!'l.lYl , ~-\:c:u cb..,~ L~~ ~· Olflt"""""" ...t-. 0-"' "'Yh.~i-c:-- •. 

.&-. o .o.e.JL."Yn~h ~·,.t...t:.ra ... ~ .~ ..L.,, .~ a..'Y"' .lo. -~:b:;dY áJ.o-.~1, ·~ 
c::ok. ?k-4b "')GQ~ .,~ 

a.J,.J..Lt 9- . ,i; LL""YY'l ~.ih 111.u.J~ O... .t-'""W)c")1G.t':.,Q«..~ 

h~.~ ~mecPt'P" yp..d,Q...,4e. dv l.alotéi~t?t- o... .:J.oloG /.2DJt_ 1 g.L~ ·""-'•;..·"· 
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PREFEITURA DE ARTUR NOGUEIRA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA DE SERVI OS 
Data de Emissão Número da Nota Incentivo Fiscal 

06/07/2017 09:50:03 001699 Sim les Nacional 
Código de autenticação da NFSe: 6my65n0dg0gs8 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVI OS 

CPF/CNPJ.: 00966314000143 lnscrJMunic.: 00000850 

Razão Social/Nome: POUSADA EUROPA LTDA ME 

Endereço: CHACARA EUROPA N" SN Bairro: FAZENDINHA 

Complemento: 

Município: Artur Nogueira U.F.: SP CEP.: 13.160-000 

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO 
Documento: 

lnscr ./Estadual: 

07.781.135/0001-80 

189.157.058.115 

Razão Social/Nome: CARRER ESTANDES LTDA ME 
Endereço: RUA ALCIDES SENO Número: 0340 
Bairro: COA 11 Complemento: 
CEP.: 19.812-130 Cidade: ASSIS I SP 
E-Mail: atendimento@carrerestandes.com.br Pafs: BRASIL 

Tel.: (19)3877-1021 

LOCAL ONDE FOI REAUZADO O SERVIÇO OU SEU RESULTADO SE VERIFIQUE 

Endereço: CHAGARA EUROPA 
Bairro: FAZENDINHA 
CEP: 13.160-000 

Número: O 
Complemento: 
Cidade: Artur Nogueira I SP 
Pais: Brasil 

DESCRIÇAO DO SERVIÇO 

HOSPEDAGEM 13J0612017 Á 20/0612017 
DANIEL DE SOUÍA CARDOSO 7 X 99,00 = 693,00 
TAXA DE ESTACIONAMENTO 7 X 6,00 VEICULO CHEVROLET CLASSIC PRATA PLACA FGN 4771 

Atividade: 901- HOSPEDAGEM DE QUALQUER NATUREZA EM HOT~IS, APART-SERVICE CONDOMINIAIS, FLAT, 

Aliquota da Atividade: 2,79% I Valor Bruto da Nota: R$ 735,00 
UE!SCp{IIO I INSS I IRRF(R$) I CSLL I COFINS I PIS/PASEP I Pre~~,:Lei l utj~rlk_ e J ISS Retido 

R$ 0,00 I R$ 0,00 I R$ 0,00 I R$0,00 I R$0,00 I R$ 0,00 I R$ 0,00 '- R$ 0,00 I ( )SIM (X)NAO 

OBSERVAÇÕES 

Valor Total de Deduções I Base de Cálculo I Valor do ISS I Valor Liquido da Nota 

R$0,00 J R$735,00 I R$20,51 I R$735,00 

OUTRASINFORMA ÕES 
-Nota ~I Eletr(>nlca de S.Ni;os Emitida. Conforme Oeae1D N"'027121l14. 
-Para verificar a autenticidade desta Nota Ascal acene: http11wNw.nfeartumogueira.com.~lldacao.php 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao Presidente da 

Comissão Parlamentar de Inquérito no 001/18 para vistas e 

deliberações. 

Assis, 05 de oututbro de 2018. 

' 0 Iene Juli Carrerro 
Secretária 

Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

DESPACHO 

Vistos, etc ... 

Determino à secretaria desta Comissão a juntada ao 

processo e o encaminhamento ao delegado Mareei lto kuma e ao 

promotor de justiça senhor Antônio Henrique Samponi Barreiros, da 

cópia em mídia digital da 33a Sessão Ordinária, do dia 01 de outubro de 

2018, em que a senhora Alessandra da Silva utilizou a Tribuna Livre 

para falar sobre denúncia protocolada por ela nesta Casa de Leis, sobre 

supostas irregularidades no Departamento de Trânsito. 

Sem mais deliberações. 

Cumpra-se. 

Assis, 05 de outubro de 2018. 

Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 11 

-~--------~~ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua José Bonifácio, nº 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ASSIS 
FORO DE ASSIS 

-u:~~~- 1 a V ARA CRIMINAL 

Processo Digital n°: 

Classe - Assunto 

Requere1,1te: 

Requerido: 

R. Dr. Lycio Brandão de Camargo, 50, ., Vila Clementina- CEP 
19802-300, Fone: (18) 3322-6011, Assis-SP- E-mail: assislcr@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

DECISÃO 

1006809-18.2018.8.26.004 7 
Justificação Criminal - Processo e Procedimento 
Comissão Parlamentar de Inquerito e outros 
Patricia M Cardoso Spera e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adugar Quirino do Nascimento Souza Junior 

Vistos. 

1.Trata-se de pedido de INTIMAÇÃO E CONDUÇÃO 

COERCITIVA de testemunhas, formulado pela Comissão Especial de Inquérito n° 

1/2018, instituída pela Câmara Municipal de Assis para apuração de eventuais 

irregularidades no Departamento de Trânsito do município de Assis. 

Sustenta a Comissão que tem encontrado dificuldades para 

garantir o comparecimento das testemunhas PATRÍCIA M. CARDOSO SPERA e 

CLAUD!=CIR RODRIGUES MARTINS à sessão para que respondam aos 

questionamentos necessários para à elucidação dos fatos, consoante detalhamento 

contido a fls. 1/15. 

O d. Promotor de Justiça manifestou-se pela procedência do 

pedido (fls. 84 e ss). 

É a síntese. 

2.As justificativas mencionadas no re uerimento autorizam a 

intervenção judicial, na forma do art. 218 do Código d Processd fJe~bT, ~~nte 
JUN"tEf:p(''\':~;· l1. 1TC':? ~JC:8TA DATA 

ASS 15 O~ l !10 . ./.,~.~ •••. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ASSIS 
FORO DE ASSIS 

--..;;;..--1-----:;;.-. 1 a V ARA CRIMINAL 
R. Dr. Lycio Brandão de Camargo, 50,., Vila Clementina- CEP 
19802-300, Fone: (18) 3322-6011, Assis-SP- E-mail: assislcr@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

bem lembrado pelo d. representante do Ministério Público para que seja expedido 

mandado de intimação das testemunhas, sob pena de condução e prática de crime de 

desobediência. 

É sabido que a Comissão Municipal Especial de Inquérito não 

possui atribuições jurisdicionais, razão pela qual necessita da cooperação do Poder 

Judiciário, que lhe forneça os meios coercitivos adequados para o bom desempenho 

de suas finalidades e que, no caso, visam apurar supostas irregularidades na 

manutenção de lixão a céu aberto, salientando-se que as testemunhas não podem se 

furtar em prestar os esclarecimentos necessários, como já decidido pela Suprema 

Corte: 

Ao poder de investigar corresponde, necessariamente, a posse dos 

meios coercitivos adequados para o bom desempenho de suas finalidades; eles são 

diretos, até onde se revelam eficazes, e indiretos, quando falharem aqueles, caso em 

que se servirá da colaboração do aparelho judiciário. Os poderes congressuais, de 

legislar e fiscalizar, hão de estar investidos dos meios apropriados e eficazes ao seu 

normal desempenho. O poder de fiscalizar, expresso no inciso X do art. 49 da 

Constituição, não pode ficar condicionado a arrimo que lhe venha a dar outro Poder, 

ainda que, em certas circunstâncias, ele possa vir a ser necessário. A comissão 

parlamentar de inquérito se destina a apurar fatos relacionados como a administração, 

Constituição, art. 49, X, com a finalidade de conhecer situações que possam ou devam 

ser disciplinadas em lei, ou ainda para verificar os efeitos de determinada legislação, 

sua excelência, inocuidade ou nocividade. Não se destina a apurar crimes nem a puni-

los, da competência dos Poderes Executivo e Judiciário; entretanto, se no curso de 

uma investigação, vem a deparar fato criminoso, dele dará ciência ao Ministério 



Público, para os fins de direito, como qualquer autoridade, e mesmo como qualquer do 

povo. Constituição, art. 58, § 3°, in fine. A comissão parlamentar de inquérito tem 

meios para o desempenho de suas atribuições e finalidades. Procede regularmente 

com os seus meios, intimando testemunhas, requisitando papéis, servindo-se dos 

meios ordinários e habituais, o contato direto do relator, o telefone, o ofício, a 

intimação por funcionário seu, posto à sua disposição, e só por exceção se serve da 

colaboração de outro poder. Dificilmente a comissão poderia cumprir sua missão se, a 

todo momento e a cada passo, tivesse de solicitar a colaboração do Poder Judiciário 

para intimar uma testemunha a comparecer e a depor. Em casos de resistência ou 

recalcitrância ou desobediência, comprovados e certificados pela comissão, por meio 

de seu funcionário, solicita a colaboração do aparelho entre os Poderes, não lhe pode 

negar. Lei 1.579, art. 3°, parágrafo único. Se a comissão parlamentar de inquérito não 

tivesse meios compulsórios para o desempenho de suas atribuições, ela não teria 

como levar a termo os seus trabalhos, pois ficaria à mercê da boa vontade ou, quiçá, 

da complacência de pessoas das quais dependesse em seu trabalho. Esses poderes 

o são inerentes à comissão parlamentar de inquérito e são implícitos em sua 

constitucional existência. Não fora assim e ela não poderia funcionar senão amparada 

nas muletas que lhe fornecesse outro Poder, o que contraria a lógica das instituições. 

(Texto extraído da decisão proferida pelo STF. Tribunal Pleno. HC 71039/RJ. Rei. Min. 

PAULO BROSSARD. DJU 06.12.96). 

O pedido, subscrito pelos membros da Comissão Especial de 

Inquérito, não revela, a principio, que esteja imputando às testemunhas sobreditas, 

fatos ilícitos. 

3.Posto isso, 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ASSIS 
FORO DE ASSIS 

--..:;;...-+-___;;.-• 1 a V ARA CRIMINAL 
R. Dr. Lycio Brandão de Camargo, 50, ., Vila Clementina- CEP 
19802-300, Fone: (18) 3322-6011, Assis-SP- E-mail: assislcr@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

Defiro o pedido formulado pela Comissão Especial de Inquérito n° 

01/2018 da Câmara Municipal de Assis, a fim de determinar a urgente intimação, sob 

pena de condução coercitiva e eventual prática de crime de desobediência, das 

testemunhas PATRÍCIA M. CARDOSO SPERA e CLAUDECIR RODRIGUES 

MARTINS, nos endereços nesta Comarca, indicados à fi. 16, a fim de que 

compareçam à sessão destinada à ouvida delas, a ser realizada no dia 09/10/2018, às 

14:00 horas, salientando-se que PATRÍCIA deverá ser também requisitada (art. 221, 

§ 3° do Código de Processo Penal). 

Defiro. outrossim. o benefício do art. 212 do Código de Processo 

Civil. podendo a intimação ser realizada após o horário de expediente forense e no 

feriado. diante da urgência. 

Expeça-se o necessário, com urgência. 

lnt. 

Assis, 05 de outubro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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U R G E N T E - Plantão 
MANDAD.O DE .INTIMAÇÃO E C.Q~DUÇÃO COERCITIV;A. I 

Processo Digital n°: 
Classe- Assunto: 
Documento de Origem: 
Requerente: 
Requerido: 

Oficial de Justiça: 
Mandadon°: 

1006809-18.2018.8.26.004 7 
Justificação Criminal - Processo e Procedimento 

Comissão Parlamentar de lnquerito e outros 
Patricia M Cardoso Spera e outro 

* 
04 7.2018/030233-8 

Justiça Gratuita 
Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
Requerido: PATRICIA M CARDOSO SPERA, Brasileiro, Servidora Pública Municipal , com 
endereço na Avenida Rui Barbosa, 926, Centro, CEP 19800-003, Assis/SP 

O( A) MM. Juiz( a) de Direito do( a) 1 a Vara Criminal do Foro de Assis, Dr(a). Adugar Quirino 
do Nascimento Souza Junior, na forma da lei, 

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à 

INTIMAÇÃO da pessoa acima indicada, para que compareça na Câmara Municipal de Assis, 
para participar da sessão destinada a sua ouvida designada para o dia 09/10/2018 às 14h00, sob 
pena de CONDUÇÃO COERCITIVA e eventual prática de crime de desobediência, podendo 
o Oficial de Justiça, inclusive, valer-se de apoio policial, se necessário. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Assis, OS de outubro de 2018. Ana Helena 
Spera Doretto Santos, Escrivão Judicial Il. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

*04720180302338* 
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U R G E N T E - Plantão 
MANDADO DE INTIMAÇÃO E ÇONDUÇÃO COERCITIVA I 

Processo Digital n°: 

Classe -Assunto: 

Documento de Origem: 

Requerente: 

Requerido: 
Tipo Completo da Parte 
Terceiro Principal << 
Informação indisponível>>: 

Oficial de Justiça: 

Pessoa a ser intimada: 

1006809-18.2018.8.26.004 7 

Justificação Criminal - Processo e Procedimento 
Tipo de Documento dos Dados da Delegacia << Informação indisponível 
>>-Número Doc. e Dist. Pol. dos Dados da Delegacia<< Informação 
indisponível >> 
Comissão Parlamentar de Inquerito e outros 
Patricia M Cardoso Spera e outro 
Nome da Parte Terceira Principal<< Informação indisponível>> 

* 
04 7.20 18/030235-4 

Justiça Gratuita 

Requerido: CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS, brasileiro, casado, enfermeiro, CPF 
067.952.458-45 , com endereço na Rua Três de Maio, 1416, Vila Clementina, CEP 19802-360, 
Assis/SP. 

O(A) MM. Juiz( a) de Direito do( a) P Vara Criminal do Foro de Assis, Dr(a). Adugar Quirino 
do Nascimento Souza Junior, na forma da lei, 

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à 

INTIMAÇÃO da pessoa acima indicada, para que compareça na Câmara Municipal de Assis, 
para participar da sessão destinada a sua ouvida designada para o dia 09/10/2018 às 14h00, sob 
pena de CONDUÇÃO COERCITIVA e eventual prática de crime de desobediência, podendo 
o Oficial de Justiça, inclusive, valer-se de apoio policial, se necessário. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Assis, 05 de outubro de 2018. Ana Helena 
Spera Doretto Santos, Escrivão Judicial 11. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

*04720180302354* 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao Presidente da 

Comissão Parlamentar de Inquérito no 001/18 para vistas e 

deliberações. 

Assis, 08 de outubro de 2018. 

BAIXA DA CONCLUSÃO 

ASSts· , . , .......... ,.~ ............... J .......... õ. 

SECRETAf;;lo _ 
---~:.::::.:::.:·:.~::.~.~ :~ .. ' .. ~. ':: ~~· 

Rua José Bonifácio, nº 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

DESPACHO 

Vistos, etc ... 

Diante da decisão judicial deferindo ~o pedido de 

intimação e condução coercitiva solicitadas, determino a esta secretaria 

a convocação dos membros para audiência de oitiva designada para o 

dia 09 de outubro de 2018 às 14h. 

Sem mais deliberações. 

Cumpra-se. 

Assis, 08 de outubro de 201-

Rua José Bonifácio, n2 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO n° 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

n° 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para as 

oitivas abaixo: 

Dia 09/1 0/18 (terça-feira) 
Nome: Claudecir Rodrigues Martins - Horário: 14h 
Nome: Patrícia M. Cardoso Spera- Horário: 14h 

Assis, 08 de outubro de 2018. 

CAR 

Ao Senhor Vereador 
JOÃO DA SILVA FILHO 
Câmara Municipal de Assis 

Rua José Bonifácio, n° 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO n° 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

n° 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para as 

oitivas abaixo: 

Dia 09/1 0/18 (terça-feira) 
Nome: Claudecir Rodrigues Martins- Horário: 14h 
Nome: Patrícia M. Cardoso Spera- Horário: 14h 

Assis, 08 de outubro de 2018. 

Ao Senhor Vereador 
VINICIUS SIMILI 
Câmara Municipal de Assis 

Rua José Bonifácio, n° 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO n° 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

n° 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para as 

oitivas abaixo: 

Dia 09/1 0/18 (terça-feira) 
Nome: Claudecir Rodrigues Martins- Horário: 14h 
Nome: Patrícia M. Cardoso Spera- Horário: 14h 

Assis, 08 de outubro de 2018. 

Ao Senhor Vereador 
ALEXANDRE COBRA C. NICOLIELLO VÊNCIO 
Câmara Municipal de Assis 

Rua José Bonifácio, n° 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO n° 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, processo em epígrafe, constituída pelo Ato da Presidência 

n° 011/18, vem, por meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria para as 

oitivas abaixo: 

Dia 09/10/18 (terça-feira) 
Nome: Claudecir Rodrigues Martins- Horário: 14h 
Nome: Patrícia M. Cardoso Spera- Horário: 14h 

Assis, 08 de outubro de 2018. 

Ao Senhor Vereador 
ROQUE VINICIUS ISIDIO TEODORO DIAS 
Câmara Municipal de Assis 

Rua José Bonifácio, n° 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 910/18 - CPI 

Ao Senhor 
DR. MARCEL ITO OKUMA 
Delegado de Polícia 
Polícia Civil do Estado de São Paulo 
Assis- SP. 

Assis, 05 de outubro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- encaminha mídia digital. 

Senhor Delegado, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, encaminha para ciência de Vossa Senhoria, por meio do seu 

Presidente, cópia em mídia digital do uso da Tribuna Livre pela senhora 

Alessandra Silva, no dia 01 de outubro de 2018, 33a Sessão Ordinária da 2a 

Sessão Legislativa da 17a Legislatura, para explanar sobre irregularidades 

no departamento de trânsito. 

Atenciosamente. 

,.,.----------··· ---·- .. 
CENTRAL DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA DE ASSIS 

Protocolo N° ~d:J?? 

1 Livro Q.2J Fls. J O 

j AssiffillO/Iij' ~ \ =·--··· 
Rua José Bonifácio, nº 1001- Assis/S -

www.assis.sp.leg.br 

CENTRAL DE POlfCIA JUDICIÁRIA 
CPJ ·ASSIS 

AV. OTTO RIBEIRO, 700 
JD. EU • CEP: 19.814-470 

FO E: 3209·1000 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 913/18 - CPI 

Assis, 08 de outubro de 2.018. 

À Sua Excelência Senhor 
DR. ANTÔNIO HENRIQUE SAMPONI BARREIROS 
Promotor de Justiça da Cidadania 
Ministério Público do Estado de São Paulo 
Assis- SP. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- encaminha mídia digital. 

Senhor Promotor, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, encaminha para ciência de Vossa Excelência, por meio do seu 

Presidente, cópia em mídia digital do uso da Tribuna Livre pela senhora 

Alessandra Silva, no dia 01 de outubro de 2018, 33a Sessão Ordinária da 2a 

Sessão Legislativa da 17a Legislatura, para explanar sobre irregularidades 

no departamento de trânsito. 

=--........ ~-~. A· enciosamente. 
RECEBIDO 

na Promotoria de Justiça 
df!IAssisem 

o;:q:~~~ . 
l-Ofdat...!ff--~1. I 

Rua José Bonifácio, nº 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

1 Processo no 002/2018 
2 COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
3 Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 
4 
5 
6 

7 
8 
9 

TERMO DE ASSENTADA 

1 o Aos dias 09 de outubro de 2018, compareceu à Câmara Municipal de 

() 11 Assis, Estado de São Paulo, com sede à Rua José Bonifácio no 1001, 

o 

12 presentes os membros da Comissão, Carlos Alberto Binato, Presidente, 

13 João da Silva Filho, Relator, Roque Vinicius lsídio Teodoro Dias, 

14 Membro, Alexandre Cobra C. Nicoliello Vêncio, Membro, comigo 

15 secretária, ao final assinada, a Senhora Patrícia Menossi Cardoso Spera, 

16 brasileira, casada, funcionária pública municipal, assistente jurídico, 

17 portadora do RG no 25.133.448-x SSP/SP, residente e domiciliada à Rua 

18 Lions Clube de Assis, 435, apto 131, nesta cidade de Assis, Estado de São 

19 Paulo, ouvida como testemunha, que às perguntas do Vereador Carlos 

20 respondeu: sou presidente da sindicância sobre o transporte municipal de 

21 Assis; a prefeitura não recebeu nenhuma denúncia formal, só temos um 

22 memorando do secretário municipal de obras noticiando os fatos das redes 

23 sociais e mídia local; a Alessandra não fez nenhuma denúncia formal na 

24 Prefeitura; tenho conhecimento dos envolvidos por conta do inquérito 

25 

26 

27 

28 

policial; a comissão nunca foi oficiada para comparecer nesta CPI, o ofício 

foi encaminhado ao Prefeito e fui comunicada pela Senhora Marina, que é 

minha chefe; a comissão é imparcial e autônoma e poderia ter sido 

notificada e verificado a possibilidade de comparecer; ainda que a resposta 

29 não tenha sido dada pela Comissão a resposta dada blinda o processo 

30 administrativo por meio do estatuto para evitar a nulidade; não 

Rua José Bonifácio, n" 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 - F:::;,~l8) /~ 
www.assis.sp.leg.br Yo

2
:o
41

\_) 

tem g 

~ 



ESTADO DE SÃO PAULO 

31 denúncia formal, mas o Departamento de Recursos Humanos me passou 

32 uma lista dos servidores lotados no trânsito; a resposta da prefeitura ainda 

33 que tem embasamento jurídico a Comissão não encaminhou a resposta; o 

34 delegado me encaminhou as cópias que ele achou pertinente; ainda não ..-

35 há indiciados conforme o delegado informou; por meio de provas 

36 emprestadas nós vamos começar a ouvir as pessoas; nós ainda vamos 

37 ouvir os envolvidos; o que acontece na esfera judicial reflete na esfera 

0 38 administrativa e por isso não estamos muito preocupados; houve 

o 

39 prorrogação no prazo para conclusão da Sindicância; o processo 

40 administrativo pelo estatuto pode ter prazo de 60 dias prorrogado por mais 

41 60 dias e hoje é entendimento a nível de ST J e STF são 140 dias; se não 

42 tivermos elementos necessários a gente oficia o prefeito para possível 

43 prorrogação; a dilação de prazo pode existir; tenho a cópia da prorrogação 

44 no processo e posso deixar cópia; a portaria que o senhor tem é a inicial n° 

45 33532, porém eu tenho outra prorrogando que vencerá dia 20 de outubro; 

46 nós preferimos, por não sermos autoridade investigativa e existir indícios 

47 de crimes, utilizar a prova emprestada da delegacia ou promotoria; não sei 

48 da vida profissional do senhor Leonardo Godoy; quem pode afastar o 

49 servidor é o prefeito e não a sindicância; quando se abre uma sindicância o 

50 prefeito pode realizar o afastamento; meu cargo de carreira é superior ao 

51 do senhor Leonardo; trabalho desde o ano 2005 na prefeitura; atualmente 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

nós estamos em 4 pessoas se revezando nas sindicâncias; cuido de várias 

sindicâncias além dos trabalhos normais do setor que estou lotada 

(Execução Fiscal); se a relação de sindicância for de 2017 a maioria foi eu 

e a Thais que conduzimos; não respondo os requerimentos mas na minha 

opinião a relação enviada está esclarecedora; recebemos informações da 

polícia civil; eu solicitei cópia das principais peças do inquérito policial e t:;J 

8)3~ ~ Rua José Bonifácio, no 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072-
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

58 segundo o livre arbítrio do delegado ele me encaminhou determinadas 

59 peças; eu ainda não li na totalidade os documentos encaminhados pelo 

60 delegado; o ministério público ainda não se pronunciou mas eu reiterei o 

61 pedido ainda sem resposta; a prorrogação da sindicância vence em 20 de 

62 outubro; provavelmente vamos suspender o processo administrativo até o 

63 término do processo judicial criminal; o sigilo é com relação aos membros, 

64 indiciados e advogados; findada a fase probatória nós fazemos um relatório 

·f) 65 que é encaminhado ao prefeito que pode acatar ou não; o prefeito é quem 

66 penaliza os servidores após o relatório da sindicância; a Comissão não foi 

67 oficiada sobre os pedidos das CPI; a Comissão de sindicância é autônoma; 

68 devemos ser imparciais; eu soube dos pedidos da CPI mas os ofícios 

69 foram respondidos pela secretária Marina, de acordo com o estatuto; a 

70 Comissão é imparcial e autônoma; que às perguntas do Vereador João 

o 

71 respondeu: quem me comunicou sobre os ofícios da CPI foi a Secretária de 

72 Negócios Jurídicos senhora Marina; na sindicância ainda não há nomes; a 

73 sindicância poderia ter analisado a possibilidade de vir ou não à presença 

74 desta CPI. Deu o Senhor Presidente por findo o presente termo, que 

75 depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela 

76 depoente e pelos membros da Comissão e por mim, secretária, Helene Juli 

77 Carreiro, ---------.--que o digitei. 

78 

79 

80 
81 

82 
83 
84 
85 
86 
87 

Rua José Bonifácio, no 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www .assis.sp.leg. br 
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93 
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95 
96 
97 
98 

·e) 99 
100 
101 
102 
103 
104 
105 
106 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Durvalino Binato Neto 
Assessor Jurídico 

~\0.--v~ 
Natália Domingos Pelissari 

Secretária 

Rua José Bonifácio, no 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
2 COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
3 Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 
4 
5 
6 

7 
8 
9 

TERMO DE ASSENTADA 

10 Aos dias 09 de outubro de 2018, compareceu à Câmara Municipal de 

~{') 11 Assis, ~stado de São Paulo, com sede à Rua José Bonifácio no 1001, 

12 presentes os membros da Comissão, Carlos Alberto Binato, Presidente, 

13 João da Silva Filho, Relator, Roque Vinícius lsídio Teodoro Dias, 

14 Membro, Alexandre Cobra C. Nicoliello Vêncio, Membro e Vinícius 

15 Guilherme Simili, Membro, comigo secretária, ao final assinada, o Senhor 

16 Claudecir Rodrigues Martins, brasileiro, casado, vereador e funcionário 

17 público municipal, portador do RG no 01.597.498-1 SSP/SP, residente e 

18 domiciliado à Rua Três de Maio, n° 1416, nesta cidade de Assis, Estado de 

19 São Paulo, ouvido em declarações, que às perguntas do Vereador Carlos 

20 respondeu: sobre a citação do meu nome já está esclarecido no inquérito 
ti 
-- 21 em andamento; a minha defesa referente sobre este assunto de multa de 

trânsito já está em andamento em inquérito civil; eu tenho direito de ficar 

calado; eu pedi para a Alessandra procurar a promotoria e tenho este 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

I áudio; eu não tinha conhecimento formal sobre as denúncias; 

informalmente o senhor como vereador faria algo?; eu não tinha algo, eram\ 

apenas comentários; que às perguntas do Vereador João respondeu: não 

sei há quanto tempo eu conheço a Alessandra; que às perguntas do 

Vereador Roque respondeu: eu nunca fiz indicação da Alessandra ao 

prefeito, pois quem contrata é o prefeito; eu não fui ao gabinete e nem pedi 

pela Alessandra; quem a contratou foi o prefeito; nunca solicitei para 

Rua José Bonifácio, n° 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
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31 nenhum cargo e nem para a Alessandra junto ao prefeito; a Alessandra me 

32 fez uma ligação que poderia haver irregularidades no departamento de 

33 trânsito e disse que se ela tinha provas deveria levar a promotoria; quando 

34 ela formalizou eu iria até fazer parte da Comissão Inquérito; nunca 

35 participei de nenhuma reunião; nunca fiz nenhuma reunião e tenho print da 

36 Alessandra falando que eu nunca participei de máfia e de reuniões no 

37 departamento ou outro lugar; não sei porque a Alessandra faz estas 

·O 38 denúncias a minha pessoa e estou tomando providências em juízo; que às 

39 perguntas do Vereador Vinícius respondeu: nunca estive no departamento 

40 pedindo benefícios com multas; eu disse a ela que informalmente eu não 

41 poderia tomar atitudes e deveria levar a promotoria; ela nunca me 

42 apresentou documentos formalmente; que às perguntas do Vereador 

43 Carlos respondeu: não conheço os agentes de trânsito; não conheço 

44 Nelson da Silva, Marco Martins da Silva, Gilmar Jordão, Roberto Rodrigues 

45 Cassemiro; pelo nome pode ser que eu não me recordo mas pela feição 

46 pode ser; eu tenho conhecimento quando a Casa de Leis fez requerimento 

47 pedindo informações ao Executivo; sou servidor da prefeitura desde 201 O; 

48 a minha função na prefeitura é na área da saúde como enfermeiro; eu 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

respondi as perguntas e não estou negando a responder; que às perguntas 

do Vereador João respondeu: não me recordo há quantos anos conheço a 

Alessandra; nunca indiquei a Alessandra para trabalhar na prefeitura; 

desconheço se a Alessandra comunicou ao prefeito as irregularidades do 

trânsito. Deu o Senhor Presidente por findo o presente termo, que depois 

de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo depoente e 

pelos membros da Comissão e por mim, secretária, Helene Juli Carreira, 

_________ que o digitei. X 
Rua José Bonifácio, no 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
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-\f\.âo.LJ:À)J:;) .--()~ 
Natália Domingos Pelissari 

Secretária 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dias 09 de outubro de 2018, às 14h, reuniu-se a Comissão 

Parlamentar de Inquérito instituída pelo Ato da Presidência n° 11, de 03 

de julho de 2018, presentes os membros Carlos Alberto Binato, 

Presidente, João da Silva Filho, Relator, Alexandre Cobra C. 

Nicoliello Vêncio, Membro, Vinícius Guilherme Simili, Membro 

presente, e Roque Vinícius lsídio Teodoro Dias, Membro. Foram 

iniciados os trabalhos com a oitiva da senhora Patrícia Menossi 

Cardoso Spera e, logo após, a oitiva do senhor Claudecir Rodrigues 

Martins. O Presidente requisitou a juntada da cópia da Portaria n° 

33.612/2018 aos autos do processo. A senhora Patrícia e o senhor 

Claudecir solicitaram cópia de suas respectivas oitivas. O Presidente 

solicitou o encaminhamento das oitivas em mídia digital ao delegado 

Mareei lto Okuma. Nada mais havendo deu-se por encerrada a 

audiência, lavrada a presente, que após lida e achada conforme, vai 

devidamente assinada pelos membros presentes e por mim, secretária, 

Natalia Domingos Pelissari, que o digitei. 

Rodrigues Martins 
Depoente 

Rua José Bonifácio, n° 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
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Alexandre Cobra C. 
M~ 

Helene Juli Carreiro 
Secretária 
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Departamento 
de Administração 

Paço Municipal "ProP .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e Administração 

~ 

PORTARIA N° 33.612/2.018 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de 

Assis, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que lhe foi requerido pela Presidente da 

Comissão da Sindicância Administrativa solicitando a prorrogação por mais 

60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão final da Sindicância 

Administrativa no 02/2018, que apura eventuais atos ilícitos praticados por 

servidores públicos municipais, junto ao Departamento Municipal de 

Trânsito no Município de Assis, 

RESOLVE: 

Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 

da Sindicância Administrativa no 02/2018, a partir desta data. -

Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de Agos 

~I 
LUCIANO' S 8 RGONSO 

Secretário MurilG' I defG~ver. o e Administração 
~ 1/ l/ _,._~_-.................. --~ 

I dUNTADA 
Jü.R11f~OS~lJJOS.~ESTI(OATA. 

.~ ~S$.!~}~!'; .. ~.9, •. (._,1~~.,.,.. 
.:~ ~orr O h, oqr-. i .L! .. Ylo:-•umW.~A. .. ili'M~·"'u~of;(i;:tt-.•"l• 

'SECRt:TAAtoS.~"" ... 
"~-~~~----.,. Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 
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-~,...~·~ 
f<!5·}--01~'\ 
r~r~~~,, 
'(0 15'' 11 J 
.......... "'~ 
~A""r.-'<;60/ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ... .;::;,:::.~ 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO SENHOR CARLOS ALBERTO 
BINATO 

Solicito, por meio desta, a cópia integral em mídia digital da 

audiência de minha oitiva pela Comissão Parlamentar de Inquérito no 

001/2018, realizada no dia 09 de outubro de 2018. 

Atenciosamente. 

Assis, 1 O de outubro de 2018. 

,. 

Vereador 

ttttf: / Jlc//J" 
#lp-. 

:::;;;: . ' 
~ .... ... , 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de 
Trânsito 

CONCLUSÃO 

-0 Nesta data, faço os autos conclusos ao Presidente da 

o 

Comissão Parlamentar de Inquérito no 001/18 para vistas e 

deliberações. 

Assis, 15 de outubro de 2018. 

Iene Juli Carreira 
Secretária 

Rua José Bonifácio, nQ 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de 
Trânsito 

DESPACHO 

Vistos, etc ... 

Requeiro encaminhamento de Ofício ao Senhor Prefeito 

Municipal sobre a existência de convênio com o órgão Denatran, para 

que a Prefeitura Municipal de Assis tenha a permissão para recebimento 

das multas aplicada pelo sistema RENAINF - Registro Nacional de 

Infrações de Trânsito. 

Por fim, faço carga dos autos para análise e 

deliberações. 

Sem mais deliberações. 

Cumpra-se. 

Assis, 15 de outubro de 2017. 

Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de 
Trânsito 

CARGA 

Nesta data, faço carga dos autos ao Presidente desta 

Comissão Parlamentar de Inquérito, Senhor Carlos Alberto Binato. 

Assis, 16 de outubro de 2018. 

/~'-""'......--....-'<....,..""'-' 
Iene Juli Carreira 

Secretária 

qecebi em. &rf!2Jj_ 

Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 933/18 - CPI 

Assis, 15 de outubro de 2.018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
{\ JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

o 

Assis/SP 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- requisita informações. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, por meio do seu presidente, requisita com fulcro no Art. 104, 11, 

do Regimento Interno, informação sobre a existência de convênio com o 

órgão Denatran, para que a Prefeitura Municipal de Assis tenha a 

permissão para recebimento das multas aplicada pelo sistema RENAINF

Registro Nacional de Infrações de Trânsito, que registra as infrações à 

legislação de trânsito cometidas em unidade federada diversa daquela 

onde o veículo estiver registrado e licenciado. 

A e ·o.samente . 
.,...._.,....J,__U~N~T~A~D~A":"'".,;,o,w::i~ 

jlJliJf~Í-AôSí\UTOS NESTA'DATA. 
. ,\-,-. p~ .. HP..r .. .L. . .?.. 

·~ OQQ ..•. !!~~.: ..... tj,S?,.~ ........ .. 
i 'SECRETÃRI - · .... · :If.óüttA'G;~ 001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 

www.assis.sp.leg.br 
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Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 

Ofício n.0 071/2018- Gabinete Assis/SP, 26 de outubro de 2018. 

Assunto: resposta ao Ofício n. 0 933/2018 - CPI. 

Processo n. 0 002/2018 

Prezado Senhor Presidente, 

Vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

intermédio deste documento, responder ao oficio supracitado, informando 

e esclarecendo, mediante memorando em anexo, quanto ao recebimento 

de multas vinculado ao sistema RENAINF - Registro Nacional de 

Infrações de Trânsito. 

Sendo assim, fica nossos votos de estima e elevada considerações. 

Av. Rui Barbosa, 926- Centro- Assis/SP- CEP 19814-000- PABX (18) 3302.3300 
www.assis.sp.gov.br - juridicopma@femanet.com.br 

Prefeitura de Assis 
,.......,an·~•P;;<»l>r 
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Secretaria Municipal de Planejarhento, Obras e Serviços 
Departamento Municipkl de Trânsito 

Memorando DMTA - 183/2018 

Ao 
Secretário Municipal de Governo e Administração 
Dr. Luciano Soares Bergonso 

Assis, 24 de outubro de 2018. 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 933/18, Processo n° 002/2018- CPI n° 001/2018 

Encaminhamos o presente, com a finalidade de informar a Vossa Excelência 

que não se faz necessário a formulação de convênio, uma vez que os órgãos integrados 

ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT), é competência exclusiva do DENATRAN 

proceder à ·supervisão, à coordenação, à corr.eição dos órgãos delegados, por ser este o 

Órgão Coórdenador-Geral do RENAINF - Sistema de Registro Nacional de Trânsito, 

conforme diretrizes estabelecidas pela Portaria n° 02/18 do DENATRAN . 
• 

O Departamento Municipal de Trânsito de Assis, através da Portaria n° 211/99, 

Artigo 1° do CONTRAN, que homologa e integra o Órgão ao Sistema Nacional de 

Trânsito, atendendo a necessidade de adesão ao Sistema, assim como as Resoluções n° 

637/16 e n° 677/17 do CONTRAN. 

Sendo o que importa para o momento e certo de vosso atendimento, nos 

colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e 

renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Rodovia Raposo Tavares,Km 444- Posto Modelo- Assis/SP- CEP: 19.&11-000- Telefone 18 3321 7115- transito.assis@gmail.com 
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PORTARIAN:o 211/99 

11 
O DIRElfOR PO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO-DENATRÀN, no uso 

da sua competêf1dà delegada p~Io Conselho Naclbilal de Trânsito - CONTRAN, por meio do art. 2° 
da ResoluÇão n.

0 
65, qe 23 de setemoro de 1998, e face' a soliCitação contida no Processo 

.DENATRAN n:0 .0802L004104/99::J4, resolve: ·, 

Art. 1 <l I;Iómologar e declarar.~ a integração do ·M'unicípío. dq Assis no Estado de São Paulo, 
att:aYés do Dep~amepto Municipal de· Trâifsito, ao Sisteíi1à Nacional de Trânsito. 

Art. 2° ·E'sta portaria entrá em vigor na datá de sua pubHca.ç~(). 

Bràsília, 29 de novembro qe 1999 

JURANDÍR FERlqANDO RIBEIRO FERNANDES 

1 



RESOLUÇÃO No 637, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do 
Registro Nacional de Infrações de Trânsito -
RENAINF, de que trata o inciso XXX do art. 19 do 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e dá outras 
providências. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da competência 
que lhe confere o art. 12, incisos I e VIII, da L~i no 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e nos termos do disposto no 
Decreto n° 4.711, de 29 de maiO de 2003, que trata da Coordenação do Sistema 
Nacional de Trânsito - SNT. 

Considerando a necessidade de estabelecer e normatizar os procedimentos para a 
aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados, 

E) nos termos do inciso VIII do art. 12 do CTB; • 

Considerando a necessidade de implantação de uma Base Nacional de Infrações de 
Trânsito, que contemple uma sistemática para comunicação, registro, controle, consulta 
e acompanhamento de todas as infrações de trânsito, de suas respectivas penalidades e 
arrecadação, bem como viabilize a pontuação delas decorrentes; 

Considerando a necessidade de identificação inequívoca do real infrator e a necessidade 
de estabelecer as responsabilidades pelas infrações a partir de uma base de informações 
nacional única; 

Considerando a necessidade de viabilizar condições operacionais adequadas ao efetivo 
controle, para todo o território nacional, e transparência das receitas arrecadadas com a 
cobrança de multas de trânsito;, 

Considerando a edição da Lei n°'13.281, de 4 de maio de 2016; 

V Considerando o que consta dos autos do processo administrativo no 
80000.046454/2011-27, resolve: 

CAPÍTULOl 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Dispor sobre a organização e o funcionamento do Registro Nacional de 
Infrações de Trânsito- RENAINF, de que trata o inciso XXX do art. 19 do Código de 
Trânsito Brasileiro- CTB. 

Art. 2° O RENAINF, sob a coordenação do Departamento Nacional de Trânsito
DENATRAN, é um sistema de gerenciamento e controle de infrações de trânsito, 
integrado ao sistema de Registro Nacional de Veículos Automotores- RENAVAM e ao 
Registro Nacional de Condutores Habilitados- RENACH e tem por finalidade criar a 
base nacional de infrações de trânsito e proporcionar condições operacionais para o 
registro dessas infrações, viabilizando o processamento dos autos de infrações e o 

' 
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intercâmbio de informações entre os diversos órgãos e entidades componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito. • 

Art. 3° Compete ao DENÀTRAN: 

I - organizar e manter o RENAINF; 

11 - desenvolver e padronizar os procedimentos operacionais do sistema; 

111 - disponibilizar o número de registro de cada infração no sistema RENAINF 
para os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito- SNT; 

IV- assegurar a correta gestão do RENAINF; 

V - definir as atribuições operacionais dos órgãos e entidades integradas; 

VI- cumprir e fazer cumprir esta Resolução e as instruções complementares; 

VII - arbitrar conflitos entre os participantes. 

Art. 4° Para os fins previ&tos nesta ResoluÇão, entende-se por: 

I - autuador: os órgãos" e entidades executivos de trânsito e rodoviários 
competentes para julgar a defesa da autuação e aplicar penalidade de multa de trânsito; 

11 - arrecadador: os órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários que 
efetuam a cobrança e o recebimento da multa• de trânsito (de sua competência ou de 
terceiros), .sendo responsáveis pelo repasse dos 5%· (cinco por cento) do valor da multa 
de trânsito à conta do Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito -
FUNSET, de que trata o § 1 o do art. 320 do CTB. 

CAPÍTULO 11 
DO REGISTRO DAS INFRAÇÕES 

Art. 5° Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito 
deverão registrar no RENAINF todas as infrações de trânsito, de forma individualizada, 
para fins de notificação e obtenção do número de registro da infração de trânsito no 
sistema RENAINF (Código RENAINF). 

§ 1 o Os autos de infrações de trânsito. deverão ser lavrados com dados e 
informações relativos a uma única infração de trânsito. Havendo o cometimento de mais 
de uma infração, deverá ser lavrada a quantidade de autos de infração correspondente ao 
número de infrações. 

§2° As penalidades decorrentes das infrações de trânsito somente poderão ser 
inseridas no RENAVAM e no RENACH se registradas no RENAINF, na forma desta 
Resolução. 

Art. 6° Ao registrar uma infração no RENAINF, o órgão autuador receberá as 
informações cadastrais do veículo e do condutor e o Código RENAINF, que fará parte 



~·, 

do registro dessa infração no Sistema, e que deverá ser impresso nas notificações de 
autuação e de penalidade. 

Parágrafo único. A ausência do registro da infração no sistema RENAINF torna 
sem efeito a Notificação de Autuação e a Notificação de Penalidade, enquanto tal 
omissão perdurar. 

CAPÍTUI ,0 111 
DA ARRECADAÇÃO 

Art. 7° Todas as infrações de trânsito deverão ser registradas no RENAINF para 
fins de arrecadação. 

Art. 8° Do valor da multa arrecadada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal responsável pelo licenciamento do veículo, quando 
aplicadas por órgãos ou entidades de trânsito de outra unidade da Federação, pela 
Polícia Rodoviária Federal ou pelo órgão executivo rodoviárió da União, serão 
deduzidos os custos operacionais dos participantes do processo, na forma estabelecida 
pelas instruções complementares emitidas pelo DENA TRAN. 

§ 1 o As quantias provenientes de multas arrecadadas na forma de que trata o caput 
têm natureza extra-orçamentária e caracterizam-se como receita do autuador. 

§2° O valor arrecadado das multas inseridas no RENAINF, após a dedução dos 
valores referentes à retenção legal do percentual pertencente ao FUNSET e dos custos 
operacionais incorridos pelos participantes do processo, será repassado ao órgão 
autuador. mediante liquidação de boleto de cobrança bancária, emitido pelo cedente 
(órgão autuador ou entidade que este designar), na forma disciplinada pelo 
DENATRAN. 

Art. 9° O DENATRAN definirá a estrutura e características do documento para 
pagamento das multas, o cjua!, obrigatoriamente, deverá discriminar o percentual e 
código de arrecadação do FUNSET, possibilitando a rede bancária a sua adequada 
destinação ao ·Fundo. 

Art. 10 O RENAINF, mediante informações prestadas pelo órgão ou entidade 
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito. Federal de registro do veículo ou pelo 
órgão autuador, registrará o pagamento de cada mul.ta no Sistema. 

Parágrafo único. O Sistema disponibilizará as informações de que trata o caput 
deste artigo aos participantes do processo para o acompanhamento da arrecadação e 
controle dos repasses financeiros. 

Art. 11. A informação acerca do pagamento da multa e a respectiva baixa no 
Sistema RENAINF deverá ser providenciada: 

I -· pelo órgão autuador, quando o r~colhimento da multa for efetivado por 
documento próprio de arrecadação por ele expedido; 



li 

I 

li- pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal 
de registro do veículo, quando efetivada a cobrança e o pagamento da multa ocorrer 
pelo sistema de licenciamento d,e cada Estado ou· do Distrito Federal. 

Art. 12. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, 
arrecadadores de multas de trânsito, de sua competência ou de terceiros, e recolhedores 
de valores à conta do FUNSET deverão prestar informações ao DENATRAN até o 20° 
(vigésimo} dia do mês. subsequente ao da arrecadação, na forma disciplinada pelo 
DENATRAN. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal deverão integrar-se ao RENAINF para registro de todas as infrações de trânsito, 
das suas respectivas penalidades e arrecadação, bem como da pontuação delas 

() decorrentes, até 30 de abril de 2017. 

Art. 14. Os órgãos executivos rodoviários dos Estados e do Distrito Federal, a 
Polícia Rodoviária Federal e o órgão executivo rodoviário da União poderão integrar-se 
diretamente ao RENAINF. 

Art. 15. Os órgãos e • entidades executivos de trânsito e rodoviários dos 
Municípios deverão integrar-se ao RENAINF através do órgão ou entidade executiva de 
trânsito da Unidade da Federação de sua circunscrição ou diretamente ao RENAINF, 
nos casos em que o DENATRAN julgar técnica e operacionalmente conveniente. 

Art. 16. Os órgãos e entidades executiv9s de trânsito responsáveis pelo registro 
de veículos deverão considerar a restrição por infra9ão de trânsito, inclusive para fins de 
licenciamento ou transferência, somente após o encerramento da instância 
administrativa de julgamento de infrações e penalidades, de acordo com o previsto no 
art. 284, § 3o do CTB. 

Art. 17. Os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão receber 
as defesas de autuação apresentadas e os recursos interpostos, quando a infração for 
cometida em localidade diversa daquela do licenciamento do veículo, anotar a data de 
recebimento, registrar no Sistema RENAINF de acordo com as transações estabelecidas 
no Manual do Usuário do referido sistema, e, imediatamente, remeter a documentação 
ao órgão autuador responsável pela autuação, nos termos do art. 287 do CTB. 

Art. 18. Caberá aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito a 
observância dos normativos estabelecidos peÍo DENATRAN em cumprimento ao 
disposto nesta Resolução, sob pena do previsto no § 1° do art. 19 do CTB, além das 
demais penalidades cabíveis. · 

Art. 19. O DENATRAN emitirá instruções técnicas complementares para acerca 
dos procedimentos de integração e operacionalização do RENAINF . . 



Art. +O. Fica revogadà a Resolução CONTRAN no 155, de 28 dejaneiro de 2004, 
a Resolução CONTRAN n° 335, de 24 de novembro de. 2009, e a ResoluÇão 
CONTRA~ n° 524, de 29 de abtll de·2015. . 

Art. 21. Esta'Resolução entra em vigõr na data dé sua pubiicas:ão. 

Elmer Coelho Vicenzi 
Presidente 

Pedro de. Souz::t da Silva 
Ministério da JustiÇae Cidadania 

Rone Evaldo Barbosa 
,, Ministério dos Transportes, Portos e A viação Civil 
I ' .. 

) 
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l 

d ., 
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., 

.. 

)osé Fernando Ucnôa Costa Neto 
Ministério da Educação 

Pauló César de 'Macedo 
Ministério do Meio Ambiente . .. 

Luiz Otávio Maciel Miranda 
Ministério da.Saúde 

Olavo de Andrade Lima Neto 
. . 

.Ministério das Cidades 

Rafael Silva Menezes 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunjcações 

· Thomas ·Paris Caldellas. 
Ministério da:Jndústria, Coniérció Exterior e .s·erviços 

Noboru Ofugi 
Agência, Nacional de 'Fransportes Terrestres 



RESOLUÇÃO No 677, DE 21 DE JUNHO DE 2017 

Referendár a Deliberação n° 161, de 27 de abril de 
2017, que altera a Resolução CONTRAN n° 637, de 
30 de novembro de 2016, que dispõe sobre a 
organização e o funcionamento do Registro 
Nacional de Infrações de Trânsito - RENAINF, de 
que trata o inciso XXX, do art. 19, do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência 
que lhe confere o artigo 12, incisos I e VIII, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e nos termos do disposto no Decreto no 4.711, 
de 29 de maio de 2003, que trata d~ Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 

Considerando a necessidade· de alterar o prazo estipulado no art. 13 da Resolução 
CONTRAN no 637, de 30 de novembro de 2016, para permitir a correta integração total dos 
órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal ao Sistema 
Registro Nacional de Infrações de Trânsito- RENAINF; 

Considerando o que foi decidido na 1 a Reunião Extraordinária de Coordenadores e 
Analistas do Registro Nacional de Infrações de Trânsito - RENAINF, realizada em Brasília
DF no dia 20 de abril de 2017; e 

Considerando o constante dos autos do Processo Administrativo n° 80000.011941/2017-
64, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Referendar a Deliberação CONTRAN n° 161, de 27 de abril de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União (DOU), do dia 28 de abr-il de 2017, nos termos desta Resolução . 

• 
Art. 2° Alterar o art. 13 da Resolução CONTRAN n° 637, de 30 de novembro de 2016, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal deverão integrar-s_e ao RENAJNF para registro de todas 
as infrações de trânsito, das suas respectivas penalidades e arrecadação, 
bem como da pontuação delas decorrentes, conforme cronograma abaixo: 

I - Até 30 de abril de 2017 para os órgãos e entidades executivos de 
trânsito das seguintes Unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amazonas, 
Bahia, Ceará, Distrito Federal, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas 



o 

o 

Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Roraima, 
Sergipe e Tocantins; 

li- Até o dia 31 de maio de 2017 para os órgãos e entidades executivos de 
trânsito das seguintes Unidades da Federação: Espírito Santo, Goiás, 
Mato Grosso, Piauí, Rio de Jàneiro, Rio Grande do Sul, Rondônia e Santa 
Catarina; 

III- Até o dia 3,1 de julho de 2017 para os órgãos e entidades executivos 
de trânsito dos Estados do Amapá e Paraná; e 

IV- Até o dia 31 de outubro de 2017 para o órgão e entidade executivo de 
trânsito do Estado de São Paulo. " 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de .sua publicação. 

Elmer Coelho Vicenzi 
Presidente 

Pedro de Souza da Silva 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 

João Paulo Syllos 
Ministério da Defesa 

Rone Evaldo Barbosa 
Ministério dos Transportes, Portos e A viação Civil 

Djailson Dantas de Medeiros 
Ministério da Educação 

Luiz Otávio Maciel Miranda 
Ministério da Saúde 

Charles Andrews Sousa Ribeiro 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 



1 
' 

:t 

Márcio Beraldo V eloso 
·Ministério do 'Meio Ambiente 

Olavo de Ai:J.drade Lima'N~to 
Ministério das Cidaçles 

Margarete Maria Gandini 
, Ministého da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
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PORTARIA No 02, DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

Atualiza as diretrizes quanto ao funcionamento e procedimentos do Sistema 
de Registro Nacional de Infrações de Trânsito - RENAINF, e dá outras 
providências. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO -
DENATRAN, no uso qas atribuições que lhe conferem os incisos XIII e XXX do art. 
19, da Lei n°. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB; • 

Considerando o que dispõe a Resolução CONTRAN n° 637, de 30 de novembro 
de 2016, que dispõe sobre a organização e o funcionamento do Registro Nacional de 
Infrações de Trânsito- RENAINF, de que trata o inciso XXX do art. 19 do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, e dá outras providências; 

Considerando o que consta do processo administrativo n° 80000.046454/2011-27, 
resolve: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 o Esta Portaria atualiza as diretrizes quanto ao funcionamento e 
procedimentos do Sistema de Registro Nacional de Infrações de Trânsito- RENAINF. 

Parágrafo único. A integração e a operação do RENAINF far-se-á de acordo com 
o disposto nesta Portaria. • 

Art. 2° Para os fins previstos nesta Portaria, entende-se por: 
a) Arrecadação da Base.: Multa aplicada em veículo registrado na mesma 

Unidade Federativa do órgão ou entidade de trânsito autuador (órgãos ou entidades 
executivos e/ou rodoviários de trânsito dos Estados e do Distrito Federal ou 
Municípios), na abrang.ência de suas competências, passíveis de arrecadação somente 
pelo próprio ente autuador ou pelo órgão ou entidade executivo de trânsito da respectiva 
unidade federativa, centralizador das rotinas delegadas por força de instrumento 
contratual formalizado. 

b) Arrecadação Fora da Base: Multa aplicada em veículo registrado em 
Unidade Federativa distinta do órgão ou entidade , de trânsito autuador (Polícia 
Rodoviária Federal- PRF, órgão rodoviário de trânsito da União, órgãos ou entidades 
executivos e/ou rodoviários de trânsito dos Estados e do Distrito Federal ou 
Municípios), na abrangência de suas competências, passíveis de arrecadação pelo 
próprio ente autuador ou pelo órgão ou entidade executivo de trânsito da respectiva 
unidad~ federativa, centralizador das rotinas delegadas por força de instrumento 
contratual formalizado, ou pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal de registro do veículo autuado. 

c) P Fase RENAINF: registros financeiros no Sistema RENAINF de 
Arrecadação Fora da Base ocorridos de 17 de março de 2004 a 31 de agosto de 2008. 

d) r Fase RENAINF: registros financeiros no Sistema RENAINF de 
Arrecadação Fora da Base, ocoqidos a partir de 1 o de setembro de 2008. 

Art. 3° Os órgãos e entidades de trânsito integrantes do RENAINF são 
classificados em três níveis de enquadramento, segundo a abrangência de suas 
atividades, e respondem pelas atribuições especificadas no ANEXO I .desta Portaria: 

I- DENATRAN:·órgão Coordenador-Geral do RENAINF; . 
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li - DETRAN: órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 
que atuam na condição de Coordenador Estadual ou Distrital do RENAINF 
(OCE/OCD) respectivamente, únicos executores das rotinas de arrecadação de multas 
no Sistema, em favor de outros órgãos autuadores; 

III - Órgãos e entidades executivos de trânsito, roqoviários da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e PRF: como órgãos autuadores e possíveis 
arrecadadores. 

Art. 4° Ressalvadas as exceções previstas nos artigos 14 e 15 da Resolução 
CONTRAN n° 637, de 30 de novembro de 2016, para viabilizar sua participação no 
RENAI.f'Jf, os órgãos autuadores deverão ajustar ós procedimentos operacionais junto 
aos órgãos ou entidades executivos de trânsito. dos Estados ou do Distrito Federal de sua 
circunscrição. 

Art. 5° Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito 
Federal, para operar e obrigatoriamente inst;rir todas as multas de trânsito no 
RENAINF, deverá seguir os se!!;uintes procedimentos: 

I - ajustar seu sistema de processamento e suas bases de dados ao Manual do 
Sistema RENAINF; . 

li - solicitar ao DENATRAN a liberação de acesso ao ambiente de testes do 
RENAINF para homologação; . 

lii - solicitar ao "DENATRAN, após a homologação, a liberação de acesso ao 
RENAINF. 

Art. 6° O órgão autuador deverá comunicar ao DENATRAN o início do registro 
das infrações no RENAINF solicitando adesão ao Sistema e o cadastramento do 
órgão/entidade favorecido dos valores das multas de trânsito arrecadados pelos órgãos e 
entidades executivos de trânsito de registro do veículo, conforme requerimento do 
Anexo li e III desta Portaria. · 

§ 1 o Os órgãos de trânsito que estejam integrados ao Sistema Nacional de Trânsito 
terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar do início da vigência desta Portaria, para se 
habilitarem no RENAINF, como forma de assegurar a condição operacional regular do 
Sistema. 

§ ·2o Decorrido o prazo definido no panígrafo anterior, os órgãos municipais que 
integram o Sistema Nacional de Trânsito e que permaneçam não habilitados no 
RENAINF, serão considerados em situação operacional irregular perante o Sistema, 
podendo lhes ser atribuído compulsoriamente um código de órgão operador, para os fins 
de registro das multas arrecaciadas por outros ·órgãos e entidades de trânsito, cujos 
valores ficarão indisponibilizados para repasse, enquanto perdurar a ausência de 
habilitação regular. 

Art. 7° O órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 
Federal de registro de veículos e condutores, a quem compete prestar informações, 
registrar os dados das infrações e multas em seus cadastros de veíc.ulos e condutores, 
deverá obedecer aos procedimentos estabeleciàos no Manual do Sistema RENAINF, 
colocado à disposição pelo DENA TRAN, por meio de instrumentos específicos. 

Art. 8° O órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 
Federal nomeará um Coordenador Técnico RENAINF, um Coordenador Financeiro e 
um Analista de Sistemas, responsáveis pela operação do RENAINF, no âmbito de sua 
circunscrição e informará formalmente ao DENATRAN, indicando e mantendo 
atualizado, junto ao DENATRAN, os nomes, e-mails e telefones de contato, para 
manutenção de um Cadastro Nacional de Órgãos de Trânsito no Sistema. 

§ 1 o Os órgãos de trânsito autuadores, alcançados pela exceção prevista nos 
artigos 14 e 15 da Resolução CONTRAN n° 63 7, de 2016, também indicarão ao 
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DENATRAN, de forma oficial, os dados de ~eus Coordenadores Técnico RENAINF e 
Financeiro e Analistas de Sistemas, designados responsáveis pelas operações do 
RENAINF, a comporem o cadastro de cada órgão. 

§ 2° Os órgãos de trânsito caqastrados no RENAINF adotarão endereço de e-mail 
padronizado, com formatação fixa· indicando renainf@órgão(ou 
município).estado.gov.br ou, na indisponibilidade do domínio sugerido, que seja 
adotado endereço de e-mail que faça alusão ao RENAINF, de modo a criar um endereço 
facilitador para troca de informações entre os órgãos. 

Art. 9° O Sistema RENAINF disponibilizará aos órgãos de trânsito acesso ao 
Cadastro Nacional de Órgãos de Trânsito, mediante transação de consulta, para fins de 
obtenção .dos dados para contato com seus responsáveis designados, com a finalidade de 
agilizar as tratativas nos procedimentos de acerto de pendências, notificações de 
cobrança, pedidos de providências e outras que sejam necessárias. 

Parágrafo único. O Sistema procederá a adequação, incluindo as informações para 
contatos e opções· de envio de avisos e notificações de cobrança. 

CAPÍTULO li 
DOS REGISTROS INFRACIONAIS 

Art. 10. Os autos de infrações de trânsito deverão ser lavrados com dados e 
informações relativas a uma única infração de trânsito, sendo que havendo o 
cometimento de mais de uma infração deverão ser lavrados tantos autos de infrações 
quantas forem as mesmas. 

Art. 11. Ao registrar uma infração no RENAINF o órgão autuador receberá, junto 
com as informações cadastr~is do veículo é do condutor, o respectivo código 
RENAINF, que fará parte do registro dessa infração no Sistema e que deverá ser 
impresso nas notificações da autuação e da penalidade. 

Seção I 
Dos procedimentos de acolhimento de defesa da autuação ·e recursos 

Art. 12. Os órgãos e entidades do Sistema N~cional de Trânsito deverão receber 
as defesas das autuações apresentadas e os recursos interpostos, observado o contido no 
art. 287 do CTB, anotar a data de recebimento, registrar no Sistema RENAINF de 
acordo com as transações estabelecidas no Manual do Sistema RENAINF, e, de pronto, 
remeter a documentação ao órgão autuador responsável pela autuação. 

Art. 13. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal deverão utilizar envelopes identificados com a expressão "RENAINF", para 
remessa postal da documentação relativa à defesa da autuação e de recursos de 
penalidades por infrações de trânsito, aos DETRAN e aos órgãos autuadores. 

Parágrafo único. Poderá ser utilizado meios tecnológicos hábeis para envio da 
documentação relativa à defesa da autuação e de recursos de penalidades por infrações 
de trânsito. 

Art. 14. Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, detentores das bases estaduais de veículos e condutores, prestarão informações • relativas aos mesmos, aos demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 
considerando as informações da· comunicação de venda e do arrendamento de veículos, 
para fins de notificação e pontuação. 

CAPÍTULO 111 
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DOS PROCEDIMENTOS FINANCEIROS PARA ARRECADAÇÃO FORA DA 
BASE. 

Art. 15. Todas as rotinas financeiras previstas no Sistema RENAINF dependem 
da situação regular de habilitação e acesso ao sistema do órgão de trânsito autuador, 
junto ao DENATRAN, com a anuência do Órgão Coordenador Estadual ou do Distrito 
Federal (OCE/OCD) a que se vincula o respectivo órgão· autuador. 

Art. 16. Para os procedimentos financeiros de Arrecadação Fora da Base, rateio e 
repasses previstos no Sistema RENAINF, os órgãos arrecadadores, quais sejam, os 
órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal responsáveis 
pelo registro do veículo, obrigam~se ao atendimento do descrito nos Anexos V e VI, 
assim como aos órgãos autuadores vinculam-se os procedimentos de gestão, controle, 
acompanhamento e confirmação da efetivaç·ão dos repasses descritos no item 3 do 
Anexo I e no item 2.3 Anexo V, desta Portaria. 

' 
Seção I· 

Dos Pagamentos, reduções e acréscimos de valores de multas 

Art.17. O pagamento das multas por infrações cadastradas no REN AINF é 
possível a partir da imposição da penalidade, excetuando o disposto no art. 30 da 
Resolução CONTRAN p0 619, de 6 setembro de 2016. 

Art.l8. Observadas as alterações promov_idas no Código de Trânsito Brasileiro -
CTB, os pagamentos, as reduções e os acréscimos de valores de multas, deverão ocorrer 
de acordo com o estabelecido nos artigos 18 a 22 da· Resolução CONTRAN no 619, de 6 
setembro de 2016. 

Seção 11 
Dos custos operacionais do sistema para arrecadação fora da base 

Art 19. O valor da multa arrecadado pelo órgão ou entidade executivo de trânsito 
de registro do veículo, aplicada pelos demais órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito, após a dedução dos valores referentes à retenção legal e aos custos 
operacionais dos participantes do processo, conforme discriminado no Anexo V desta 
Portaria, será repassado ao órgão autuador mediante liquidação de título de cobrança 
bancária, cujo cedente é o órgão autuador ou entidade que este designar. 

Parágrafo único. Enquanto o pagamento da multa não for realizado, não caberá 
ressarcimento dos custos operaêionais aos órgãos e entidades participantes do processo. 

Seção Ill 
Dos registros da arrecadação, retenções legais e custos operacionais sobre as 

multas recebidas 

Art. 20. O RENAINF, sob coordenação do DENATRAN e mediante informações 
obrigatórias prestadas diariamente pelos órgãos executivos de trânsito dos Estados ou 
do Distrito Federal, registrará o pagamento de cada multa no Sistema, cujo registro será 
efetuado no prazo de um dia útil após a data de pagamento, por comando de transação 
sistêmica ~specificada no Manual do Sistema RENAINF, a cargo desses órgãos 
arrecadadores. 



Parágrafo único. O Sistema disponibilizará as informações de que trata o caput 
aos participantes do processo para o acompanhamento da arrecadação e controle dos 
repasses financeiros. 

Art. 21. O órgão autuador ou entidade que este designar, mediante as informações 
de pagamento de multas recebidas dos órgãos e entidades executivos de transito dos 
Estados e do Distrito Federal de registro de veículos, calculará o rateio dos valores, 
conforme Anexo V, e enviará arquivo, confé'lrme Layout do Manual do Sistema 

• 
RENAINF, com os dados ao respectivo sistema para consistência e envio aos órgãos e 
entidades executivos de trânsit"' dos Estados e do Distrito Federal responsáveis pela 
arrecadação. 

§ 1 o O cálculo do rateio será efetuado mensalmente, até o dia 1 O, contemplando 
os valores de todas as multas pagas no mês anterior. 

§ 2° Poderá ser incluído no rateio o valo~ de multas pagas em meses anteriores e 
que ainda não foram rateadas. 

§ 3° O arquivo com os dados do rateio deverá. ser enviado, pelo órgão autuador ou 
entidade que este designar, até o dia 10 de cada mês ao Sistema RENAINF, para 
consistência do arquivo, dados e valores. 

§ 4° O arquivo será devolvido integralmente ao órgão autuador ou a entidade que 
este designar contendo indicação dos registros consistentes e dos inconsistentes. Os 
lotes que apresentarem registros inconsistentes serão desconsiderados e o órgão 
autuador deverá efetuar os acertos e incluí-los nos próximos rateios. 

§ 5° O RENAINF agrupará em arquivo os lotes que apresentarem todos os 
registros consistentes e enviará aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal responsáveis pela arrecadação, até o dia 11 de cada mês. 

§ 6° Das informações do arquivo de rateio constarão os dados do boleto bancário 
e/ou GRU, emitido pelo órgão autuador ou entidade que este designar, para os órgãos e 
entidades executivos de trânsito dos Estados e.do Distrito Federal responsáveis pela 
arrecadação das multas efetuarêm o pagamento, na rede bancária, relativo ao valor a ser 
repassado ao órgão autuador ou a entidade que este designar. 

§ 7° As despesas bancárias decorrentes da emissão e registro do boleto de 
cobrança bancária serão suportadas pelo órgão autuador ou entidade que este designar, 
responsável pelo rateio e emissão do título. 

§ 8° Conforme" normativos do Banco Central do Brasil - BACEN e 
recomendações da Federação Brasileira dos Bancos - FEBRABAN, com base nas 
informações prestadas pelo Sistema, os boletos de cobrança disponibilizados aos órgãos 
arrecadad9res, para a efetivação dos repasses financeiros, deverão ser registrados junto 
ao Agente Financeiro conveniado, destinatário dos créditos previstos, indicando o 
vencimento dado pelo Sistema, conforme previsto no item 2.3 do Anexo V, cabendo a 
cada órgão definir o prazo do fator de validade do referido documento. 

Art. 22. Nos casos de mais de um pagamento da mesma multa, registrados no 
RENAINF, a restituição integral dos pagamentos excedentes ficará a cargo do órgão 
autuado r. 

Art. 23. Sempre que a arrecadação do valor da multa for realizada diretamente 
pelo órgão ou entidade que aplicou a penalidade, não caberá ressarcimento dos custos 
dos serviços dos demais órgãos e entidades de trânsito envolvidos. 

Art. 24. Os custos operacionais dos procedimentos de que trata esta Portaria não 
serão restituídos ao órgão autuador, no caso de deferimento de recurso ou cancelamento 
da multa por decisão administrAtiva ou judicial. 
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Art. 25. O órgão ou a entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 
Federal arrecadador dos valores das multas deverá efetuar o pagamento do boleto 
bancário e/ou GRU até 9 dia 20 (vinte) do mês da efetivação do cálculo do rateio. 

§ 1 o Caso no dia 20 (vinte) do mês não h<,mver expediente bancário, o pagamento 
poderá ser feito no primeiro dia útil posterior. 

§ 2° O órgão ou a entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal 
arrecadador dos valores deverá, após a quitação do boleto e/ou GRU, nos termos do 
caput, efetuar o registro do pagamento do boleto no Sistema RENAINF até o último dia 
útil do mês. 

Art. 26. A modalidade de rateio, definida nesta Portaria, contemplará as infrações 
de trânsito arrecadadas pelos órgãos e entidades executivos de trânsito de registro dos 
veículos. 

CAPÍTULO IV 
DA TEMPORANEIDADE DOS REGISTROS FINANCEIROS DO RENAINF 

Seção I 
Da la Fase 

Art. 27. As multas de trânsito arrecadadas até 31 de agosto de 2008, identificadas 
corno da la Fase, e ainda pençientes de solução em hipótese alguma poderão ser 
incluídas na forma operacional normatizada por esta Portaria. 

Parágrafo único. As multas de trânsito da 1 a Fase não serão mais objeto de 
tratamento no âmbito do Sistema RENAINF, devendo ser tratadas entre os órgãos e 
entidades do Sistema Nacional de Trânsito. ' 

Art. 28. O valor da multa arrecadada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito 
de registro do veículo, no período compreendido corno 1 a Fase, será repassado ao órgão 
autuador, através da rede bancária, após a dedução dos valores referentes à retenção 
legal e aos custos operacionais dos participantes do processo, nos termos do Anexo IV. 

Seção 11 
Da r Fase 

Art. 29. Os registros financeiros da 2a Fase, pendentes a mais de 90 (noventa) 
dias, deverão ser regularizados conforme normativos vigentes, obrigando-se cada órgão 
de trânsito envolvido aos procedimentos exigidos, conforme as peculiaridades dos 
registros, a condição de responsabilidade operacional e a natureza da irregularidade de 
gestão de cada órgão comprometido. 

§ 1 o Fica estabelecido b prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a data de 
publicação desta Portaria, par~ que os órgãos envolvidos procedam ao acerto dos 
registros pendentes, conforme suas competências operacionais definidas no Manual do 
Sistema RENAINF. . 

§ 2° Findo o prazo definido no parágrafo anterior, os registr.os da 2a Fase que 
permanecerem em penaências serão analisados pelo DENATRAN, com vistas a que 
sejam examinadas as possibilidades de depuraÇão do Sistema, inclusive com denúncia 
pública aos órgãos de fiscalização e controle· para fundamentar as ações de 
responsabilização de gestores, por renúncia de receita, relativo aos recursos cobrados e 
não recebidos por falta de gestão, ou apropriação indébita, relativa aos recursos 
cobrados e não pagos, que couberem respectivarn~nte aos órgãos autuadores e 
arrecadadores, do que restará a esses órgãos envolvidos que busquem seus direitos, 
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apresentem suas justificativas e defesas ou resgatem seus créditos, de forma 
administrativa, por entendimentos diretos, órgão a órgão, sem o amparo do Sistema 
RENAINF ou a interveniência do DENATRAN. 

Art. 30. As multas de trânsito autuadas a partir do dia 1° de novembro de 2016 
devem ser arrecadadas conforme os valores definidos nas orientações contidas nos arts. 
18 a 22 da Resolução CONTRAN no 619, de 2016 e rateadas conforme o contido no 
Anexo V desta Portaria. 

Art. 31. Fica Revogada a Portaria DENATRAN n° 74, de 27 de agosto de 2008. 
Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

• 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA 

Diretor 

ANEXO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

• 

As atribuições dos órgãos e entidades de trânsito integrantes do sistema 
RENAINF são as seguintes: 

1. Departamento Nacional de Trânsito- DENATRAN- Coordenador-Geral: 
1.1. Prover a implantação, a gestão, a operação e a manutenção do Registro 

Nacional de Infrações de Trânsito- RENAINF, executando, direta ou indiretamente, as 
atividades relativas à administração e à gestão de um sistema centralizado de dados, que 
permita a operacionalização de acordo com os procedimentos definidos para o sistema 
RENAINF; 

12. Receber, transmitir e disponibilizar os dados cadastrais e as demais 
informações relativas a veículos, proprietários·e condutores; 

1.3. Receber, registrar, transmitir e disponibilizar os dados de infrações e das 
multas delas decorrentes; 

1.4. Receber, registrar, transmitir e disponibilizar os dados de infrações para 
pontuação do infrator; ' 

1.5. Receber, consistir, tr~nsmitir e disponibilizar os arquivos com os dados do 
rateio e do boleto de cobrança bapcária e/ou GRU para repasse dos valores arrecadados 
de multas de transito. 

2. Órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 
de registro dos veículos e condutores - Coordenador Estadual e Distrital, 
respectivamente: ' 

2.1. Receber e consistir as informações relativas às infrações de trânsito autuadas 
pelos órgãos autuadores de sua circunscrição, repassando-as aos órgãos de coordenação 
estadual e distrital de registro dos veículos e condutores; 

2.2. Fornecer aos órgãos autuadores os dados consistidos e atualizados de veículos 
e de 

proprietários, bem como dos condutores cadastrados em sua base de dados; 
2.3. Registrar as infrações, as multas delas decorrentes e a respectiva pontuação 

em sua base de dados; 
2 .. 4. Bloquear o licenciamento e a transferência dos veículos registrados em sua 

base de dados, que tenham a eles vinculados débitos de multa de trânsito exigível no 
sistema RENAINF; 

2.5. Arrecadar as multas de trânsito vinculadas a veículos registrados em sua base 
de dados, por meio da rede bancária; 

I 
I 
I 
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2.6. Registrar e fomec~r informações quanto ao pagamento de cada multa 
vinculada a veículo registrado em sua base de dados, no prazo de um dia útil contado da 
data do pagamento; · 

2.7. Efetuar, no prazo definido no artigo 25 desta Portaria, o repasse dos valores 
arrecadados de multas mediante o pagamento dos boletos e/ou G~U emitidos pelos 
órgãos autuadores, ou êntidades por estes designadas, e manter o controle dos valores 
devidos aos órgãos e entidades de trânsito integrantes do RENAINF, cumprindo o 
estabelecido no Anexo V e VI desta Portaria; 

2.8 Receber e transmitir os arquivos de solicitação de rateio dos órgãos 
autuadores, relativo às multas pagas nos órgãos e entidade executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, para consistência dos valores junto ao sistema RENAINF; 

2.9 Receber e registrar o encaminhamento das defesas de autuação e os recursos 
interpostos a ele apresentados, conforme o disposto no artigo 20 desta Portaria; 

2.1 O Registrar na sua base de dados todas as informações recebidas e enviadas 
através do sistema RENAINF. 

3. Órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e a Polícia Rodoviária Federal, com 
competência para impor penalidade de multa de trânsito- órgãos autuadores: 

3.1 Registrar no sistema RENAINF, por meio do órgão Coordenador estadual ou 
distrital de sua circunscrição, as infrações de tr~nsito, as ocorrências e as multas delas 
decorrentes e a indicação de condutor para pontuação, relativo às infrações cometidas 
em sua base estadual e em Unidades da Federação diferentes da do licenciamento do 
veículo; · 

3.2 Expedir as notificações 'de autuação e de penalidade aos infratores; 
3.3 Arrecadar os valores das multas decorrentes das aplicações de penalidades; 
3.4. Registrar no sistema RENAINF, o pagamento das rÍmltas de trânsito 

aplicadas. Este registro deverá ser efetuado no 'Prazo de até um dia útil após a data de 
pagamento. 

3.5 Registrar, por meio do órgão Coordenador estadual ou distrital de sua 
circunscrição, a tramitação das defesas de autuação apresentadas e dos recursos 
interpostos. 

3.6 Calcular o rateio das multas arrecadadas pelos órgãos e entidades executivos 
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, bem como proceder a emissão do boleto 
de cobrança e/ou GRU e enviar arquivo, conforme rotinas e arquivos de cobrança, 
disponibilizados pelo Sistema Renainf, nos termos do Manual do Sistema RENAINF. 

3.7 Registrar junto ao Agente Financeiro conveniado, os boletos gerados pelo 
Sistemá Renainf e enviados via arquivo ao~ DETRANs arrecadadores, para fins de 
liquidação dos repasses devidos. 

3.8 Manter atualizado, via WEB, quando disponibilizado, todos os dados de 
caracterização do órgão ou entidade de trânsito, conforme Manual do Sistema 
RENAINF. 

ANEXO 11 
'REQUERIMENTO 

Ao Diretor do Departamento Nacional de Trânsito- DENATRAN 
Assunto: Solicita adesão ao RENAINF e cadastramento de órgão/entidade 

favorecido dos valores arrecadados de multas de trânsito. 
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Código 
autuador: 

do 

----------------------------------------~---
Órgão 

atuador: 

órgão 

-----------------------------------------------------
Setor de 

Trânsito: ---------------------------------------------------
Endereço do órgão 

autuadcir: 
------------------~------~---------------

CEP _________ Cidade: _____________ UF 

Inscrito do órgão autuador no CNPJ/MF sob o 
no 

----------------------------

O órgão autuador acima identificado SOLICITA através da presente sua adesão ao 
sistema REGISTRO NACIONAL DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - RENAINF e 
solicita o cadastramento do órgão e/ou entidade favorecido dos valores de multas 
arrecadados pelos Órgãos e Entidades Executivos de Trânsito dos Es'tados e do Distrito 
Federal de domicílio do veículo, nos termos da Portaria DENATRAN n° ... , de ..... de 
.......... de 20 .... 

Dados do órgão/entidade favorecido dos valores: 
Código do órgão/entidade 

favorecido: 
--------~-------------------------

Nome do órgão/entidade 
favorecido: -----------------------------------

CNPJ do órgão/ entidade 
favorecido: 

------~~--------------------------
Responsável .Pelos assuntos 

financeiros: -----------------------------------
E-mail: 

----------------------------~-------

Telefone de contato: ----------------------------
_________ de _____ de 20 

Nome, Cargo e Assinatura 

-r 
!controle interno- DENATRAN 

O órgão acima identificado ajustou !conforme solicitação, cadastramos, nesta 

Visto do DETRAN 

os jdata, no Sistema RENAINF o órgão 
procedimentos operacionais para !favorecidos dos valores das multas. 
participar do RENAINF. 1 

Nome e Assinatura do DETRAN 

I 
l 

!Pelo DENATRAN 
I 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO E ENVIO DO ANEXO 11 

1. O órgão autuador deverá: 
1.1 fazer um Oficio ao ·Diretor do DENATRAN, anexar o requerimento de 

solicitação de adesão e cadastramento do órgão/entidade favorecido dos valores das 
multas arrecadados pelo DETRAN de domicílio do veículo; 

1.2 enviar ao DENATRAN, via DETRAN da sua circunscrição ·estadual. 
2. O DETRAN da circunscrição deverá:. 
2.1 colocar um visto no campo próprio . do requerimento, confirmando a 

adequação dos procedimentos operacionais entre o órgão autuador e o DETRAN, para o 
funcionamento do RENAINF; 

2.2 Juntar os ofícios e os requerimentos recebidos dos órgãos autuadores e enviar 
ao DENATRAN-CGIE, para cadastramento do órgão/entidade favorecido dos valores 
das multas arrecadadas pelo DETRAN de domicílio do veículo, conforme indicado no 
requerimento. 

3. Preenchimento: 
3.1. Código do órgão autuador: será com 6 dígitos (Portaria n° 59, de 2007, do 

DENATRAN); 
3.2. Órgão autuador: Nome do órgão autuador (caso dos municípios) é o 

município; 
3.3. Setor de Trânsito: se o órgão autuado r tem setor de trânsito colocar o nome 

deste; • 
3.4. Endereço do órgão autuador: endereço completo; 
3.5. CEP: Cep do órgão autuador; 
3.6. CNPJ: o do órgão autuador; 
3.7. Código do órgão/entidade favorecido: Código do órgão I entidade indicado 

para recebimento dos valores arrecadados das multas; 
3.8. Nome do órgão favorecido: Nom~ do órgão I entidade indicado para 

recebimento dos valores arrecadados das multas; . 
3.9. CNPJ: é o CNPJ do órgão I entidade que receberá os valores das multas; 
4. Responsável pelos assuntos financeiros: constar o nome da pessoa que Ira 

cuidar da parte financeira, e-mail e o telefone de contato. Estas informações são para 
viabilizar o co11tato quando surgir algum problema financeiro. 

5. Indicar ou assinalar a data. 
6. Assinatura com a identificação da representação do órgão autuador, quando for 

um município o Prefeito Municipal deve assinar. 
7. Quando o órgão autuador indicar um terceiro (CNPJ diferente ao do órgão 

autuador) como favorecido dos valores arrecadados, deverá colher formalmente o 
aceite/Concordância deste terceiro, através de· Ofício, declarando que concorda que os 
valores das multas de trânsito do órgão autuador (indicar qual) sejam creditados ao 
mesmo. Enviar a declaração ao DENATRAN junto ao requerimento de adesão do órgão 
autuador. 

8. Não serão aceitos os requerimentos sem o visto do DETRAN - coordenador 
estadual no campo próprio informando que o órgão autuador ajustou os procedimentos 
operacionais. 

ANEXO IH 
MODELO DE OFÍCIO DE ANUÊNCIA I CONCORDÂNCIA PARA CRÉDITO DE 

VALORES ARRECADADOS DE •MULTAS DE TRÂNSITO 
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Local e Data 
(Endereçado ao Diretor do DENATRAN) 

Senhor Diretor, 

Tendo em vista que o órgão autuador (código n° .................. )- (nome .................. ), 
indicou no requerimento de adesão ao sistema RENAINF o cadastramento deste 
órgão/entidade, para recebimento dos valores das multas de trânsito, arrecadadas pelos 
órgãos ·executivos de trânsito estaduais do registro do veículo, DECLARAMOS que 
CONCORDAMOS I DAMOS ANUÊNCIA, .que referidos valores sejam repassados a 
este órgão/entidade. 

Para viabilizar o repas~e dos valores éste órgão/empresa emitirá boleto de 
cobrança bancária a ser liquidado pelo DETRAN arrecadador das multas. 

Código do órgão/entidade: _· -------------~---
Nome do órgão/entidade: ________________ _ 
CNPJ: -----------------
Responsável pelos assuntos 

e-ma i!: --------------------
Telefone de contato: 

--------------------------~--

(Assinatura do órgão/entidade) 
(Qualificação do assinante) 

ANEXO IV 

financeiros: 

RATEIO E CUSTOS OPERACIONAIS DA ARRECADAÇÃO DAS MULTAS 
DA la FASE 

Os valores e a forma de ressarcimento dos custos pela prestação dos serviços 
decorrentes da gestão do sistema e dos procedimentos operacionais de que trata esta 
Portaria, referente à arrecadaç~o das multas da 1 a Fase RENAINF, bem como a forma 
do repasse do percentual previsto no § 1 o do art. 320 do CTB, ficam estabelecidos, para 
cada multa arrecadada, conforme abaixo: 

1. Multa arrecadada através da notificação de penalidade emitida pelo órgão 
autuador: 

1.1. Departamento N acionai de Trânsito - órgão Coordenador-Geral, 5% (cinco 
por cento) do valor arrecadado para o Fundo .Nacional de Segurança e Educação de 
Trânsito- FUNSET; . 

1.2. Órgão Autuador, total arrecadado, deduzido o valor referente ao item 1.1. 
2. Multa arrecadada pelo órgão Coordenador estadual ou distrital de registro do 

veículo, aplicada pelos demais órgãos ou entidades integrantes do RENAINF: 
2.1. Departamento Nacional de Trânsito- órgão Coordenador-Geral: 
2.1.1. 5% (cinco por cento) do valor arrecadado para o Fundo Nacional de 

Segurança e Educação de Trânsito- FUNSET; 
2.1.2. R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos), sendo R$ 3,00 (três reais) 

referentes à gestão, administração e prestação de informações e R$ 3,35 (três reais e 
trinta e cinco centavos) para custeio da infra-estrutura de dados e comunicação 
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destinados à circulação e disponibilização das-bases de dados RENAINF, RENAVAM e 
RENACH, que deverá ser recolhido à Conta Única do Tesouro através de GRU - Guia 
de Recolhimento da União, com o código identificador 200320 00001 20059-0. 

2.2. Órgão Coordenador estadual ou distrit~l de registro do veículo: 
2.2.1. R$ 13,30 (treze reais e trinta centavos), sendo R$ 11,00 (onze reais) 

referentes aos procedimentos operacionais, de sistemas e tarifa bancária para 
arrecadação e R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos) referentes a recebimento e envio das 
defesas de autuação e de recursos·. 

2.3. Órgão Autuador: . 
Total arrecadado," deduzidos os valores dos itens 2.1, 2.2 e 2.3 acima. Esse valor 

deverá ser repassado ao órgão autuador pelo ór~ão Coordenador estadual ou distrital de 
registro do veículo até o 5° (quinto) dia útil após a arrecadação e deverá ser creditado no 
banco, agência e conta informados eletronicamente pelo órgão autuador por ocasião do 
registro da infração no RENAINF. 

ANEXO V 
RATEIO E CUSTOS OPERACIONAIS DA ARRECADAÇÃO DAS MULTAS 

DAr FASE 

Os valores e a forma de ressarcimento dos custos pela prestação dos serviços 
decorrentes da gestão do sistema e dos procedimentos operacionais de que trata esta 
Portaria, bem como a forma do repasse do percentual previsto no § 1 o do art. 320 do 
CTB, ficam estabelecidos, para cada multa arrecadada, conforme abaixo: 

1. Multa arrecadada através da notificação de penalidade emitida pelo órgão 
autuador: 

1.1. Departamento Nacional de Trânsito - órgão Coordenador-Geral, 5% (cinco 
por cento) do valor arrecadado" para o Fundo Nacional de Segurança e Educação de 
Trânsito- FUNSET conforme legislação especifica; 

1.2. Órgão Autuador, total arrecadado, deduzido o valor referente ao item 1.1. 
2. Multa arrecadada pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal de registro do veículo, aplicada pelos demais órgãos 
ou entidades integrantes do RENAINF: 

2.1. Departamento Nacional de Trânsito- órgão Coordenador-Geral: 
2.1.1. 5% (cinco por cento) do valor arrecadado para o Fundo Nacional de 

Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET conforme legislação específica; 
2.1.2. R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos), sendo R$ 3,00 (três reais) 

referentes à gestão, administração e prestação de informações e R$ 3,35 (três reais e 
trinta e cinco centavos) para custeio da infra-estrutura de dados e comunicação 
destinados à circulação e disponibilização das bases de dados RENAINF, RENAVAM e 
RENACH, que deverá ser recolhido, até o dia 20 do mês seguinte ao da arrecadação da 
multa a Conta Única do Tesouro através de _GRU - Guia de Recolhimento da União, 
conforme legislação especifica. 

2.2. Órgão Coordenador estadual ou distrital de registro do veículo, 
arrecadador do valor da multa: 

2.2.1. R$ 13,30 (treze reais e trinta ceritavos), sendo R$ 11,00 (onze reais) 
referentes aos procedimentos operacionais, de sistemas e tarifa bancária para 
arrecadação da multa e R$ 2,30"(dois reais e trinta centavos) referentes a recebimento e 
envio das defesas de autuação e de recursos. 

2.3. Órgão Autuador: 
2.3.1. Total arrecadado, deduzidos os valores dos itens 2.1 e 2.2· acima. 
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2.3.2. Esse valor deverá ser repassado ao órgão autuador pelo· órgão ou entidade 
executivo de trânsito do Estado ou Distrito Federal de registro do veículo, arrecadador 
da multa, obrigatoriamente, até o dia 20 do mês do cálculo do rateio, 
independentemente da data estabelecida para vencimento e/ou validade do título, 
mediante o pagamento do boleto bancário e/ou GRU emitido pelo órgão autuador ou 
entidade por ele designada para receber os valores. 

2.3.2.1. Considerando a melhor adequação dos custos de registro e manutenção da 
validade dos boletos de cobrança, os órgãos e entidades de trânsito autuadores ou 
aqueles por eles designados para emitir o boleto poderão definir data futura além do dia 
20 do mês de rateio para vencimento e/ou validade do título de cobrança em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias após a sua emissão, mantendo-s~ a obrigatoriedade 
do órgão arrecadador de efetuar o pagamento.até o dia 20 do mês do rateio e o registro 
de pagamento no Sistema RENAINF até o último dia do mês em questão. 

2.3.3. O órgão autuador, mensalmente, calculará o rateio dos valores das multas 
arrecadadas no mês anterior pelos órgãos executivos estaduais de circunscrição do 
veículo e enviará arquivo com os dados do rateio e boleto bancário e/ou GRU para 
repasse dos valores arrecadados. 

2.3.4. A despesa da emissão da cobrança bancária para repasse dos valores será 
custeada pelo órgão autuador ou entidade que este designar, de acordo com o seu 
convênio com a instituição financeira. 

ANEXO VI 
PROCEDIMENTOS PARA RATEIO DOS VALORES ARRECADADOS 

1. Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 
de domicílio do veículo, diariamente comandam ao RENAINF as transações de 
pagamento das multas de trânsito efetuadas pelos infratores. 

2. O órgão autuador ou a entidade que este designar, mensalmente, até o dia 1 O de 
cada mês, mediante as informações de pagamento das multas do mês anterior, enviadas 
pelos DETRAN de domicílio do veículo, calculará o rateio dos valores, conforme item 
2, do anexo IV, e instruções deste Anexo. 

3: O órgão autuador ou a entidade que este designar, até o dia 10 de cada mês 
enviará ao RENAINF o arquivo, conforme iayout do Manual do Sistema RENAINF, 
com as informações de rateio e do boleto bancário e/ou GRU para consistência, e se em 
conformidade, envio aos DETRAN arrecadadores. 

4. Os arquivos serão devplvidos ao órgão ãutuador com a indicação dos registros 
consistentes e dos inconsistentes. 

5. Os arquivos de cobrança com dados e informações ausentes ou deficitárias, que 
não permitam a finalização dos -repasses, serão remetidos somente ao órgão autuador 
com a indicação dos registros consistentes e dos inconsistentes, permanecendo o valor 
do repasse sob guarda do arrecadador, até que o autuador regularize seu cadastro 
financeiro junto ao Sistema RENAINF. 

6. Os lotes com registros inconsistentes não se,rão considerados e o órgão autuador 
deverá efetuar os acertos e incluí-los em rateios posteriores. 

7. O sistema RENAINF agrupará em arquivo os lotes que apresentar todos os 
registros consistentes e enviará até dia 11 de cada mês ao DETRAN de registro do 
veículo arrecadador das multas, com o boleto de cobrança ou GRU para pagamento. 

8. O órgão autuador poderá cancelar o rateio, independente de consulta, até o dia 
anterior a data fixada para remessa do arquivo ao DETRAN arrecadador das multas. 
Após esta data e até a emissão da transação 432 o órgão autuador poderá cancelar o 
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rateio desde qúe mantenh<~; entendimento com o DE'I'RAN arrecadador, para qu~ a 
.cobran~a1 bàncária.n~o seja paga. . 

. 9. fs 1ll)lltas pagas e não rateada~ 11um mês poderão ser incluídas nos próximos 
tàtews. 
. 10.' Os órgãos. e ehtidades executivos de trânsito dos Estadps e do.Distrito Federal 
.de domicílio do veículo recel:Jem os .arquivos de. rateio com ~s .informações elo boleto de 
cobrança, bancáriã e/ou GRU e providenciam os pro9edim.entos para viabilizar o 
pagamento. · 

11. Os pagamentos dos bôletós bancar,ios e/ou GRU deverão ser efetuados ·até o 
dia 20 dq mês do rateio, ou .h o dia útil seguinte, independente da data de vencimento. 

J2.'0s órgãos e entidades yx,ecutivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 
~e domi~ílio do V:eículo, após efetuarem o pagamento do l:Joleto bancário e/ou GRU 
deverão c:omaiidàr no Sistema RENAINF a informação de pagamento. 

f 
' 
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Câmara 
a Assis 

OFÍCIO 71/2018. RESPOSTA OFÍCIO 933/201SCPI-.MULTAS. , J , , '. , 

CMAssis -Ângela <angela@camaraassis.sp.gov,br> 
Para: Vereador Carlps Alberto Binato <cbinato@camaraassis.sp:gov.br>. 

tf1 71-18 GAB.pdf 
.474K 
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ENTREGA DE DOCUMENTO N° ()':f · 

Eu Gabriely Maria V aliceli, recebi no dia ó2 ... J./ ___lQ_/20 18, às Q3 hrs 5 Omin: 

( ) Pen drive 

(X) Documentos e provas 

) Outros----'--'----~------

Que será entregue a t() · 'XYb,u ,L 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

I• 

Ofício n° 959/18 - CPI 
t' 

Ao Senhor 
DR. MARCEL ITO OKUMA 
Delegado de Polícia 
Polícia Civil do Estado de São Paulo 
Assis- SP. 

Assis, 22 de outubro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- encaminha mídia digital. 

Senhor Delegado, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, encaminha para ciência de Vossa Senhoria, por meio do seu 

Presidente, cópia em mídia digital das oitivas da senhora Patrícia M. 

Cardoso Spera e do senhor vereador Claudecir Rodrigues Martins 

realizadas no dia 09 de outubro de 2018. 

Atenciosamente. 

~b\em.~ tO t__tii 

~-'~t 
Rua José Bonifácio, nº 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 

www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 963/18 - CPI 

Ao Senhor 
CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
Vereador 
Assis- SP. 

Assunto: Solicitação de oitiva. 

Senhor Vereador, 

Assis, 23 de outubro de 2.018. 

Em atendimento ao pedido de cópia do depoimento de Vossa 

Senhoria nesta Comissão Parlamentar, segue a audiência em mídia digital. 

Atenciosamente. 

JUNTADA 
~OJSi!€f::;cçOS:J\UTOS NESTA DATA 

.. A.SS ·stf?);.~, . .}..~./ .... ~ .. ? 

Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
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Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 1017/18- CPI 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
Assis/SP 

Assis, 05 de novembro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- requisita informações e documentos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, por meio do seu presidente, requisita com fulcro no Art. 104, 11, 

do Regimento Interno informações, desde o afastamento do Servidor 

Leonardo Godoy do Departamento de Trânsito em julho de 2018, sobre o 

o' local em que o mesmo se encontra lotado, função, jornada· de trabalho e 

cópia do seu controle de ponto. 

Atenciosamente. 

Rua José Bonifácio, nº 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br _li 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 1012/18 - CPI 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
Assis/SP 

Assis, 05 de novembro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- requisita documentos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

O em epígrafe, por"m~io do seu presidente, requisita com fulcro no Art. 104, 11, 

do Regimento Interno, cópia dos documentos comprobatórios da efetiva 

entrega dos tributos, contendo nome do funcionário que fez a entrega, 

endereço de entrega e no caso do tributo "com retorno" cópia do aceite do 

contribuinte referente ao período de março de 2017 até junho de 2017, 

conforme documentos em anexo, de fls. 553/558 do processo. 

Atenciosamente. r 

Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 1 013/18 - CPI 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
Assis/SP 

Assis, 05 de novembro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- requisita documentos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, por meio do seu presidente, requisita com fulcro no Art. 104, 11, 

do Regimento Interno, cópia dos cartões de ponto ou controle de jornada 

com horário de início e término da jornada contratual e horas extras, sejam 

mecânicos, digitais ou manuscritos) dos funcionários constantes dos 

documentos em anexo, de fls. 505/552 do processo. 

Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 1014/18 - CPI 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
Assis/SP 

Assis, 05 de novembro de 2.018. 

•. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- requisita documentos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, por meio do seu presidente, requisita com fulcro no Art. 104, 11, 

do Regimento Interno, cópia dos cartões de ponto ou controle de jornada 

referente a apuração das quantidades de horas pagas de serviços 

específicos/mecanizados com horário de início e término da jornada, sejam 

mecânicos, digitais ou manuscritos) dos funcionários constantes dos 

documentos anexados no Ofício n° 1013/18 - CPI, encaminhado a este 

Poder Executivo, de fls. 505/552 do processo. 

Atenciosamente. 

Rua José Bonifácio, nº 1001 -A sis - CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 1 015/18 - CPI 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
Assis/SP 

Assis, 05 de novembro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- requisita documentos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, por meio do seu presidente, requisita com fulcro no Art. 104, 11, 

do Regimento Interno, cópia de documentos referentes a funcionária 

comissionada senhora Alessandra da Silva: 

- de todos os recibos de pagamento da, de todo o período que 

prestou serviços ao Município de Assis; 

- dos seus cartões de ponto ou controle de jornada com horário 

de início e término da jornada contratual e horas extras, sejam mecânicos, 

digitais ou manuscritos) e; 

- dos seus cartões de ponto ou controle de jornada referente a 

apuração das quantidades de horas pagas de serviços 

específicos/mecanizados com horário de início e término da jornada, sejam 

mecânicos, digitais ou manuscritos). 

www.assis.sp.leg.br 

Cardoso 
~o prefeito 

li 
====----------------------------------------------------------------
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Requerimento De Cópia De Documento 

A/C 

Assis, 09 de novembro de 2018. 

Eu Renato de Oliveira Peres, Portador da cédula de identidade sob nº 
28585489-6, Divorciado, funcionário público municipal, residente nesta cidade. 

Venho respeitosamente, requerer cópias dos memorandos inclusos no 

processo onde houve denuncia sobre fraudes no Departamento Municipal de Trânsito, 

cujos mesmos fazem referência aos serviços prestados por minha ,pessoa, naquele 

setor. 

Necessito de tais cop1as para anexar em processo de mandato de 

segurança por perseguição político I pessoal, impetrado contra a municipalidade ao 

meu favor. 

Sem mais 

~ Despeço-me 
'í, ,. 
..:: 
Cf> v 
ã-. o 
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' ..... ...... 
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de Assis 
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CPI -SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS. 

CMAssis -Ângela <angela@camaraassis.sp.gov.br> 
Para: Vereador Carlos Alberto Binato <cbinato@camaraassis.sp.gov.br> 

~ CPI - RENATO.pdf 
24K 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de 
Trânsito 

TERMO DE EXTRAÇÃO DE CÓPIAS 

Nesta data, de acordo com a decisão de 

deferimento exarada pelo presidente da Comissão Parlamentar de 

Inquérito, com relação à pedido de documentos (protocolo n° 

1047/18), procedi à extração da cópia das fls. 636, 670 e 689, que 

foram recebidas pelo Senhor Renato Peres. 

Assis, 14 de novembro de 2018. 

ne Juli Carreira 
Secretária 

Rua José Bonifácio, nº 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 

Ofício n.0 077/2018- GABINETE Assis/SP, 14 de novembro de 2018. 

Assunto: resposta ao Ofício n.1 012/2018- CP I. 

Processo n.002/2018 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO N.001/2018 

Prezado Senhor Presidente - CPI, 

Vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, por intermédio deste 

documento, responder ao ofício supracitado, encaminhando cópia da relação 

de servidores públicos municipais dos quais efetuaram as entregas dos carnês 

de tributos e notificações. 

Quanto ao envio de documentos solicitados em ofício, os mesmos não se 

encontram mais disponíveis, tendo em vista que, com a entrega de todos os 

carnês e notificações, os recibos e retornos ficam disponíveis no departamento 

de tributação para conferência, a qual, posteriormente a tal ato, é incinerado . 

Sendo assim, fica nossos votos de estima e elevada considerações . 

Av. Rui Barbosa, 926- Centro- Assis/SP- CEP 19814-000- PABX (18) 3302.3300 
www.assis.sp.gov.br - juridicopma@femanet.com.br 

Prefeitura de As'!iiS 
""""".11"""'"~'-ii<"'·N 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: -apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 1 012/18 - CPI 

Assis, 05 de novembro de 2.018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
Assis/SP 

Assunto: Processo n° 002/2018 -Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- requisita documentos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, por meio do seu presidente, requisita com fulcro no Art. 104, 11, 

do Regimento Interno, cópia dos documentos comprobatórios da efetiva 

entrega dos tributos, contendo nome do funcionário que fez a entrega, 

endereço de entrega e no caso do tributo "com retorno" cópia do aceite do 

contribuinte referente ao período de março de 2017 até junho de 2017, 

conforme documentos em anexo, de fls. 553/558 do processo. 

Atenciosamente. . -. 
1 
J 

?11~,0/i \ 
CARLOS A BERTO BINATO 

Pres~e da CPI 

Rua José Bonifácio, n2 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926, Centro. Assis-SP 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 

Relação de Trabalhadores por Evento 

Matrícula Nome do Trabalhador 

Evento: 355 - TRIBUTOS COM RETORNO 

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 
74012-1 Bras Fernando Xavier 
74063-1 Vagner da Silva 

Total Evento: 3 

Evento: 356 ·TRIBUTOS SEM RETORNO 

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 
74012-1 Bras Fernando Xavier 
74063-1 Vagner da Silva 

Total Evento: 3 

Total Geral: 6 

Fiorilli S/C Software Ltda. 

Referência 

36.00 
27.00 
28.00 

3.00 
1.00 
3.00 

Folha Mensal 

Página 1 de 1 

20/08/2018 16:17:40 

Qtde. 

36,00 
27,00 
28,00 

91,00 

3,00 
1,00 
3,00 

7,00 

Total: 98,00 

Valor 

62,28 
46,71 
48,44 

157,43 

2,19 
0,73 
2,19 

5,11 

162,54 

[13/vanessaNANESSA.VANESSA] {7.5.212.25.11876/8/11876} 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926, Centro. Assis-SP 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 

Relação de Trabalhadores por Evento 

Matrícula Nome do Trabalhador 

Evento: 355 -TRIBUTOS COM RETORNO 

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 
100099-1 Alexandre Pessoa Rodrigues 
106291-1 Andre Luis Duarte 
175222-2 Antonio de Medeiras 
106283-1 Benedito Luis Leite 
74012-1 Bras Fernando Xavier 
96130-1 Carlos Alberto Batista 
21890-1 Carlos Lacerda da Silva 
96660-1 Edilene Rodrigues da Silva 
95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 
68985-1 Geraldo Porte 
73601-1 Gilmar Jordao 
73601-1 Gilmar Jordao 

151270-1 Hugo Henrique Cardoso Silva 
96679-1 Hugo Ricardo Goncalves 
96679-1 Hugo Ricardo Goncalves 

127965-1 Joao Olegario de Oliveira 
127965-1 Joao 01egario de Oliveira 
30317-1 Joao Rali Feliciano Filho 
30317-1 Joao Rali Feliciano Filho 
67296-1 Jose Roberto Franco Paes 

169404-1 Julio Cesar Rodrigues 
73717-1 Leonardo Godoi Palma 
11495-1 Lucineia Rodrigues dos Santos 
97756-l Mareio Antonio Silva Martins 
97756-1 Mareio Antonio Silva Martins 

108383-1 Marcos Antonio Miranda 
108383-1 Marcos Antonio Miranda 
105058-1 Mozart Rezende da Silva 
105058-1 Mozart Rezende da Silva 

75124-1 Nelci Aparecida da Silva 
27960-1 Nelson da Silva 
27960-1 Nelson da Silva 
97772-1 Paulo Sergio dos Santos 
74047-1 Renato de Oliveira Peres 
73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 
29076-1 Roberto Tiburcio 
29904-1 Shirley Maria Pasqualini 
29904-1 Shirley Maria Pasqualini 
74063-1 Vagner da Silva 

105163-1 Veronil da Silva Pontes 
96997-1 Walter Eduardo Ferreira 

Total Evento: 42 

Evento: 356 - TRIBUTOS SEM RETORNO 

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 

100099-1 Alexandre Pessoa Rodrigues 
74012-1 Bras Fernando Xavier 
75124-1 Nelci Aparecida da Silva 
73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 
74063-1 Vagner da Silva 

Total Evento: 6 

Fiorilli S/C Software Ltda. 

Referência 

442.00 
245.00 

1781.00 
365.00 
981.00 
124.00 

2352.00 
1003.00 
548.00 
912.00 

1168.00 
1352.00 
1050.00 
1221.00 
2481.00 

523.00 
2350.00 
2350.00 
2120.00 
2120.00 
1392.00 
313.00 

4.00 
590.00 

1488.00 
1476.00 
2540.00 
4725.00 
1697.00 
1274.00 

28.00 
2444.00 
2445.00 
1904.00 

13.00 
75.00 

1640.00 
1503.00 

781.00 
132.00 

1694.00 
173.00 

24.00 

1.00 
29.00 

7.00 
3.00 

42.00 

Página 1 de 2 

20/08/2018 16:19:05 

Qtde. Valor 

442100 764166 
245,00 423185 

1.781,0 3.081113 
365,00 631,45 
981,00 1. 6971 13 
124,00 214,52 

2.352,0 4.068,96 
1.003,0 1.735,19 
548,00 948104 . 
912,00 1.577,76 

1.168,0 2.020, 64 -
1.352,0 2.338, 96-
1.050,0 1. 816, 50. 
1.221,0 2.112,33 
2.481,0 4.292,13 
523,00 904,79 

2.35010 4.065150 
2.35010 4.065,50 
2.120,0 3.667,60 
2.120,0 3.667,60 
1.392,0 2.408,16 

313,00 541,49 
4,00 6, 92 . 

590,00 1.020,70 
1. 4881 o 2.574,24-
1.47610 2.553148. 
2.54010 4.394120. 
4.72510 8.174125 
1. 6971 Ü 2.935181· 
1.274,0 2.204,02· 

28,00 48' 44 . 
2.44410 4.228,12. 
2.445,0 4.229185. 
1.90410 3.293192 

13100 22149· 
75100 129,75 . 

1.640,0 2. 837' 20 ' 
1.503,0 2.600,19 

781,00 1.351113 
132100 228,36 

1.694,0 2.930,62. 
173,00 299129 

53.819,00 93.106,87 

24,00· 17,52 

1,00 0,73 
29,00 21,17 

7'100 5,11 
3,00 -2,19 

42100 . 30,66 

106,00 77,38 

[13/vanessaNANESSA.VANESSA] {7.5.212.25.11876/8/11876} 



Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926, Centro. Assis-SP 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 

Relação de Trabalhadores por Evento 

Matrícula Nome do Trabalhador 

Total Geral: 48 

Fiorilli S/C Software Ltda. 

Referência 

Página 2 de 2 

20/08/2018 16:19:05 

Qtde. Valor 

Total: 53.925,00 93.184,25 

[13/vanessaNANESSA.VANESSA] {7.5.212.25.11876/B/11876} 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926. Centro. Assis-SP 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 

Relação de Tr~balhadores por Evento 

Matrícula Nome do Trabalhador 

Evento: 355 - J"RIBUTOS COM RETORNO 

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 
100099-1 Alexandre Pessoa Rodrigues 

74012-1 Bras Fernando Xavier 
73717-1 Leonardo Godoi Palma 
75124-1 Nelci Aparecida da Silva 
74047-1 Renato de Oliveira Peres 
73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 
74063-1 Vagner da Silva 

Total Evento: 8 

Evento: 356 -TRIBUTOS SEM RETORNO 

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 
100099-1 Alexandre Pessoa Rodrigues 

74012-1 Bras Fernando Xavier 
75124-1 Nelci Aparecida da Silva 
73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 
74063-1 Vagner da Silva 

Total Evento: 6 

Total Geral: 14 

Fiorilli S/C Software Ltda. 

Referência 

382.00 
263.00 
249.00 

1. 00 
375.00 

18.00 
456.00 
182.00 

38.00 
1.00 

14.00 
22.00 
45.00 
34.00 

Página 1 de 1 

20/08/2018 16:19:48 

Qtde. Valor 

382,00 660,86. 
263,00 454,99 . 
249,00 430,77 

1,00 1,73 
375,00 648,75 
18,00 31,14 . 

456,00 788,88 
182,00 314,86 

1.926,00 3,.331,98 

38,00 27,74 
1,00 0,73 

14,00 io, 22 
22,00 16,06 
45,00 32,85 
34,00 24,82 

154,00 112,42 

Total: 2.~so;oo 3.~.40 

[13/vanessaNANESSA.VANESSA] {7.5.212.25.11876/B/11876} 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926, Centro. Assis-SP 

CNPJ: 46.1!9.941/0001-35 

Relação de Trabalhadores por Evento 

Matricula Nome do Trabalhador 

Evento: 355 -TRIBUTOS COM RETORNO 

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 
100099-1 Alexandre Pessoa Rodrigues 

74012-1 Bras Fernando Xavier 
73580-1 Hugo Getulio Mattos Hobi 
75124-1 Nelci Aparecida da Silva 
73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 
74063-1 Vagner da Silva 

Total Evento: 7 

Evento: 356 -TRIBUTOS SEM RETORNO 

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 
100099-1 Alexandre Pessoa Rodrigues 

74012-1 Bras Fernando Xavier 
73580-1 Hugo Getulio Mattos Hobi 
75124-1 Nelci Aparecida da Silva 
73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 
74063-1 Vagner da Silva 

Total Evento: 7 

Total Geral: 14 

Fiorilli S/C Software Ltda. 

Referência 

731.00 
213.00 
349.00 

9.00 
119.00 
520.00 
244.00 

43.00 
2.00 
9.00 

31.00 
7.00 

13.00 
50.00 

Página 1 de 1 

20/08/2018 16:20:22 

Qtde. Valor 

731,00 1.264, 63 
213,00 368,49 
349,00 603,77 

9,00 15,57 
119,00 205,87 
520,00 899,60 
244,00 422,12 

2.185,00 3.780,05 

43,00 31,39 
2,00 1,46 
9~ 00 6, 57. 

31,00 22,63 -
7,00 5,11 -

13,00 9, 49 -
50,00 36,50 

155,00 113,15 

Total: 2.340,00 3.893,20 

[13/vanessaNANESSA.VANESSA] {7.5.212.25.11876/B/11876} 
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Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 

Ofício n.0 076/2018 -GABINETE Assis/SP, 14 de novembro de 2018. 

Assunto: resposta ao Ofício n.1 015/2018 -CP I. 

Processo n.002/2018 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO N.001/2018 

Prezado Senhor Presidente - CPI, 

Vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, por intermédio deste 

documento, responder ao ofício supracitado, quanto aos recibos de pagamento 

e controles de jornada da Sra. ALESSANDRA DA SILVA, dos quais seguem 

em anexo. 

Sendo assim, fica nossos votos de estima e elevada considerações. 

Av. Rui Barbosa, 926- Centro- Assis/SP- CEP 19814-000- PABX (18) 3302.3300 
www.assis.sp.gov.br - juridicopma@feman~t.com.br 

:n 
~ ...... 
'.I"! 

Prefeitura de Assis 
"'""""•~~ •P·""'.!~ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 1015/18 - CPI 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

O Prefeito Municipal 
Assis/SP 

Assis, 05 de novembro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018 - requisita documentos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, por meio do seu presidente, requisita com fulcro no Art. 104, 11, 

do Regimento Interno, cópia de documentos referentes a funcionária 

comissionada senhora Alessandra da Silva: 

- de todos os recibos de pagamento da, de todo o período que 

prestou serviços ao Município de Assis; 

- dos seus cartões de ponto ou controle de jornada com horário 

de início e término da jornada contratual e horas extras, sejam mecânicos, 

digitáis ou manuscritos) e; 

- dos seus cartões de ponto ou controle de jornada referente a 

apuração das quantidades de horas pagas de serviços 

específicos/mecanizados com horário de início e término da jornada, sejam 

mecânicos, digitais ou manuscritos). 

Atenciosamente. 

~ 

I Rua José Bonifácio, n 2 1001- A!. · - CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 

J 
www.assis.sp.leg:br 

·~~----~---------------



Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926, Centro. Assis-SP 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 

Nome do Trabalhador I Matrícula 
Alessandra da Silva 11 177410-1 

I Cargo Atual 
0192-Assessor Administracao I 

1Admissão 
02/05/2017 

IC.T.P.S. 
0014819/00269 

IP.I.S. 
12723046151 

2017 

Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR 

1 Salario Base p 29.000 1239.67 30.000 1282,42 30.000 1282,42 30.000 1282,42 30.000 1282,42 30.000 1282,42 30.000 1282,42 5.000 213.73 

904 SALARIO FAMIUA p 1.00 31,07 1. 00 31,07 1. 00 31,07 1.00 31,07 1.00 31,07 1. 00 31,07 1.00 31,07 l. 00 7,35 

907 FERIAS PROPORCIONAIS p 7/12 748,08 

913 13o. SALARIO PROPORCIONAL p 7/12 748,08 

916 1/3 FERIAS - RESCISAO p 33.333 249,36 

919 PREVIDENCIA- INSS D 8.00 99,17 8.00 102,59 8.00 99,17 8.00 102,59 8.00 102,59 8.00 102,59 8.00 102,59 8.00 17,09 

1/41 371 2/41 371 3/41 371 004/041 371 
005/041 

471 158 Emprestimo Santander D 001/025 

661 FALTA INJUSTIFICADA DIAS D 1.000 42,75 

922 PREVID~NCIA 13° SALARIO- INSS D 8.00 59,84 

1000 TOTAL DE PROVENTOS B 1270,74 1313,49 1313,49 1313,49 1313,49 1313,49 1313,49 1966,6 

2000 TOTAL DE DESCONTOS B 99,17 102,59 512,92 473,59 473,59 473,59 573,59 76,93 

3000 LIQUIDO B 1171,57 1210,9 800,57 839,9 839,9 839,9 739,9 1889,67 

4000 BASE PREV SEGURADO 8 1239,67 1282,42 1239,67 1282,42 1282,42 1282,42 1282,42 961,81 

6000 BASE IRRF 8 1239,67 1282,42 1239,67 1282,42 1282,42 1282,42 1282,42 961,81 

8000 BASE FGTS 8 o o o o o o o o 
9000 VALOR FGTS 8 o o o o o o o o 

L_ - - -- L_ -- -- -- -- L___ - L_ __ ---- L_ 

.. 

•r 

" 
• Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimel)to de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador. 

Fiorilli S/C Software Lida. 
; o 

\;,\ -~ ~·i\.Z,.t'JJfQ~ fl .. ~JJ227 . .2iJ. J.t:- -' 'O~~· 

Página 1 de 1 

07/11/2018 

C.P.F. I Demissão I 34129298836 05/12/2017 

Total 

VALOR 

9147,92 

224,84 

748,08 

748,08 

249,36 

728,38 

1955 

42,75 

59,84 

11118,28 

2785,97 

8332,31 

9853,25 

9853,25 

o 
o 

[16/celia/RHCELIA.CELIA] {7 .5.227.20.12319/R/12319} 



Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926, Centro. Assis-SP 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 

Nome do Trabalhador 

Alessandra da Silva 11 
lMatricula 
181189-1 

l Cargo Atual 
0211-Assessor de Gabinete 11 

2018 

Janeiro Fevereiro Março Abril 

Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR 

1 Satario Base P 28.00D 1366,03 30.00D 1463,61 30.00D 1549,67 30.00D 1506,64 

214 Gratificação Serv. Mecanizados p 36.00 540 24.00 360 

907 FERIAS PROPORCIONAIS p 

913 13o. SAlARIO PROPORCIONAL p 

916 1/3 FERIAS- RESCJSAO p 

158 Emprestimo Santander D 1.00 471 
004/025 

471 
009/041 

471 
006/025 

008/041 005/025 010/041 471 

919 PREVIDENCIA- INSS D 8.00 109,28 9.00 180,32 9.00 171,87 8.00 120,53 

922 PREVIDÊNCIA 13° SALARIO- INSS D 

1000 TOTAL DE PROVENTOS B 1366,03 2003,61 1909,67 1506,64 

2000 TOTAL DE DESCONTOS B 580,28 651,32 642,87 591,53 

3000 LIQUIDO B 785,75 1352,29 1266,8 915,11 

4000 BASE PREV SEGURADO B 1366,03 2003,61 1909,67 1506,64 

6000 BASE IRRF B 1366,03 2003,61 1909,67 1506,64 

8000 BASE FGTS B o o o o 
9000 VALOR FGTS B o o o o 

.. 

" 

'Admissão 
03/01/2018 

,C.T.P.S. 
0014819/00269 

r.l.S. 
12723046151 

Total 
Maio 

Ref. VALOR VALOR 

4.00D 200,88 6086,83 

900 

4/12 502,2 502,2 

4/12 502,2 502,2 

33.333 167,4 167,4 

007/025 
011/041 471 2355 

8.00 16,07 598,07 

8.00 40,17 40,17 

1372,68 8158,63 

527,24 2993,24 

845,44 5165,39 

703,08 7489,03 

728,09 7514,04 

o o 
o o 

'·Eventos 933.e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento' de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador 

Fiorilli S/C Software Lida. .,~ ... ;. • > ... . .... ,. 
_, >~.J. '~ 

•• ;t; ' ~- 1. .... -""" '()Jf\., o 

,C.P. F. 
34129298836 
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~~emissão 
04/05/2018 I 

[16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.227.20.12319/R/12319} 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av . Rui Barbosa , 926 , Centro . Assis-SP 

CNPJ 46 .179 .941 /0001-35 

Ficha Financeira 

Nome d o Trabalhador I Matrícula 
Alessandra da Silva 173193-1 

Março Abril 

Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. 

1 Satario Base p 220 471 ,87 220 1179,66 220 

516 Gratificação Fénas p 

517 Gratificação Férias Proporcionats p 

566 Parcela Prop. (13°Sir) p 

907 FERIAS PROPORCIONAIS p 

909 ABONO PECUNIARIO p 

911 130. SALARIO p 

912 130. SALARIO ADIANTADO p 

511 Contribuição Sindtcal o 39,32 

919 PREVIDENCIA • INSS o 8 37,74 8 94,37 8 

922 PREVIDI:NCIA 13° SALA RIO - INSS O 

924 13o. SALÁRIO ADIANTADO o 

946 PREVID~NCIA FÉRIAS - INSS o 

1000 TOTAL DE PROVENTOS 8 471,87 11 79,66 

2000 TOTAL DE DESCONTOS 8 77,06 94,37 

3000 LIQUIDO 8 394,81 1085,29 

4000 BASE PREV SEGURADO 8 471,87 11 79,66 

6000 BASE IRRF 8 471 ,87 11 79,66 

8000 BASE FGTS 8 o o 
9000 VALOR FGTS 8 o o 

Cargo Atual 

0192-Assessor Administracao I 

Maio Junho Julho 

VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR 

1179,66 220 11 79,66 220 1179,66 

94,37 8 94,37 8 94,37 

11 79,66 11 79,66 11 79,66 

94,37 94,37 94,37 

1085,29 1085,29 1085,29 

11 79,66 11 79,66 11 79,66 

11 79,66 11 79,66 11 79,66 

o o o 
o o o 

I Admissão 
19/03/2015 

2015 

Agosto Setembro 

Ref. VALOR Ref. VALOR 

220 1179,66 220 11 79,66 

8 94,37 8 94,37 

1179,66 11 79,66 

94,37 94,37 

1085,29 1085,29 

1179,66 11 79,66 

1179,66 11 79,66 

o o 
o o 

Pág ina 1 de 2 

12/11/201 8 

ICTP.S . IPI.S. C.P.F. !Demissão 

I 0014819/00269 12723046151 34129298836 14/10/2016 

2016 

Outubro Novembro Dezembro 13° Salário(12) Janeiro Fevereiro Março 

Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR 

220 11 79,66 220 11 79,66 220 1179,66 200 1179,66 200 11 79,66 200 11 79,66 

33 , 33% 393,22 

10 Dias 524,29 

9/12 884,74 

39,32 

8 94,37 8 94,37 8 94,37 8 94,37 8 94,37 8 94,37 

8 70,77 

8 20,97 

11 79,66 11 79,66 1179,66 884,74 11 79,66 11 79,66 2097,17 

94 ,37 94,37 94,37 70,77 94,37 94,37 154,66 

1085,29 1085,29 1085,29 81 3,97 1085,29 1085,29 1942,51 

11 79,66 11 79,66 1179,66 884 ,74 11 79,66 11 79,66 1441 ,8 

1179,66 11 79,66 11 79,66 884,74 11 79,66 11 79,66 1572,88 

o o o o o o o 
o o o o o o o 

• Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador 

Fio ri !li S /C Softwa re Ltda. [1 6/ce lia/ R HCELIA.C ELIA] {7 .5 .227 .20.12319/R/123 19} 





Ficha Financeira 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa , 926 , Centro. Assis-SP 

CNPJ : 46 .179.941 /0001-35 

Nome do Trabalhador 

Alessandra da Silva 
I Matricula 
173193-1 

~~argo Atual 
0192-Assessor Administracao I 

2016 

Abril Maio Junho Julho Agosto 

Ref. VALOR Ref. VALOR R e f. VALOR Ref. VALOR Ref. VALOR 

1 sararia Base p 200 11 79,66 200 1179,66 200 11 79,66 200 1203,25 .cO O 1203,25 

5 16 Gratificação Férias p 

517 Gratificação Férias Proporcionais p 

568 Parcela Prop. (13°Slr) p 

907 FERIAS PROPORCIONAIS p 

909 ABONO PECUNIARIO p 

911 130. SALARIO p 

9 12 130. SALARIO ADI ANTADO p 12/12 589,83 

511 Contribuição Sindical o 

919 PREVIDENCIA • INSS o 8 94,37 8 94,37 8 94,37 8 96,26 8 96,26 

922 PREVIO!::NCIA 13° SALARIO ·INSS O 

924 13o. SALÁRIO ADIANTADO o 

946 PREVIOi::NCIA FtRIAS- INSS o 

1000 TOTAL DE PROVENTOS 8 1179,66 1179,66 1769,49 1203,25 1203,25 

2000 TOTAL DE DESCONTOS 8 94,37 94,37 94,37 96,26 96,26 

3000 LIQUIDO 8 1085,29 1085,29 1675,12 1106,99 1106,99 

4000 BASE PREV SEGURADO 8 1179,66 1179,66 1179,66 1203,25 1203,25 

6000 BASE IRRF 8 1179,66 1179,66 1179,66 1203,25 1203,25 

6000 BASE FGTS 8 o o o o o 
9000 VALOR FGTS 8 o o o o o 

I Admissão 
19/03/2015 

IC.T .PS. 
0014819 /00269 

IP.I.S 
12723046151 

Total 
Setembro Outubro 

R e f. VALOR Ref. VALOR VALOR 

200 1203,25 200 561 ,52 22338,04 

393,22 

33 , 33% 233,96 233,96 

9/12 902,43 902,43 

17 , 5 D. 701 ,89 701 ,89 

524,29 

884,74 

589,83 

78,64 

8 96,26 8 44,92 1786,99 

8 72,19 142,96 

589,83 589,83 

20,97 

1203,25 2399,8 26568,4 

96,26 706,94 2619,39 

1106,99 1692,86 23949,01 

1203,25 1463,95 24387,35 

1203,25 1463,95 24518,43 

o o o 
o o o 

• Eventos 933 e 934 são ulilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador 

Fiorilli S/C Software Ltda . 

Página 2 de 2 

12/11/2018 

]CPF 
34129298836 

]Demissão 
14/10/2016 I 

[16/ce lia /RHCE LIA.C ELIA] {7 .5 .22720.123 19/R/ 12319} 





173193 

Alessandra da Silva Gregorio 

Departamento Assistencia Socia 

173193 
Alessandra da S. Gregorio 
Departamento Assistência Social 
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Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 

Ofício n.0 078/2018- GABINETE Assis/SP, 14 de novembro de 2018. 

Assunto: resposta ao Ofício n.1 017/2018- CP I. 

Processo n.002/2018 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO N.001/2018 

Prezado Senhor Presidente - CPI, 

Vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, por intermédio deste 

documento, responder ao ofício supracitado, informando em anexo , o local em 

que o Sr. Leonardo Godoi Palma está lotado, sua função , jornada de trabalho e 

copia do controle de jornada. 

Sendo assim , fica nossos votos de estima e elevada considerações. 

Av. Rui Barbosa, 926- Centro- Assis/SP- CEP 19814-000- PABX (18) 3302.3300 
www.assis.sp.gov.br - juridicopma@femanet.com.br 

D 
V"l ,_., 
...... ,_., 

Prefeitura de A9sls 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de Trânsito 

Ofício n° 1017/18- CPI 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
Assis/SP 

Assis, 05 de novembro de 2.018. 

Assunto: Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar de Inquérito n° 
001/2018- requisita informações e documentos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, instituída nos 

termos do Ato da Presidência no 011/18, de 03 de julho de 2018, processo 

em epígrafe, por meio do seu presidente, requisita com fulcro no Art. 104, 11 , 

do Regimento Interno informações, desde o afastamento do Servidor 

Leonardo Godoy do Departamento de Trânsito em julho de 2018, sobre o 

local em que o mesmo se encontra lotado, função, jornada de trabalho e 

cópia do seu controle de ponto. 

Atenciosamente. 

lw ' 
CARLO ALBERTO Bl~ 

P/esid nte da CPI 

I 

Rua José Bonifácio, nQ 100 1 - Assis/SP- CEP: 19800-072 -Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis .sp .leg.br 



Prefeitura Municipal de Assis 
Secretario Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Assis, 08 de novembro de 2018. 

Memo Gab.SEMPLOS n° 23/2018 

Para: Secretaria Municipal de Governo e Administração 
A/C Dr. Luciano Soares Bergonso 

Assunto: Em atenção ao Processo n° 002/2018 - Comissão Parlamentar 

de Inquérito n° 001/2018- Ofício n° 1017/18- CPI. 

..... 
t;-~ 
..... 

Em atenção ao Processo acima referenciado, informamos que ~ 
..... 

servidor Leonardo Godoi Palma está afastado do Departamento de Trânsitoc 
t'··) 
.::;::, 

desde julho de 2018, e se encontra lotado no Departamento de Controle Urban@) 
•::;:) 
t·.) 

- DCU, prestando serviços também junto ao Departamento de Obras Públicas ;5g cr·. 
1:.11 

DOP e Departamento de Iluminação Pública - DIP, na função de Agente Fiscal. ª 
-::t 

Especificamente no DCU, ocupa a função de Analista Técnico na áre~ 
i"' 

de Sistema Viário em pedidos de Parcelamento de Solos. No DOP é responsáve~ 
...... 

por supervisão técnica, administrativa e financeira junto ao Convêni~ 
:= 

"Movimento Paulista de Segurança no Trânsito; já no DIP, atua como auxiliar~ 
revisando locais com necessidades de intervenção para substituição d@:: 

luminárias e/ou lâmpadas. 

Sendo o que há para o momento, apresentamos a Vossa Senhoria 

nossos votos de elevada estima e consideração, subscrevemo-nos. 

c 1 óvi s 1\&.!i~AH'" 
Secretário Municipal 
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14/11/2018 E-mail de Câmara de Vereadores do Município de Assis - RESPOSTAS OFÍCIO CPI 

Câmal'a 
d81SS)IS 

RESPOSTAS OFÍCIO CPI 
1 mensagem 

CMAssis ·Ângela <angela@camaraassis.sp.gov.br> 
Para: Vereador Carlos Alberto Binato <cbinato@camaraassis.sp.gov.br> 

3 anexos 

~ 76-18 SMGA CPI TRÃNSITO.pdf 
4406K 

~ 77-18 SMGA CPI TRÃNSITO.pdf 
440K 

~ 78-18 SMGA CPI TRÃNSITO.pdf 
1201K 

14 de novembro de 2018 14:31 

https://mail.google.com/mail/u/O?ik=f8b07 aae4a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar -4288875283798854055&simpl=msg-a%3Ar56657 .. . 1/1 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 002/2018 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO no 001/2018 
Objetivo: - apurar eventuais irregularidades no Departamento de 
Trânsito 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Nesta data, faço o encerramento deste VOLUME IV, 

referente aos autos do Processo no 002/18 em epígrafe, que se 

encerrou nas fls. 978. 

Assis, 20 de novembro de 2018. 

---~"-·~ ~ 
Iene Juli Carrel~ 

Secretária 

Rua José Bonifácio, n2 1001- Assis/SP- CEP: 19800-072- Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.sp.leg.br 


